
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
Processo Digital 
 

Guias de custas solicitada ao Financeiro: 
* GARE 304-9 Contribuicoes - Carteira de Previdencia ao 

Advogado de SP – Valor: 40,00 – Prazo: 09/12/2016 
* GARE 230-6 Custas Iniciais – Valor: 13103,61 – Prazo: 

09/12/2016 
* Diligencia de Oficial de Justica – Valor: 706,50 – Prazo: 

09/12/2016 
 
BANCO DO BRASIL S/A, com sede no setor Bancário Sul, Quadra 

04, Bloco C, lote 32, Edifício Sede III, CEP: 70.073-901 Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, endereço eletrônico: cenopserv.oficios@bb.com.br, por 
intermédio de seus procuradores com escritório profissional na Av. Oswaldo Perrone, nº 
260 – Pq. Eldorado – CEP 14706-136 na Cidade de Bebedouro/SP. (instrumento de 
mandato anexo), respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para propor a 
presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL em desfavor de: 

 
Na qualidade de Emitente; 
 
ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ: 08.678.183/0001-00, cujo endereço eletrônico é desconhecido, residente no 
seguinte endereço, Rua Abilio dos Santos, Nº 120, Chico de Paula, CEP. 11085430, 
Santos/SP; 

 
E na qualidade de Avalista (s); 

 
AMILTON CASSIO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, casado (a), 

empresário, inscrita no CPF: 054.608.778-73, cujo endereço eletrônico é desconhecido, 
residente e domiciliado no endereço, Rua Alvaro alvim, Nº 50, Apartamento 44, Embaré, 
Santos/SP, CEP. 11040130, 

 
MARIA LUCIA BRANCATE DA SILVA, brasileiro, casado (a), 

empresário, inscrita no CPF: 101.515.188-40, cujo endereço eletrônico é desconhecido, 
residente e domiciliado no endereço, Rua Marcelo Ribeiro de Mendonça, Nº 27, Ponta da 
Praia, Santos/SP, CEP. 1030210, 

 
EDUARDO ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado (a), 

empresário, inscrita no CPF: 025.608.268-52, cujo endereço eletrônico é desconhecido, 
residente e domiciliado no endereço, Rua Dr. Leonel Ferreira de Souza, Nº 318, Radio 
Club, Santos/SP, CEP. 1088210, 
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JUSILENE ROSENDO DA SILVA, brasileiro, casado (a), auxiliar 
de escritório, inscrita no CPF: 025.516.008-98, cujo endereço eletrônico é desconhecido, 
residente e domiciliado no endereço, Rua Dr. Leonel Ferreira de Souza, Nº 318, Radio 
Club, Santos/SP, CEP. 1088210, o faz com fundamento nos artigos 778, 779, 783, 784-
XII, 786, 789, 797, 798 e 824 do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) e nos 
artigos 26 e seguintes da lei 10.931/2004. 

 
Com relação ao endereço eletrônico dos executados, o requerente 

informa que apesar de ter diligenciado administrativamente para obtenção dos mesmos, 
não foi possível atender, na integralidade, ao disposto do art. 319, II NCPC razão pela 
qual, requer-se o regular prosseguimento, do feito, com amparo nos §§ 2º e 3º do inciso 
II, do art. 319, do NCPC, visto que a ausência verificada não impede a regular citação 
dos réus, pois os endereços de todos eles estão descritos na exordial. 

 
 
   I – DOS FATOS 

   O Exequente tornou-se legitimo credor do(s) executado(s), da 

quantia liquida e certa de R$ 1.310.361,16 (UM MILHÃO E TREZENTOS E DEZ MIL 
E TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), conforme 

demonstrativo anexo (art. 798, II, paragrafo único do NCPC), referente à(s) 

Cédula(s) de Crédito Bancário, conforme abaixo demonstra e que instrui a presente 

ação: 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 496.901.749 
EMISSÃO = 22/12/2015 
VENCIMENTO = 20/11/2023 (ANTECIPADO POR CLAUSULA CONTRATUAL) 
VALOR = R$ 1.054.763,89 
VALOR CORRIGIDO ATÉ 30/11/2016 - R$ 1.310.361,16  

                                Embora insistentemente cobrado(s), o executado(s) não se 

demonstrou(aram) propenso(s) a solucionar a questão relativa ao débito pela via 

amigável, não deixando assim alternativa ao credor, senão perseguir seus haveres por 

intermédio da via judicial deduzida na inicial. (art. 798, II, “a” do NCPC). 

                                Eis que quando configurado o injustificável retardo no 

adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a atualização 

monetária na forma pactuada, até a data do efetivo pagamento. 

II – DO DIREITO 

A presente ação é embasada em Cédula de Crédito Bancário, que se 

trata de titulo executivo extrajudicial (art. 784, XII do NCPC) e preenche os requisitos 

necessários que legitimam a execução forçada. 
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Desta forma, descabendo nesta seara, penetrar num processo 

cognitivo prévio, na medida, que nasce a execução pelo simples inadimplemento do 

devedor, que não satisfaz espontaneamente a eficácia do título executivo extrajudicial, 

trazendo consigo um ato jurídico que possibilita promover a execução. 

A lei consagrou a Cédula de Crédito Bancário como titulo executivo 

extrajudicial (art. 28 da lei 10.931/2004), além de representar divida de dinheiro 

certa, liquida e exigível, seja pela soma indicada, seja também pelo saldo devedor nela 

indicado inequivocamente. 

Possui ainda este titulo as características dos títulos de credito: 

formalismo, literalidade, autonomia e cartularidade, sendo ainda, necessariamente 

lastreada em uma operação de crédito, que é sua causa debendi, portando-se como um 

título causal. 

No que diz respeito a sua executividade, já houve sua devida 

consagração conferida pelo julgamento do Recurso Repetitivo REsp 1.291.575 pelo 
E. Superior Tribunal de Justiça, pacificando a matéria e fazendo incidir os termos do 

art. 927 do NCPC. 

 

II – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência, 

se digne determinar a citação do(s) executado(s) para que, dentro de 3 (três) dias, 

paguem a importância de R$ 1.310.361,16 (UM MILHÃO E TREZENTOS E DEZ MIL 
E TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), acrescidos de 

correção monetária, juros, custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 

10% do valor do débito corrigido (artigo 827, caput, do NCPC), sob pena de não o 

fazendo, serem penhorados os bens livres, e tantos outros quantos bastem à integral 

satisfação da divida, com base no artigo 829, par. 1º do NCPC. 

No mais, o exequente requer ainda:  

I - caso não sejam localizados os executados no endereço acima 

declinado, sejam-lhes arrestados tantos bens quanto bastem para garantir a execução 

(art. 830, NCPC). 

II - As prerrogativas dos artigos 212 e 782 e parágrafos do NCPC, 

para as diligências do Sr. Oficial de justiça; 

Anexam-se as guias comprobatórias do recolhimento das custas 

iniciais e das diligências do Sr. Oficial de Justiça.  
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Ressalta-se que sendo faculdade do autor (Art. 319, VII NCPC), o 

mesmo informa que não há interesse em audiência de conciliação, considerando que já 

existe canal direto de negociação a disponibilidade do(s) réu(s) através do telefone 

0800-9455000, Unidade de Acordos – Ribeirão Preto – SP. 

Por fim, requer que as intimações deste processo, constem o nome 

de seu procurador DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, regularmente inscrito 

no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 23.134, com escritório profissional 

localizado na Avenida Oswaldo Perrone n. 260, Parque Eldorado, Bebedouro - SP, CEP 

14.706.132, e-mail bebedouro@reis.adv.br, sob pena de nulidade, em conformidade 

com os artigos 106, I e 272 par. 2º do NCPC. 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.310.361,16 (UM MILHÃO E 
TREZENTOS E DEZ MIL E TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS). 

Pede deferimento. 
Bebedouro/SP, 12 de dezembro de 2016. 

 
DR. DANIEL DE SOUZA DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 150.587 OAB/SP Nº 178.060 
  
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI         DRA.  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357  
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J.  DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  
DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS DRA. LUCIANA SCARMATO JORGE 
OAB/SP Nº 253.676 OAB/SP Nº 182.002 
  
DR. JOSÉ GUILHERME S. PASCHOAL   DRA. VIVIAN NICODEMOS AUGUSTO 
OAB/SP Nº 280.305                            OAB/SP Nº 259.511 
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CEDULA DE CREDITO BANCARIO 

Nr. 496.901.749 

1. EMITENTE: 
Nome / Razão Social: ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP 
CPF / CNPJ 	 • 08.678.183/0001-00 
Conta Corrente 	 000.020.209-6 Agencia: 3021-X 
Endereço 	 R ABILIO DOS SANTOS 120 A 120 A, CHICO 

DE PAULA 
Cidade/UF 	• SANTOS-SP-SP 
CEP 	 11.085-430 

2. DADOS DA OPERAÇÃO 
2.1. Valor 	da 	Operação: R$1.054.763,89 (um milha° e 
cinquenta e quatro mil setecentos e sessenta e tres reais e 
oitenta e nove centavos) 
2.2. Valor da prestação: 	as parcelas no valor nominal 
de R$27.778,75 (vinte e sete mil setecentos e setenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos) 
2.3. Vencimento final: 20/11/2023 
2.4. Vencimento ia parcela: 	20/03/2016 Vencimento última 
parcela: 20/11/2023 
2.5. Encargos Financeiros: Taxa Efetiva: 2,14 % a.m. Taxa 
Efetiva: 28,92 % a.a. 
2.6. Data-base para o débito em cada mês: 20 

3. AVALISTA(S): 
AMILTON CASSIO CARDOSO DA SILVA, Brasileiro(a), casado(a) 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresario, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 15503656, orgao emissor SSP SP, 
CPF nr. 054.608.778-73, domiciliado a R JOAO PAULO DE ALES 
BERNARDO, 170 PATIO, CHICO DE PAULA, SANTOS - SP e seu 
conjuge/convivente MARIA LUCIA BRANCATE DA SILVA, 
Brasileiro(a), casado(a) sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresario, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 16755954, orgao 
emissor SSP SP, CPF nr. 101.515.188-40, domiciliado a R JOAO 
PAULO DE ALES BERNARDO 107, CHICO DE PAULA, SANTOS - SP, 
EDUARDO ANTONIO DA SILVA, Brasileiro(a), casado(a) sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresario, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nr. 138816025, orgao emissor SSP SP, CPF nr. 
025.608.268-52, domiciliado a R JOAO PAULO DE ALES BERNARDO 
107, CHICO DE PAULA, SANTOS - SP e seu conjuge/convivente 
JUSILENE ROSENDO DA SILVA, Brasileiro(a), casado(a) sob o 
regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritorio e 
assemelhados, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 99955805, orgao 
emissor SSP SP, CPF nr. 025.516.008-98, domiciliado a RUA 
JOAO PAULO DE ALES BERNARDO 107, CHICO DE PAULA, SANTOS - SP 

- continua na página 2 - 
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Página: 2 

Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

A 20 de novembro de 2023 pagarei(mos) por esta CEDULA DE 
CREDITO BANCARIO, em moeda corrente nacional, nos termos da 
cláusula Forma de Pagamento, abaixo, ao Banco do Brasil 
S.A., sociedade de economia mista, com sede em Brasília 
(DF), por sua Dependência GECOR ING CAMPINAS-SP, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o no 00.000.000/7518-39, ou à sua 
ordem, na praça de pagamento indicada na cláusula local de 
pagamento, 	a dívida líquida, 	certa e exigível, 
correspondente ao valor do crédito indicado no item "DADOS 
DA OPERACAO" acima, acrescido dos encargos financeiros 
previsto nesta cédula. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - A presente CEDULA DE CREDITO BANCARIO 
é emitida nos termos da Lei nr. 10.931, de 02 de agosto de 
2004. 
DESTINAÇÃO DO CRÉDITO - O valor contratado, especificado no 
item "DADOS DA OPERACAO" do preâmbulo, destina-se única e 
exclusivamente ao pagamento do saldo devedor das 
minhas(nossas) dívidas, valor este reconhecido como líquido, 
certo e exigível, com a intenç??o de novar, concernente às 
operações de crédito contratadas anteriormente com o Banco 
do Brasil, inclusive as dívidas relativas a Adiantamento à 
Depositantes, 	a 	seguir 	indicadas: 
Linha Credito Nr Contrato Vir. Contrato Saldo Devedor 

DESCONTO DE TIT 
BB CAPITAL DE G 
BB CREDITO EMPR 
BB CREDITO EMPR 
BB CAPITAL DE G 
BB CAPITAL DE G 
REESCALONAMENTO 
CHEQUE OURO EMP 

302105428 
302105784 
302105811 
302105814 
302106155 
302106168 
302106201 
20209 

R$390.000,00 
R$98.000,00 
R$87.800,00 
R$87.800,00 
R$75.000,00 
R$34.000,00 
R$244.002,89 
R$30.000,00 

R$344.836,40 
R$20.896,40 
R$36.933,78 
R$31.942,12 
R$72.256,53 
R$35.657,50 
R$411.947,12 
R$100.294,04 

Total das Dívidas R$1.054.763,89(um milhao e cinquenta e 
quatro mil setecentos e sessenta e tres reais e oitenta e 
nove centavos). 
ENCARGOS FINANCEIROS - Sobre os valores lançados na conta 
vinculada à presente renegociação, bem como sobre o saldo 
devedor daí decorrente, incidirão juros à taxa efetiva de 
2,14 % a.m.(dois inteiros e quatorze centésimos por cento ao 
mês), correspondente à taxa efetiva de 28,92 % a.a. (vinte e 
oito inteiros e noventa e dois centésimos por cento ao ano), 
calculados 	por 	dias corridos, utilizando o método 
exponencial, com base nos meses civis de 28, 29, 30 ou 31 
dias. 

- continua na página 3 - 
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Página: 3 
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante o período de carência (se 
houver), referidos juros serão calculados, debitados e 
capitalizados mensal e integralmente a cada data-base, sendo 
incorporados ao capital e exigidos em caso de liquidação ou 
amortização antecipada da dívida. Após o período de 
carência, os valores devidos a título de principal e juros 
capitalizados, 	serão 	exigíveis 	integralmente 	em 
parcelas/prestações mensais e sucessivas, onde o valor das 
prestações será apurado sobre o saldo devedor, através do 
sistema PRICE, o qual consiste num plano de amortização de 
divida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, dentro 
do conceito de termos vencidos, em que o valor de cada 
prestação, ou pagamento é composto por duas parcelas 
distintas, uma de juros e outra de capital (chamada 
amortização). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por data-base, para efeito do, 
que dispõe esta cláusula, o dia correspondente, em cada mês, 
ao do vencimento final da operação. 
INADIMPLEMENTO - Em caso de descumprimento de qualquer 
obrigação legal ou convencional, ou no caso de vencimento 
antecipado da obrigação, em substituição aos encargos de 
normalidade pactuados, sobre os valores inadimplidos, a 
partir dos seus respectivos vencimentos incidirá comissão de 
permanência à taxa de mercado do dia do pagamento, nos 
termos da Resolução 1.129, de 15.05.1986, e Resolução 2.886, 
de 30.08.2001, do Conselho Monetário Nacional. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O encargo referido nesta cláusula será 
debitado, capitalizado e exigido mensalmente, no último dia 
útil de cada mês, e/ou nos pagamentos parciais e na 
liquidação da dívida inadimplida, e recebido juntamente com 
as parcelas de capital, proporcionalmente aos seus valores 
nominais. 
IOF 	Declaro-me(mo-nos) ciente(s) de que sobre esta 
operação incidirá Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - 
I0F, na forma das normas legais vigentes. Os respectivos 
valores debitados sob aviso, à medida que se tornarem 
exigíveis, na conta aberta por força deste instrumento, por 
mim(nós) não contestados, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
da comunicação que o Banco fizer, serão considerados para 
todos os fins como fornecimentos feitos em dinheiro, 
incorporando-se ao saldo devedor de capital da operação, 
para pagamento juntamente com as prestações estipuladas no 
item VALOR DA PRESTAÇÃO, proporcionalmente aos seus valores 
nominais. 

continua na página 4 - 
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Página: 4 

Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

acessórios, 	em 
parcelas/prestações 
no item 2.2. O dia do vencimento das prestações, devidas em 
razão da presente obrigação, será aquele estipulado no item 
2.6 (data-base para o débito em cada mês). O valor das 
prestações, constante do item 2.2, será calculado sobre o 
total do empréstimo, com base no sistema: PRICE, o qual 
consiste em um plano de amortizações de divida em prestações 
periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada 
prestação ou pagamento (chamada amortização), é composto por 
duas parcelas distintas: uma de juros e a outra de capital. 
Caso a ocorrência da primeira data-base aconteça em um 
período inferior a 30 (trinta) dias da data da liberação do 
empréstimo, o vencimento da primeira parcela será da 
data-base 	seguinte. Ocorrendo a situação da primeira 
data-base acontecer em período inferior a 30 dias da 
liberação do empréstimo, o valor das prestações será 
calculado sobre o total do empréstimo, acrescido dos juros 
de carência, que correspondem aos encargos financeiros 
devidos no período compreendido entre a data da contratação 
e a primeira data-base. Referidos juros serão calculados, 
mesma taxa da operação (item 2.5), pelo método exponencial, 
proporcionalmente, aos dias corridos. 
Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos 
avençados constituirá mera tolerância, que não afetará de 
forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais 
cláusulas e condições deste Instrumento, nem importará 
novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos 
encargos resultantes do inadimplemento e outros acessórios 
debitados, 	principal vencido e principal vincendo. A 
quitação da divida resultante deste Instrumento dar-se-á 
após a liquidação do saldo devedor da(s) parcela(s) 
referida(s) na(s) cláusula(s) Forma de Pagamento antes 
descrita(s). 
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA - Para o pagamento do total 
da divida, 	encargos financeiros, despesas e demais 
acessórios decorrentes da celebração do presente 
instrumento, na forma e vencimentos especificados nos itens 

- continua na página 5 - 

tJ\Jk 

DESPESAS - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que todas as 
despesas decorrentes do presente Instrumento, inclusive 
impostos, taxas, tarifas e seguros, são de minha(nossa) 
responsabilidade. 
FORMA DE PAGAMENTO - Pagarei(emos) a divida ora contraída, 
certa, liquida e exigível, representada pelos valores 
devidos a título de principal, encargos financeiros e demais 

dinheiro, 	em 	93 (NOVENTA E TRêS) 
mensais e sucessivas, no valor indicado 
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Página: 5 
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO n r. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

2.1 a 2.6 autorizo(amos) o Banco do Brasil S.A., em caráter 
irrevogável e irretratável, a proceder aos pertinentes e 
necessários 	lançamentos contábeis a débito da conta 
especificada, 	obrigando-me(nos) a manter, nas épocas 
próprias, disponibilidade financeira suficiente à acolhida 
de 	tais 	lançamentos, independentemente de aviso ou 
notificação. 
LOCAL DE PAGAMENTO - Cumprirei(emos) as obrigações assumidas 
nesta Cédula de Crédito Bancário junto à Agência do Banco do 
Brasil S.A., na praça de emissão deste Instrumento, que fica 
designada como foro desta Cédula. 
VENCIMENTO ANTECIPADO - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE QUE 
SE NÃO PROMOVER(MOS) O PAGAMENTO PONTUAL DE QUAISQUER DAS 
PRESTAÇÕES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO, INCLUSIVE ENCARGOS 
FINANCEIROS DO PERÍODO DE CARÊNCIA, OU SE NÃO DISPUSER(MOS) 
DE SALDO SUFICIENTE, NAS DATAS DOS SEUS RESPECTIVOS 
VENCIMENTOS, PARA QUE O BANCO DO BRASIL S.A. PROMOVA OS 
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS DESTINADOS ÀS SUAS RESPECTIVAS 
LIQUIDAÇÕES, CONFORME EXPRESSAMENTE PREVISTO NA CLÁUSULA 
"AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA", PODERÁ O BANCO DO BRASIL 
S.A. CONSIDERAR VENCIDAS ANTECIPADAMENTE, DE PLENO DIREITO, 
TODAS AS DEMAIS PARCELAS AINDA VINCENDAS, ASSUMIDAS NÃO SÓ 
NESTE INSTRUMENTO COMO EM OUTROS QUE TENHA(MOS) FIRMADO COM 
O BANCO DO BRASIL S.A., E EXIGIR O TOTAL DA DÍVIDA DELAS 
RESULTANTE, INDEPENDENTEMENTE DE AVISO EXTRAJUDICIAL OU 
INTERPELAÇÃO JUDICIAL. O BANCO DO BRASIL S.A. TAMBÉM PODERÁ 
CONSIDERAR 	INTEGRALMENTE VENCIDA E EXIGÍVEL A DÍVIDA 
RESULTANTE DAS OPERAÇÕES EXISTENTES QUANDO A MIM(NÓS) OU 
AO(S) COOBRIGADO(S) FOR IMPUTADA A OCORRÊNCIA DE QUALQUER 
•DAS SITUAÇÕES A SEGUIR: A) SOFRER(MOS) PROTESTO CAMBIÁRIO, 
REQUERER(MOS) 	RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, JUDICIAL OU 
FALÊNCIA 	OU TIVER(MOS) FALÊNCIA OU INSOLVÊNCIA CIVIL 
REQUERIDA OU POR QUALQUER MOTIVO ENCERRAR(MOS) NOSSAS 
ATIVIDADES; B) SOFRER(MOS) AÇÃO JUDICIAL OU PROCEDIMENTO 
FISCAL CAPAZ DE COLOCAR EM RISCO AS GARANTIAS CONSTITUÍDAS 
OU 	CUMPRIMENTO 	DAS 	OBRIGAÇÕES 	AQUI 
ASSUMIDAS; C) DIRETAMENTE 	OU ATRAVÉS DE PREPOSTOS OU 
MANDATÁRIOS, 	PRESTAR(MOS) 	AO BANCO DO BRASIL S.A. 
INFORMAÇÕES INCOMPLETAS OU ALTERADAS, INCLUSIVE ATRAVÉS DE 
DOCUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR DE QUALQUER 
NATUREZA; D) DIRETAMENTE 	OU ATRAVÉS DE PREPOSTOS OU 
MANDATÁRIOS, DEIXAR(MOS) DE PRESTAR INFORMAÇÕES QUE, SE DO 
CONHECIMENTO DO BANCO DO BRASIL S.A. PODERIAM ALTERAR SEUS 
JULGAMENTOS 	E/OU 	AVALIAÇÕES; E) TORNAR-ME(NOS) 
INADIMPLENTE(S) EM OUTRA(S) OPERAÇÃO(ÕES) MANTIDA(S) JUNTO 
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Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO n 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de 
com vencimento final em 20/11/2023. 

Página: 6 
r. 496.901.749, 
LTDA - EPP, em 
R$1.054.763,89, 

AO BANCO DO BRASIL S.A.; F) 	EXCEDER(MOS) O LIMITE DE 
CRÉDITO CONCEDIDO; G) DESVIAR(MOS), NO TODO OU EM PARTE, 
0(S) BEM(NS) DADO(S) EM GARANTIA; H) NÃO MANTIVER(MOS) EM 
DIA 0(S) SEGURO(S) DO(S) BEM(NS) DADO(S) EM 
GARANTIA; I) NÃO 	REFORÇAR(MOS), NO PRAZO INDICADO NA 
COMUNICAÇÃO QUE ME(NOS) FOR FEITA PELO BANCO DO BRASIL S.A., 
A(S) 	GARANTIA(S) CONSTITUIDA(S); J) NÃO APRESENTAR(MOS) 
A(S) 	CERTIDÃO(ÕES) DE REGULARIDADE FISCAL (CND, SFR, 
RECEITAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS, FGTS, ETC.), ATÉ A DATA DA 
PROTOCOLIZAÇÃO DO INSTRUMENTO DE RENEGOCIAÇÃO NO CARTÓRIO 
COMPETENTE 	PARA O REGISTRO DA(S) GARANTIA(S); K) FOR 
APURADA DIVERGÊNCIA NO VALOR ATRIBUÍDO AO(S) BEM(ENS) 
VINCULADO(S) EM GARANTIA, DECORRENTE DO CONFRONTO ENTRE O 
VALOR POR MIM(NÓS) INFORMADO, E AQUELE APURADO POR MEIO DE 
LAUDO-  DE AVALIAÇÃO TÉCNICA REALIZADA PELO BANCO DO BRASIL 
S.A., QUE RESULTE NA FALTA DE COBERTURA DO VALOR INTEGRAL DA 
OPERAÇÃO; L) FOR CONSTATADA, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA 
DE QUALQUER RESTRIÇÃO(ÕES), ÔNUS E GRAVAME(S) QUE, POR 
QUALQUER MOTIVO, NÃO ESTAVA INFORMADO NA CERTIDÃO DE INTEIRO 
TEOR POR MIM(NÓS) APRESENTADA, QUE COMPROMETA A EFICÁCIA E A 
QUALIDADE DA GARANTIA CONSTITUÍDA NESTE INSTRUMENTO; M) FOR 
IDENTIFICADO, A QUALQUER MOMENTO, O RISCO DE EXISTÊNCIA DE 
DANO AMBIENTAL, EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E/OU JUDICIAL EM 
CURSO, COM OU SEM DECISÃO/SENTENÇA TRANSITADO EM JULGADO, OU 
QUALQUER OUTRO(S) FATO(S) QUE POSSA(M) COMPROMETER 0(S) 
BEM(NS) VINCULADO(S) EM GARANTIA E A QUALIDADE DO CRÉDITO 
DETIDO PELO BANCO DO BRASIL S.A. 
GARANTIAS - Os bens vinculados, 	são os seguintes: em 
alienação 	fiduciária em garantia, neste Instrumento 
pactuada, 	os bens abaixo descritos, de minha(nossa) 
propriedade, no valor global de R$119.502(cento e dezenove 
mil quinhentos e dois reais) que se encontram 	em 
em minha ( nossa) posse mansa e pacífica 	livre 	de, 
ônus e responsabilidades de qualquer espécie 
inclusive fiscais, situados em SANTOS-SP, na R ABILIO DOS 
SANTOS 120 A 120 A, CHICO DE PAULA, CEP 11.085-430, bens 
esses cujo domínio fiduciário ora transfiro(erimos) ao BANCO 
DO BRASIL S.A. 
Bens e suas características: 
ATENÇÃO: Descreva os bens com todas as suas 
características: 
Hunday MODELO HD78 5M chassi 95PGA19FPCB000556 R$ 59.751 
Hunday MODELO HD78 5M chassi 95PGA19FPCB000555 R$ 59.751 
TOTAL  	R$119 502 
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Página: 7 
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

IMÓVEL 	DE LOCALIZAÇÃO DOS BENS VINCULADOS - Os bens 
vinculados estão localizados em SANTOS-SP, na R ABILIO DOS 
SANTOS 120 A 120 A, CHICO DE PAULA, CEP 11.085-430. 
OBRIGAÇÃO ESPECIAL - GARANTIA - Caso a(s) garantia(s) 
vier(em) a cair em nível inferior a 100% ( cem ) por cento 
do valor do saldo devedor desta divida, por qualquer razão, 
inclusive em decorrência de elevação de saldo devedor 
motivada por débito(s) de encargos financeiros, 
obrigo-me(amo-nos) a diligenciar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, no sentido de restabelecer aquele nível, 
promovendo, para esse efeito, o necessário reforço de 
garantia, sob pena de vencimento antecipado da divida, 
mediante notificação. Obrigo-me(amo-nos) ainda a: 
a) providenciar, nas épocas próprias os pagamentos de todos 
os impostos que incidem ou venham a incidir sobre os bens 
vinculados 	a garantia deste Instrumento; b) manter em 
perfeito estado de conservação os bens gravados e a 
permitirem suas livres inspeções por preposto do BANCO; 
c) não alugar, alienar ou onerar os bens gravados sem prévio 
e expresso consentimento do BANCO, dado por escrito <<<< 
QUANDO FOR HIPOTECA, SUBSTITUIR: c) não alugar ou gravar com 
outros ônus os bens vinculados em garantia sem o prévio e 
expresso consentimento do BANCO, por escrito >>>>; d) manter 
saldo em conta corrente suficiente para fazer face a todas 
as 	despesas 	que se fizerem necessárias para plena 
conservação e regularidade de seus direitos creditórios 
inclusive as despesas de impostos, taxas, custas e 
emolumentos relativos ao presente Instrumento e respectivo 
registro no cartório competente; e) manter em dia os 
pagamentos dos salários e quaisquer indenizações devidas a 
seus empregados, assim como todas as obrigações fiscais, 
parafiscais e previdenciárias. 
NOVO GRAVAME - Fica estabelecido que nos casos de alienação, 
arrendamento, cessão, transferência ou qualquer forma de 
gravame dos bens constitutivos da garantia em favor de 
terceiros, sem a prévia anuência do Banco do Brasil S.A., 
ocorrerá o vencimento antecipado do crédito. 
COTA DE REMIÇÃO - Para 	remição dos bens vinculados ã 
garantia deste Titulo, obrigo-me(amo-nos) a recolher 80 
(oitenta) pontos percentuais do valor dos bens a liberar. 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - Autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL 
S.A., 	em 	caráter 	irrevogável 	e 	irretratável, 
independentemente de prévio aviso, a proceder à compensação, 
prevista no artigo nr. 368 do Código Civil Brasileiro, entre 
o crédito do BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo saldo 
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Página: 8 

Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

devedor apresentado na conta de abertura de crédito, e os 
créditos de qualquer natureza que tenha(amos) ou venha(amos) 
a ter junto ao BANCO DO BRASIL S.A. 
AUTORIZAÇÃO PARA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA - Em caso 
de inadimplência da operação, ou nos casos de vencimento 
extraordinário, em que o presente instrumento de crédito 
seja considerado vencido antecipadamente, fica autorizado o 
Banco do Brasil S.A.', em caráter irrevogável e irretratável, 
a proceder a cobrança da divida por meio extrajudicial, 
conforme a legislação vigente, através de seus canais de 
cobrança e recuperação de créditos (agências, Central de 
Atendimento Banco do Brasil - CABB, e empresas terceirizadas 
de cobrança extrajudicial e judicial), inclusive por meio de 
ligação telefônica ou de envio de SMS, ou ainda por meio do 
envio de correspondência ou de boleto bancário. 
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA - Declaro-me(amo-nos) 
ciente(s) de que se o Banco do Brasil S.A. tiver despesas 
referentes à cobrança extrajudicial, tais como, notificação 
para constituição em mora do devedor, comissão de empresa de 
cobrança extrajudicial de dividas, honorários advocaticios 
extrajudiciais, estes limitados à 10% (dez por cento) do 
saldo devedor apurado, ai compreendidos principal, juros .e 
demais despesas, terá direito ao ressarcimento do valor 
despendido, desde que devidamente comprovado. 
COBRANÇA JUDICIAL - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que, se 
o BANCO DO BRASIL S.A. tiver que recorrer aos meios 
judiciais, ainda que em processo falimentar ou concurso de 
credores, para haver o pagamento de seu crédito, terá 
direito à pena convencional irredutível de 2% (dois por 
cento) do saldo devedor apurado, ai compreendidos principal, 
juros e demais despesas, desde que despachada a petição de 
cobrança ou de habilitação do crédito, além de honorários 
advocaticios, a titulo de sucumbência, a serem fixados pelo 
Juiz da causa. 
PLANILHA DE CÁLCULO PARA COBRANÇA - Declaro-me(amo-nos) 
ciente(s) de que o saldo devedor será demonstrado pelo BANCO 
DO BRASIL S.A. nos estritos termos desta CEDULA DE CREDITO 
BANCARIO, por meio de planilhas de cálculos elaboradas para 
fins de cobrança judicial ou extrajudicial, que integrarão o 
presente Instrumento para todos os fins de direito, das 
quais constarão os lançamentos a débito ou a crédito 
efetuados em minha(nossa) conta corrente de depósitos, os 
montantes utilizados, as eventuais amortizações da divida, 
os encargos financeiros e os encargos de inadimplemento, 
multas . e demais obrigações, incidentes sobre o crédito 
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Página: 9 
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

utilizado. 
AVALISTAS - Comparece(m) nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO, 
na condição de avalista(s), com obrigação sobre a totalidade 
da divida, a(s) pessoa(s) indicada(s) e qualifidada(s) no 
item 3 do Preâmbulo. 
FORMALIZAÇÃO - Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO é emitida em 
03 	vias, sendo que somente a primeira delas sera 
negociável. As demais vias contém a expressão "VIA NÃO 
NEGOCIÁVEL". Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO poderá ser 
aditada, 	retificada e ratificada mediante termo de 
aditamento escrito, com os requisitos previstos no "caput", 
quanto a quantidade de vias e a via negociável, que passará 
a integrar este Instrumento para todos os fins de direito. 
CESSÃO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que esta CEDULA DE 
CREDITO BANCARIO poderá ser objeto de cessão, nos termos do 
Código Civil, e endosso, nos termos do da Lei nr. 10.931, de 
02.08.2004, e não haverá necessidade de o cessionário ser 
instituição financeira ou entidade a ela equiparada. O 
cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos do 
cedente, podendo, inclusive cobrar os juros e demais 
encargos na forma aqui pactuada. 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL - SCR - 
Declaro-me(amo-nos) ciente(s) que fui(fomos) comunicado(s) 
que: 
I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações 
com características de crédito por mim(nós) realizadas serão 
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco 
Central - SCR; 
II - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen 
para fins de supervisão do risco de crédito a que estão 
expostas as instituições financeiras e propiciar o 
intercâmbio de informações entre essas instituições com o 
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; 
III - poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em 
meu(nosso/nossos) nome(s) no SCR por meio da Central de 
Atendimento ao Público do Bacen (CAP); 
IV - os 	pedidos 	de 	correções, de exclusões e de 
manifestações de discordância quanto às informações 
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à 
instituição responsável pela remessa das informações, por 
meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for 
o caso, pela respectiva decisão judicial; 
V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadas 
pelas instituições financeiras e registradas em 
meu(nosso/nossos) nome(s), na qualidade de responsável(is) 
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Página: 10 
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

por débitos ou garantias de operações, depende de prévia 
autorização. 
CENTRAIS 	DE 

	ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para eventuais 
informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito deste 
Instrumento, o Banco coloca à minha(nossa) disposição os 
seguintes telefones: 
Central de Atendimento BB-CABB: 
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001; 
- Demais regiões: 0800 729 0001; 
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722; 
Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala: 0800 729 0088; 
Ouvidoria BB: 0800 729 5678. 
E por ser de minha(nossa) livre e espontânea vontade, 
assino(amos) esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO em 03 (tres) 
vias de igual teor, para todos os fins de direito. 

CAMPINAS-SP, 22 de dezembro de 2015. 

EMITENTE(S): 
ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, sediado(a) em SANTOS-SP, na 
R ABILIO DOS SANTOS 120 A 120 A, CHICO DE PAULA, CEP 
11.085-430 e inscrito(a) 	no CNPJ sob o nr. 
08.678.183/0001-00. 

1,• 
AMILTON CASSIO CARDOSO 	I A, BRASILEIRO(A), CASADO(A), 
EMPRESARIO, residente e domiciliado em SANTOS-SP, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nr.: 15503656, emitido(a) por SSP SP em 
05.11.1987, CPF nr.: 054.608.778-73. 

EDUARDO ANTONIO 
EMPRESARIO, residente 
DE IDENTIDADE nr.: 138816025, 

LEIRO(A), CASADO(A), 
ado em SANTOS-SP, CARTEIRA 
emitido(a) por SSP SP em 

29.03.2001, CPF nr.: 025.608.268-52. 

- continua na página 11 - 
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• Página: 11 
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 496.901.749, 
emitida nesta data por ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$1.054.763,89, 
com vencimento final em 20/11/2023. 

Por aval ao emitente: 

AMILTON CASSIO CARDOSO DA 
sob o regime de comunhão  

IL A, rasileiro(a), casado(a) 
parcial de bens, empresario, 

residente 
IDENTIDADE 

em SANTOS-SP, portador(a) do(a) CARTEIRA DE 
nr. 15503656/SSP SP e nscrito(a) no CPF sob o 

nr. 054.608.778-73. 

MARIA LUCIA BRANCATE D 	A, Brasileiro(a), casado(a) sob 
o regime de comunhão parc 	de bens, empresario, residente 
em SANTOS-SP, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 
16755954/SSP SP e inscrito(a) no CPF sob o nr. 
101.515.188-40. 

EDUARDO ANTONiO DA SILV 	Brasileiro(a), casado(a) sob o 
regime de comun 	ial de bens, empresario, residente em 
SANTOS-SP, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 
138816025/SSP 	SP e inscrito(a) no CPF sob o nr. 
025.608.268-52. 

JUSILENE ROSEND 	DA SILVA, Brasileiro(a), casado(a) sob o 
regime de comunhã parcial de bens, auxiliar de escritorio e 
assemelhados, residente em SANTOS-SP, portador(a) do(a) 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 99955805/SSP SP e inscrito(a) no 
CPF sob o nr. 025.516.008-98. 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP

1

08.678.183/0001-00

GECOR ING CAMPINAS - CAMPINAS - SP

00000000496901749 - RENEGOCIACAO ESPECIAL

R$
VencimentoValor da operaçãoInstrumento de crédito

CEDULA DE CREDITO BANCARIO 1.054.763,89 20.03.2016 - Extraordinario - FALTA DE PAGAMENTO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
NORMALIDADE:
- JUROS à taxa de 2,14 % ao Mês, debitados e capitalizados mensalmente.
- Periodicidade 360 dias
INADIMPLEMENTO:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA com base na variação do FACP, debitada e
capitalizada mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

22.12.2015 VALOR COMPOSTO -1.054.763,89 -1.054.763,89 - -1.054.763,89

22.12.2015 IOF -15.827,71 -1.070.591,60 - -1.070.591,60

20.01.2016 Juros -22.139,13 -1.092.730,73 - -1.092.730,73

20.02.2016 Juros -24.172,48 -1.116.903,21 - -1.116.903,21

20.03.2016 Juros -23.096,82 -1.140.000,03 - -1.140.000,03

20.03.2016 TRANSF. P/ INADIMP 1.140.000,03 - - -

20.03.2016 SALDO TRANSF. - -1.140.000,03 -1.140.000,03 -1.140.000,03

31.03.2016 Comissão de permanência - -6.008,31 -1.146.008,34 -1.146.008,34

22.04.2016 AMORTIZAÇÃO - 12.194,71 -1.133.813,63 -1.133.813,63

30.04.2016 Comissão de permanência - -18.755,90 -1.152.569,53 -1.152.569,53

31.05.2016 Comissão de permanência - -17.616,64 -1.170.186,17 -1.170.186,17

30.06.2016 Comissão de permanência - -19.501,89 -1.189.688,06 -1.189.688,06

31.07.2016 Comissão de permanência - -20.008,52 -1.209.696,58 -1.209.696,58

31.08.2016 Comissão de permanência - -19.849,07 -1.229.545,65 -1.229.545,65

30.09.2016 Comissão de permanência - -19.834,71 -1.249.380,36 -1.249.380,36

31.10.2016 Comissão de permanência - -19.420,23 -1.268.800,59 -1.268.800,59

30.11.2016 Comissão de permanência - -19.611,88 -1.288.412,47 -1.288.412,47

31.12.2016 Comissão de permanência - -21.948,69 -1.310.361,16 -1.310.361,16

Saldo Devedor em 31.12.2016 -1.310.361,16

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 20.03.2016 181,7731 FACP 31.03.2016 182,7311 FACP 22.04.2016 184,8674

FACP 30.04.2016 185,7308 FACP 31.05.2016 188,5696 FACP 30.06.2016 191,7123

FACP 31.07.2016 194,9365 FACP 31.08.2016 198,1351 FACP 30.09.2016 201,3314

ADRIANA GIGLI DA COSTA CORI
ASSIST.A UN

Banco do Brasil S.A.
CENOP IMOBILIARIO - SAO PAULO - SP
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Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 31.10.2016 204,4609 FACP 30.11.2016 207,6212 FACP 31.12.2016 211,1581

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 1430626

ADRIANA GIGLI DA COSTA CORI
ASSIST.A UN

Banco do Brasil S.A.
CENOP IMOBILIARIO - SAO PAULO - SP
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/12/2016  -    PORTAL JURIDICO    -   16:32:35
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090200442300600107275182870060000070650
NR. DOCUMENTO                           00000001
NOSSO NUMERO                00020044230000107275
CONVENIO                               002004423
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
AGENCIA/COD. CEDENTE              05537/00950000
DATA DE VENCIMENTO                    08/12/2016
DATA DE PAGAMENTO                     08/12/2016
VALOR DO DOCUMENTO                        706,50
VALOR COBRADO                             706,50
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            F.EDC.A5D.64C.B31.A27

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 12/12/2016 16:32P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 07/12/2016 17:04:09

 
 00190.00009 02004.423006 00107.275182 8 70060000070650

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 12/12/2016 12/12/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20044230000107275 107275 706,50

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 107275

BANCO DO BRASIL S/A
ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP P274037 SANTOS 2016

00190.00009 02004.423006 00107.275182 8 70060000070650

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 12/12/2016 12/12/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20044230000107275 107275 706,50

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 107275

BANCO DO BRASIL S/A
ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP P274037 SANTOS 2016

00190.00009 02004.423006 00107.275182 8 70060000070650

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 12/12/2016 12/12/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20044230000107275 107275 706,50

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 107275

BANCO DO BRASIL S/A
ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP P274037 SANTOS 2016

00190.00009 02004.423006 00107.275182 8 70060000070650

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

12/12/2016 107275 12/12/2016

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A 
AVENIDA OSWALDO PERRONE  260,  PARQUE RESIDENCIAL ELDORADO
BEBEDOURO    CEP:14706-136

  
   

12/12/2016

5537-9 / 950000-6

20044230000107275

706,50

706,50
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Boletos, Convênios e outros

A336091052673464224
09/12/2016 11:42:01

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/12/2016  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.41.59
6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2
EFETUADO POR: PAULO R J REIS
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85810000000-5   40000185111-5
                   60190222018-3   64020170106-2
Banco                                        001
Data do pagamento                     09/12/2016
Nr de controle- Dare-SP          160190222018640
Valor Total                                40,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  120919
AUTENTICACAO SISBB:
D.D95.CCE.6B4.AEF.DEF
================================================
1a via
================================================
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/12/2016  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.41.59
6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2
EFETUADO POR: PAULO R J REIS
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85810000000-5   40000185111-5
                   60190222018-3   64020170106-2
Banco                                        001
Data do pagamento                     09/12/2016
Nr de controle- Dare-SP          160190222018640
Valor Total                                40,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  120919
AUTENTICACAO SISBB:
D.D95.CCE.6B4.AEF.DEF
================================================
Via do Contribuinte
================================================

 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 13.103,61Valor do pagamento:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Desconto:

R$ 13.103,61Valor principal:

06/01/2017Data do vencimento:

09/12/2016Data de débito:

160190221966000NUMERO DARE/SP:

DAREDescrição:

SP/SEFAZ-DAREEmpresa/Órgão:

85800000131-0 03610185111-2 60190221966-5 00020170106-5Código de barras:

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/0001-25Empresa:

Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
DARE

Data da operação: 09/12/2016 - 10h37

Nº de controle: 148.677.311.795.851.638 | Autenticação bancária:  009.187.920

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 09/12/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

V7afl6an HMR5hna5 t7dJdVP4 FTOAOeAi LxhuOqgh lT@GaoEh HT69@YEZ 6CLTtoZo
QoU#ThWB VYUKLNCE E?JRCR#Q Fe#8#hP8 5THwGR7j 6P#rxEm8 wdQf8R6n t5uYHwIC
SsN5Xt2j zM#6KwEj 7xMVUPxr *g4AwpJL 8iC2Slof K#IVtwFH 00500926 00300010

1ª via
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 13.103,61Valor do pagamento:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Desconto:

R$ 13.103,61Valor principal:

06/01/2017Data do vencimento:

09/12/2016Data de débito:

160190221966000NUMERO DARE/SP:

DAREDescrição:

SP/SEFAZ-DAREEmpresa/Órgão:

85800000131-0 03610185111-2 60190221966-5 00020170106-5Código de barras:

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/0001-25Empresa:

Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
DARE

Data da operação: 09/12/2016 - 10h37

Nº de controle: 148.677.311.795.851.638 | Autenticação bancária:  009.187.920

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 09/12/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

V7afl6an HMR5hna5 t7dJdVP4 FTOAOeAi LxhuOqgh lT@GaoEh HT69@YEZ 6CLTtoZo
QoU#ThWB VYUKLNCE E?JRCR#Q Fe#8#hP8 5THwGR7j 6P#rxEm8 wdQf8R6n t5uYHwIC
SsN5Xt2j zM#6KwEj 7xMVUPxr *g4AwpJL 8iC2Slof K#IVtwFH 00500926 00300010

Via do Contribuinte
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09 - Número do DARE

160190222018640

Emissão: 07/12/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S/A

85810000000-5 40000185111-5 60190222018-3 64020170106-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190222018640

07 - Data de Vencimento

06/01/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/4247-14

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 40,00

06 - Observações  274037 ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPPXX/2016 VARA CIVEL SANTOS 2016/0243840 
EXECUÇÃO BANCO DO BRASIL S/A Dep. 4958 Resp. EGBERTO LUIZ TEIXEIRA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000000-5 40000185111-5 60190222018-3 64020170106-2 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

06/01/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/4247-14

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 40,00

06 - Observações  274037 ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPPXX/2016 VARA CIVEL SANTOS 2016/0243840 
EXECUÇÃO BANCO DO BRASIL S/A Dep. 4958 Resp. EGBERTO LUIZ TEIXEIRA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço R DOUTOR COSTA AGUIAR CAMPINAS SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço R DOUTOR COSTA AGUIAR CAMPINAS SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S/A

Emissão: 07/12/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

BANCO DO BRASIL S/A

15 - Nome / Razão Social

06/01/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

40,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190222018640-0001

Emissão: 07/12/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

00.000.000/4247-14

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 274037 ALL CARGO LOGISTICA LTDA 
EPPXX/2016 VARA CIVEL SANTOS 2016/0243840 EXECUÇÃO BANCO 
DO BRASIL S/A Dep. 4958 Resp. EGBERTO LUIZ TEIXEIRA

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

40,00

14 - Valor Total

160190222018640-0001

DARE-SP

16 - Endereço R DOUTOR COSTA AGUIAR CAMPINAS SP
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09 - Número do DARE

160190221966000

Emissão: 07/12/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S/A

85800000131-0 03610185111-2 60190221966-5 00020170106-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190221966000

07 - Data de Vencimento

06/01/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/4247-14

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 13.103,61

06 - Observações  274037 ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPPXX/2016 VARA CIVEL SANTOS 2016/0243840 
EXECUÇÃO BANCO DO BRASIL S/A Dep. 4958 Resp. EGBERTO LUIZ TEIXEIRA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000131-0 03610185111-2 60190221966-5 00020170106-5 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

06/01/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/4247-14

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 13.103,61

06 - Observações  274037 ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPPXX/2016 VARA CIVEL SANTOS 2016/0243840 
EXECUÇÃO BANCO DO BRASIL S/A Dep. 4958 Resp. EGBERTO LUIZ TEIXEIRA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço R DOUTOR COSTA AGUIAR CAMPINAS SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço R DOUTOR COSTA AGUIAR CAMPINAS SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S/A

Emissão: 07/12/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

BANCO DO BRASIL S/A

15 - Nome / Razão Social

06/01/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

13.103,61

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190221966000-0001

Emissão: 07/12/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

00.000.000/4247-14

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 274037 ALL CARGO LOGISTICA LTDA 
EPPXX/2016 VARA CIVEL SANTOS 2016/0243840 EXECUÇÃO BANCO 
DO BRASIL S/A Dep. 4958 Resp. EGBERTO LUIZ TEIXEIRA

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

13.103,61

14 - Valor Total

160190221966000-0001

DARE-SP

16 - Endereço R DOUTOR COSTA AGUIAR CAMPINAS SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que * as custas foram recolhidas corretamente , bem 
como houve recolhimento das diligências do oficial de justiça para citação  . 
Nada Mais. Santos, 12 de dezembro de 2016. Eu, ___, Maria Lucia De 
Almeida Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

*Vistos.

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da citação.

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, § 1º, e art. 1.051, 

do Novo Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 

eletrônica.

Do mandado de citação (quando a citação for por oficial de justiça) deverá constar, 

também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado 

o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o oficial de 

justiça, independentemente de nova decisão deste juízo, deverá proceder ao arresto de tantos 

quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 do Novo Código 

de Processo Civil.

Se a citação for por carta postal e se frustrar em razão de o executado não ter sido 

encontrado para a entrega pelo preposto dos Correios, o exequente poderá indicar bens 

penhoráveis nos autos para o arresto (bens impenhoráveis evidentemente não podem ser 

arrestados), que deverá ser efetivado imediatamente pela serventia (se, por exemplo, forem 

indicados ativos financeiros, deverá ser procedida à constrição imediatamente, desde que esteja 

configurado o estado de não localização do executado). Neste caso, efetuado o arresto, qualquer 

que seja o bem arrestado, caberá ao exequente igualmente observar as exigências do art. 830 do 

NCPC, já mencionado.
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Seja em caso de citação por oficial de justiça seja em caso de citação por outro 

meio, como, por exemplo, por carta postal, se não houver o pagamento no prazo de três dias, 

poderão ser penhorados imediatamente bens penhoráveis indicados nos autos pelo exequente (bens 

impenhoráveis evidentemente não podem ser penhorados). Se, por exemplo, forem indicados 

ativos financeiros, deverá ser procedida à constrição imediatamente.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 

disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, § 1º, do 

Novo Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 

advocatícios ficarão reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 

distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 

15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231 do Novo Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 

do valor total executado, acrescido das custas e dos honorários advocatícios já arbitrados, poderá 

ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 

monetária e de juros de um por cento ao mês (NCPC, art. 916).

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o 

inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 

favor da outra parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 

executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 

viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º do Novo Código de 

Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 

certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 

perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 

juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da 

Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
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recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à serventia a 

expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 

3º, todos do Novo Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 

comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 

de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 

carta, mandado ou ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Santos, 13 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros
Valor da Causa: R$ 1.310.361,16
Nº do Mandado: 562.2016/092032-1

Mandado expedido em relação a: 

- Eduardo Antonio da Silva - Rua Dr. Leonel Ferreira de Souza, 318, Radio Club - CEP 
11088-210, Santos-SP

- Jusilene Rosendo da Silva - Rua Dr. Leonel Ferreira de Souza, 318, Radio Club - CEP 
11088-210, Santos-SP

- All Cargo Logística Ltda Epp - Rua Abilio dos Santos, 120, Chico de Paula - CEP 11085-430, 
Santos-SP

- Amilton Cassio Cardoso da Silva - Rua Alvaro Alvim, 50, apto. 44, Embare - CEP 11040-130, 
Santos-SP 

- Maria Lucia Brancate da Silva - Rua Marcelo Ribeiro de Mendonca, 27, Ponta da Praia - CEP 
11030-210, Santos-SP
 

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: José Wilson Gonçalves

Santos, 14 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*56220160920321*
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1029/1054   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Vistos.Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §   1º,   e   art.   1.051,   do   Novo   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.Do   mandado   de   citação 
 (quando   a   citação   for   por   oficial   de   justiça)   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser 
 cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se 
 auto,   com   intimação   do   executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o 
 oficial   de   justiça,   independentemente   de   nova   decisão   deste   juízo,   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos 
 quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.   830   do   Novo   Código   de 
 Processo   Civil.Se   a   citação   for   por   carta   postal   e   se   frustrar   em   razão   de   o   executado   não   ter   sido   encontrado 
 para   a   entrega   pelo   preposto   dos   Correios,   o   exequente   poderá   indicar   bens   penhoráveis   nos   autos   para   o 
 arresto   (bens   impenhoráveis   evidentemente   não   podem   ser   arrestados),   que   deverá   ser   efetivado 
 imediatamente   pela   serventia   (se,   por   exemplo,   forem   indicados   ativos   financeiros,   deverá   ser   procedida   à 
 constrição   imediatamente,   desde   que   esteja   configurado   o   estado   de   não   localização   do   executado).   Neste 
 caso,   efetuado   o   arresto,   qualquer   que   seja   o   bem   arrestado,   caberá   ao   exequente   igualmente   observar   as 
 exigências   do   art.   830   do   NCPC,   já   mencionado.Seja   em   caso   de   citação   por   oficial   de   justiça   seja   em   caso   de 
 citação   por   outro   meio,   como,   por   exemplo,   por   carta   postal,   se   não   houver   o   pagamento   no   prazo   de   três 
 dias,   poderão   ser   penhorados   imediatamente   bens   penhoráveis   indicados   nos   autos   pelo   exequente   (bens 
 impenhoráveis   evidentemente   não   podem   ser   penhorados).   Se,   por   exemplo,   forem   indicados   ativos 
 financeiros,   deverá   ser   procedida   à   constrição   imediatamente.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão 
 realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20 
 horas,   observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter 
 ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §   1º,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento 
 integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   ficarão   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a 
 possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias 
 das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231   do   Novo 
 Código   de   Processo   Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do 
 valor   total   executado,   acrescido   das   custas   e   dos   honorários   advocatícios   já   arbitrados,   poderá   ser   requerido   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês   (NCPC,   art.   916).Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos, 
 ou,   ainda,   o   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa 
 em   favor   da   outra   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter 
 ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas 
 necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º   do   Novo 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3º,   todos   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a 
 certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando 
 posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual 
 responsabilização.A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

F
4B

A
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
F

O
N

S
O

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

N
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

12
/2

01
6 

às
 1

0:
11

 .

fls. 57



 Foro de Santos  Emitido em: 19/12/2016 10:11 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 2 

 mandado ou ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Int.Santos, 13 de dezembro de 2016." 

           Santos, 19 de dezembro de 2016. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 
Quinta Vara Cível da Comarca de Santos /SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º1038769-67.2016.8.260562 
Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, AMILTON CASSIO CARDOSO 
DA SILVA, MARIA LÚCIA BRANCATE DA SILVA EDUARDO ANTONIO DA 
SILVA E JUSILENE ROSENDO DA SILVA, todos devidamente qualificados 
nos autos do processo em epígrafe, veem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada devidamente constituída através do 
incluso instrumento de mandato, observado o tríduo legal e independente dos  
Embargos à serem interpostos, oferecer os únicos bens passíveis de penhora 
expondo e requerendo o que segue: 
 
 Os Executados com fulcro no artigo 829, §2º do CPC indicam à penhora, 
os ativos da empresa All Cargo Logística Ltda, quais sejam: 
 
Três carretas:  
 
DTA 4669 - R$ 30.000,00 
DVS 1319 - R$ 50.000,00 
CUA 6515 - R$ 50.000,00 
 
Quatro caminhões: 
 
DVS 1308 - R$ 77.120,00 
FEI 4643 - R$ 76.122,00 
FEI 4644 - R$ 76.122,00 
DTD 3644 - R$ 80.565,00 
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Total Geral - R$ 439.929,00 
 
 
 Importante salientar que parte destes ativos já estão como garantia do 
contrato. 
 
 Por não existirem, os executados deixam de indicar outros bens 
passíveis de penhora. 
 
 Assim, requerem a juntada dos inclusos documentos e avaliações 
conforme tabela FIPE. 
 
 
 
 Santos, 27 de janeiro de 2017 
 
 Termos em que  

Pede deferimento 
 
 
 
Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 
Advogada – OAB/SP sob n.º 131.490 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

B
0E

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 P
A

U
LA

 P
A

S
S

O
S

 D
E

 A
LE

N
C

A
R

 P
IN

H
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

01
/2

01
7 

às
 1

5:
07

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
17

70
01

48
10

4 
   

 .

fls. 60



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

B
0F

0.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A 

PA
U

LA
 P

AS
SO

S 
D

E 
AL

EN
C

AR
 P

IN
H

EI
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
01

/2
01

7 
às

 1
5:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

ST
S1

77
00

14
81

04
   

  .

fls. 61



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

B
0F

0.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A 

PA
U

LA
 P

AS
SO

S 
D

E 
AL

EN
C

AR
 P

IN
H

EI
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
01

/2
01

7 
às

 1
5:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

ST
S1

77
00

14
81

04
   

  .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

B
0F

1.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A 

PA
U

LA
 P

AS
SO

S 
D

E 
AL

EN
C

AR
 P

IN
H

EI
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
01

/2
01

7 
às

 1
5:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

ST
S1

77
00

14
81

04
   

  .

fls. 63



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.678.183/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/02/2007

NOME EMPRESARIAL 

ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALL CARGO LOGISTICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

AV SENADOR DANTAS
NÚMERO 

407
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

11.015-211 
BAIRRO/DISTRITO 

ESTUARIO
MUNICÍPIO 

SANTOS
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JUCA.CONTADOR 
TELEFONE 

(13) 3227-3234 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/02/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/01/2017 às 14:52:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/01/2017

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

24/01/2017https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimeP... P
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35220969751

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

28/02/2007

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

24/01/2007

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

ALL CARGO LOGISTICA LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

08.678.183/0001-00

ENDEREÇO 

RUA SENADOR DANTAS

NÚMERO 

407

COMPLEMENTO 

SALA 01

BAIRRO 

ESTUARIO

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11015-211

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

40.000,00

OBJETO SOCIAL

AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

AMILTON CASSIO CARDOSO DA SILVA

ENDEREÇO 

AVENIDA DOS BANCARIOS

NÚMERO 

99

COMPLEMENTO 

APTO N 63

BAIRRO 

PONTA DA PRAIA

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11060-410

RG 

155036567

CPF 

054.608.778-73

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

EDUARDO ANTONIO DA SILVA

ENDEREÇO 

PRACA FERNANDES PACHECO

NÚMERO 

33

COMPLEMENTO 

APTO 13

BAIRRO 

GONZAGA

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11060-410

RG 

138816025

CPF 

025.608.268-52

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

11/02/2016

NÚMERO 

027.972/16-1

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O

TRANSPORTE MARÍTIMO.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA SENADOR DANTAS, 407, SALA 01, ESTUARIO, SANTOS - SP, CEP 11015-211.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35220969751

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23/01/2017

Certidão Simplificada emitida para ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR PINHEIRO:09172903805

[ Autenticidade: 81088707 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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09 - Número do DARE

170190232226324

Emissão: 24/01/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
All Cargo Logistica Ltda EPP

85890000000-0 93700185111-6 70190232226-8 32420170223-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170190232226324

07 - Data de Vencimento

23/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

08.678.183

04 - Telefone

(13)3302-0984

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 93,70

06 - Observações  Processo 1038769-67.2016.826.0562 BANCO DO BRASIL X ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, 
AMILTON CASSIO CARDOSO DA SILCA , MARIA LUCIA BRANCATE DA SILVA, EDUARDO ANTONIO DA SILVA,JUSILENE 
ROSENDO DA SILVA,  VALOR DE 5 GUIAS DE MANDATO PP

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85890000000-0 93700185111-6 70190232226-8 32420170223-8 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

23/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

08.678.183

04 - Telefone

(13)3302-0984

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 93,70

06 - Observações  Processo 1038769-67.2016.826.0562 BANCO DO BRASIL X ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, 
AMILTON CASSIO CARDOSO DA SILCA , MARIA LUCIA BRANCATE DA SILVA, EDUARDO ANTONIO DA SILVA,JUSILENE 
ROSENDO DA SILVA,  VALOR DE 5 GUIAS DE MANDATO PP

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Avenida Senador Dantas 407 - sla 01 Santos SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Avenida Senador Dantas 407 - sla 01 Santos SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
All Cargo Logistica Ltda EPP

Emissão: 24/01/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

All Cargo Logistica Ltda EPP

15 - Nome / Razão Social

23/02/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

93,70

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

170190232226324-0001

Emissão: 24/01/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

08.678.183/0001-00

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Processo 1038769-67.2016.826.0562 BANCO DO 
BRASIL X ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, AMILTON CASSIO 
CARDOSO DA SILCA , MARIA LUCIA BRANCATE DA SILVA, EDUARDO 
ANTONIO DA SILVA,JUSILENE ROSENDO DA SILVA,  VALOR DE 5 
GUIAS DE MANDATO PP

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

93,70

14 - Valor Total

170190232226324-0001

DARE-SP

16 - Endereço Avenida Senador Dantas 407 - sla 01 Santos SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Fls. 59/78: diga a parte exequente
Nada Mais. Santos, 27 de janeiro de 2017. Eu, ___, Felipe 
Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Felipe Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros
Situação do Mandado Cumprido parcialmente
Oficial de Justiça Robson Do Nascimento Rodrigues (26265)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2016/092032-1  dirigi-me ao endereço: Rua Leonel Ferreira de Souza, 
218 – Radio Clube-Santos e Deixei de CITAR, PENHORAR e INTIMAR 
os requeridos EDUARDO ANTONIO DA SILVA e JUSILENE ROSENDO 
DA SILVA, pois no endereço há apenas um terreno fechado e sem 
construção; Na Rua Marcelo Ribeiro de Mendonça, 27 – P.Praia-Santos 
conversei com o zelador do prédio Sr. Pereira, este afirmou que MARIA 
LÚCIA BRANCATE DA SILVA, mudara há mais de (04) anos; Na Rua 
Álvaro Alvim, 50 -Apto 44 -Embaré-Santos, na portaria fui informado que 
os requeridos: AMILTON CÁSSIO CARDOSO DA SILVA e sua esposa 
MARIA LÚCIA BRANCATE DA SILVA, residem no imóvel mas 
encontravam-se ausentes. Na Rua Abilio dos Santos, CITEI os requeridos, 
pessoalmente: ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP, representados neste 
ato por:EDUARDO ANTONIO DA SILVA e AMILTON CÁSSIO 
CARDOSO DA SILVA, também Citados por si, e as requeridas: JUSILENE 
ROSENDO DA SILVA e MARIA LÚCIA BRANCATE DA SILVA, estas 
duas, CITADAS na pessoa de sua bastante procuradora DRA. ANA PAULA 
PASSOS DE ALENCAR PINHEIRO, do inteiro teor do mandado que 
ficaram cientes.  Decorrido o prazo legal voltei  à Rua Abilio dos Santos, 
120- Chico de Paula-Santos e Deixei de realizar uma penhora, uma vez que 
os requeridos afirmaram que procuraram o autor para uma composição 
amigável, e que a empresa não possui bens, pois já encerrara suas atividades 
ha´algum tempo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 24 de janeiro de 2017.

Número de Cotas:04 =R$ 282,60
Guia 107275             =R$ 706,50
Saldo                         =R$ 423,90 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Manifeste-se o autor sobre a juntada da Certidão do Oficial de 
Justiça a fls. 82, em 15 dias. Mandado de cumprido parcialmente
Nada Mais. Santos, 31 de janeiro de 2017. Eu, ___, Alessandro 
Muniz Barreto, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alessandro Muniz Barreto, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/02/2017 08:54 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 889/903   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "*Fls. 59/78: diga a parte exequente" 

           Santos, 8 de fevereiro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/02/2017 08:54 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 889/903   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Manifeste-se   o   autor   sobre   a   juntada   da   Certidão   do   Oficial   de   Justiça   a   fls.   82,   em   15 
 dias. Mandado de cumprido parcialmente" 

           Santos, 8 de fevereiro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  

Quinta Vara Cível da Comarca de Santos SP. 

 

 

 

 

Processo n.º 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, AMILTON CASSIO CARDOSO 

DA SILVA, MARIA LÚCIA BRANCATE DA SILVA EDUARDO ANTONIO DA 

SILVA E JUSILENE ROSENDO DA SILVA, todos devidamente qualificados 

nos autos do processo em epígrafe, veem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, processo em epígrafe 

que lhe move o BANCO DO BRASIL SA com fulcro no artigo 803 do CPC 

apresentar a presente 

 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

Expondo e requerendo o que segue: 

 

DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE: 

 

A Exceção de pré-executividade nada mais é do que o direito, 

constitucionalmente garantido e contemplado no atual C.P.C., ao exercício de 

petição, sendo admitido após o ajuizamento da ação execução para evitar 

restrições patrimoniais do sujeito passivo decorrente da penhora. 

A função da Exceção de Pré- Executividade é atacar a Execução 

fundada em créditos com a exigibilidade suspensa ou extinta, ou em títulos 

carentes dos requisitos de exigibilidades legalmente exigidos. Esta ferramenta 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

10
3D

E
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 P

A
U

LA
 P

A
S

S
O

S
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
01

7 
às

 2
1:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

17
70

02
83

59
1 

   
 .

fls. 86



                            Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 
                                                                     

                                                                 Consultoria e Assessoria Jurídica  
 

 

 
Rua da Liberdade 542 - 75 – Aparecida – Santos /SP. 

Tel.: (13) 33020984 - 78147243 
 

 

P
ág

in
a2

 

jurídica provoca o reexame prévio do juízo de admissibilidade e com isto, 

consegue revelar as “ manchas”  que invalidam o prosseguimento do feito. A 

Exceção evita a efetivação de um processo executivo constituído de forma 

irregular ou infundada e, via de consequência, evita a efetivação da penhora. 

Independentemente da oposição dos Embargos. 

 

Independente dos embargos do devedor, ação de conhecimento 

incidental à execução, a exceção de pré-executividade é defesa excepcional e 

específica do próprio processo de execução, na qual ao executado é facultado 

o exercício do legítimo direito de defesa com fundamento na falta de requisitos 

legais do título executivo, como a certeza de sua liquidez e exigibilidade, 

tornando nula a execução, nos termos da lei processual vigente. 

 

De fato, o artigo 803, I do CPC diz, expressamente, que é nula a 

execução, se o título executivo não for líquido, certo e exigível. 

 

Nos termos da lei, é sabido que o título executivo é elemento que 

autoriza a penhora de bens, para posterior discussão, em sede de embargos, 

do direito das partes. 

 

Ainda que de eficácia abstrata, a apresentação de um título permite a 

penhora do patrimônio do executado, a título de garantia do juízo, adiando para 

os embargos a controvérsia sobre a existência da obrigação. Contudo, quando 

a inexigibilidade do título é provada, esses atos não podem ser legitimamente 

amparados pelo direito e pela justiça, pois sua repercussão patrimonial atinge, 

injustamente, o direito do executado, forçando-o à disposição indevida de seus 

bens para adquirir o posterior direito de defender-se. 
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Por essa razão, o próprio ordenamento jurídico que viabiliza ao 

exequente valer-se do patrimônio do devedor para forçar o pagamento da 

dívida deve permitir o amplo direito de defesa do executado, independente da 

constrição de seus bens, quando o título não preencher os requisitos legais. 

 

Assim, visando demonstrar a iliquidez e inexigibilidade do título 

passamos a ilustrar os fatos e a incidência do direito nos termos do artigo 803, 

inciso I do CPC, passamos a explanar: 

 

Os Executados estão sendo cobrados na qualidade de devedor e 

avalistas ao pagamento do valor de R$ 1.310.361,16 (um milhão trezentos e 

dez mil trezentos e sessenta e um reais e dezesseis centavos), valor calculado 

apresentado a fls. dos autos oriundos da Cédula de Crédito Bancário n.º 

496.901.749. 

Da Ilegalidade na Constituição e composição do Título: 

Comissão de Permanência Capitalizada Mensalmente: 

 

CLÁUSULA: INADIMPLEMENTO –  Em caso de descumprimento de 

qualquer obrigação legal ou convencional, ou no caso de vencimento 

antecipado da obrigação, em substituição aos encargos de normalidade 

pactuados, sobre os valores inadimplidos, a partir de seus respectivos 

vencimentos incidirá comissão de permanência à taxa de mercado do dia do 

pagamento, nos termos da Resolução 1.129 de 15.05.1986 e Resolução 2.886 

de 30.08.2001 do Conselho Monetário Nacional. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O encargo referido nesta cláusula será debitado, 

capitalizado e exigido mensalmente, no último dia útil do mês, e /ou nos 

pagamentos parciais e na liquidação da dívida inadimplida, e recebido 

juntamente com as parcelas de capital, proporcionalmente aos valores 

nominais. (página 3 contrato - fls. 33 –  autos). 
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O encargo em questão foi criado por mero ato administrativo (Resolução 

1.129/86 do CMN - Conselho Monetário Nacional) que ultrapassou os limites 

legais a que deveria se submeter. Neste caso, a Lei 4.595/64 não deixou 

dúvidas quanto aos limites de regulamentação conferidos ao CMN que, 

conforme estabelecido no inciso IX de seu artigo 4º, poderia "limitar, sempre 

que necessário as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma 

de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros", e não criar 

quaisquer comissões, quanto mais a comissão de permanência. 

 

           Por outro lado, é imprescindível observar que, a comissão de 

permanência criada pela Resolução 1.129/86 não se confunde com as 

comissões previstas na Lei 4.595/64, tratando-se, na verdade, de inovação na 

ordem jurídica, vedada a toda atividade regulamentar. 

 

          As comissões a que se refere a Lei 4.595/64 não são outras senão 

aquelas já definidas pelo direito tradicional, destinadas a remunerar os 

comissionários. Portanto, absolutamente incompatíveis com a comissão de 

permanência criada pela resolução do CMN. 

 

          A comissão de permanência é um encargo financeiro que imputa ao 

mutuário inadimplente obrigação que, dependendo do caso, será determinada 

ou, como muitas vezes se verifica na prática, apenas determinável. Sua 

natureza é indiscutivelmente compensatória, conforme se depreende da dicção 

da própria norma instituidora do encargo em comento. 

 

        Considerando o caráter indenizatório do encargo moratório, mister 

reconhecer a completa diferença existente entre os dois institutos - juros 

compensatórios (ou remuneratórios) e juros moratórios. Dessa forma, entender 

que a comissão de permanência, com sua natureza compensatória, incidam no 
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período de mora por si só já reflete o despropósito da cobrança desta 

comissão. 

 

         A ilegalidade e a manifesta abusividade do instituto saltam aos olhos 

diante da equiparação da comissão de permanência às mesmas taxas 

pactuadas no contrato original - juros remuneratórios. Ao estabelecer a taxa 

remuneratória, a instituição financeira prevê um percentual de inadimplemento. 

Esta taxa de risco é embutida nos juros remuneratórios que é suportada por 

todos os tomadores de crédito, de forma que, no momento em que compõe os 

juros remuneratórios, as instituições já garantem o seu pagamento mesmo 

considerando os índices de inadimplência. 

 

         Assim, se a comissão de permanência for cobrada às mesmas taxas 

pactuadas no contrato original, a taxa de risco será cobrada novamente, 

ocorrendo o bis in idem e o consequente enriquecimento ilícito da instituição 

financeira credora. 

 

         Essa situação se agrava ainda mais nos casos em que a comissão de 

permanência é fixada à taxa de mercado do dia do pagamento, relegando o 

consumidor, no momento da pactuação do contrato e depois diante da 

desventura da inadimplência, à total ignorância quanto a sua composição. 

 

              Nesse caso, a configuração da cláusula potestativa é inevitável e 

absolutamente incompatível com a equidade e a boa-fé preceituadas tanto pelo 

Código de Defesa do Consumidor (artigos 4º, III, 51, IV e parágrafo 1º) como 

pelo Código Civil de 2002 (artigo 422). 

 

             A partir do entendimento do STJ (Súmulas 30, 294 e 296) temos que, 

em virtude da inadimplência, a instituição financeira deve optar pela cobrança 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

10
3D

E
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 P

A
U

LA
 P

A
S

S
O

S
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
01

7 
às

 2
1:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

17
70

02
83

59
1 

   
 .

fls. 90



                            Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 
                                                                     

                                                                 Consultoria e Assessoria Jurídica  
 

 

 
Rua da Liberdade 542 - 75 – Aparecida – Santos /SP. 

Tel.: (13) 33020984 - 78147243 
 

 

P
ág

in
a6

 

de apenas uma entre estas opções: a) comissão de permanência; b) juros 

remuneratórios; c) encargos moratórios ordinários. 

 

             Ainda se depreende do posicionamento do STJ que os juros 

remuneratórios (cobrados em virtude da inadimplência) e comissão de 

permanência devem refletir mesmo percentual, de modo que a opção por um 

ou pelo outro reflete apenas denominação diferente e não percentual diferente. 

 

           Também são requisitos criados pelo STJ para que a comissão de 

permanência possa incidir no período de inadimplência: 

 

(i) refletir a taxa média (de juros remuneratórios) de mercado 

apurada pelo Banco Central, tendo como limite a taxa do 

contrato. Ou seja, o percentual cobrado a título de comissão de 

permanência deve ser ou a taxa média apurada pelo Bacen ou 

a taxa contratada sempre que a primeira (média) ultrapassar a 

segunda (contratada); 

 

(ii) não esteja cumulada com juros remuneratórios, que, para além 

daqueles cobrados para o cálculo das parcelas devidas, 

incidiriam nova e cumulativamente durante o período de 

inadimplência; 

 

(iii)  não esteja cumulada com correção monetária, evitando sua 

reincidência na inadimplência; 

 

(iv) não seja cumulada com juros moratórios ou multa contratual. 

            Ocorre que a prática está muito distante mesmo do 
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posicionamento que vem sendo externado pelo STJ, o qual, 

com o devido respeito, já implicam em desequilíbrio contratual 

e desvantagem exagerada para o devedor.  

 

Além da latente afronta a SÚMULA 472 STJ estampada na cláusula 

destacada no contrato que origina a Cédula de Crédito objeto da presente 

execução, valores cobrados a título de comissão de permanência, além das 

estratosféricas taxas cobradas durante a inadimplência, na prática aponta para 

a cumulação de juros remuneratórios/comissão de permanência com juros 

moratórios, correção monetária e multa. 

 

            Como se vê, temos verdadeiro período de exceção durante a 

inadimplência, onde vale tudo em prol da exagerada punição do devedor, que 

ultrapassa os limites legais, quanto mais os da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

 

            Coibir e a limitar a cobrança da comissão de permanência não é 

proteger o inadimplente ou mesmo de absurdamente acobertar, de qualquer 

forma, quem não paga suas dívidas em dia. Trata-se apenas de assegurar 

maior equilíbrio também durante o período de inadimplência, até para que o 

devedor consiga de fato quitar suas dívidas. 

 

 Assim se consolidou o entendimento da Suprema Corte, consolidado na 

súmula 294, o montante pode ser exigido legalmente durante a fase de 

inadimplência do contrato, desde que respeite a taxa média de juros praticada 

no mercado, apurada pelo Banco Central, não podendo ser superior ao 

percentual fixado no contrato. 
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            Porém, conforme as súmulas 30 e 296, o STJ também estabeleceu que 

a cobrança da comissão de permanência não pode ser cumulada com a 

incidência de correção monetária e de juros remuneratórios. Em um dos 

julgamentos, a 3ª Turma da corte, esclareceu que a comissão de permanência 

é formada por juros remuneratórios, moratórios até o limite de 12% ao ano e 

multa contratual, limitada a 2% do valor da prestação. 

           Nesse sentido, a súmula 472 formaliza que a cobrança de comissão de 

permanência, além de não pode ultrapassar a soma dos encargos 

remuneratórios e moratórios estabelecidos no contrato, exclui a exigência de 

juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. 

 

Cobrança de comissão de permanência 

Súmula 472: "A cobrança de comissão de permanência –  cujo valor 

não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e 

moratórios previstos no contrato –  exclui a exigibilidade dos juros 

remuneratórios, moratórios e da multa contratual".  

 

Assim, dispõe o verbete da Sumula 30 do Superior Tribunal de Justiça 

pontuando que a comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis. Os precedentes que datam dos idos de 1990 são 

expressos: “ Embargos a execução. Comissão de permanência. 

Correção monetária. inacumulabilidade. São  inacumuláveis a 

” comissão de permanência”  e a correção monetária nas execuções 

de títulos de divida  liquida e certa.”  (REsp 2.369/SP); ou, “ Comissão 
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http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&b=SUMU&p=true&l=10&i=90
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%202369
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de permanência –  Correção monetária. A comissão de permanência, 

instituída quando inexistia previsão legal de correção monetária, visava a 

compensar a desvalorização da moeda e remunerar o mutuante. 

Sobrevindo a lei 6.899/81, deixou de justificar-se aquela primeira 

finalidade, não havendo de cumular-se com a correção ali instituída. Não 

ha cogitar de prestação de serviços, por parte do credor que diligencia a 

cobrança de seu credito, sendo inaceitável compreender-se aquele 

acessório, entre as tarifas remuneratórias.”  (REsp 4.443/SP) 

 

Como Vossa Excelência pode verificar no cálculo apresentado, a 

memória descritiva do cálculo não foi apresentada nos moldes previstos na Lei 

10.931/04, Art. 28,§2º, inciso I,correta, visto não demonstrar detalhadamente a 

evolução da dívida, omite os índices de correção e ainda apresenta erros de 

cálculo e cobranças ilegais, inclusive em desacordo com pactuado no contrato 

bancário ora executado, pois vejamos: 

 

Da Iliquidez, Incerteza e Inexigibilidade da Dívida:  

 

Apontamentos sobre o Cálculo : 

 

Para melhor demonstrar e Ilustrar os argumentos doravante arguidos 

juntamos como parte integrante da presente petição as planilhas de cálculo 

anexas: 

 

1) Comissão de Permanência com base na variação do FACP (Fator de 

Atualização da Comissão de Permanência), debitada e capitalizada 

mensalmente, juros remuneratórios, moratórios que se somando os 

índices utilizados ultrapassam o limite de 12% a.a. 
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2)  IOF  - Cobrado a maior que o percentual máximo, estipulado por lei 

para contratos renegociados, superiores a 365 dias, o percentual 

aplicado foi de 1,500592706% ( maior ) que o correto, que deveria 

ser 0,0041x365= 1,4965%, assim o valor correto do IOF deveria ser 

R$ R$ 15.784,54 e não o apontado no cálculo. 

 

Fundamentação sobre o cálculo do IOF: 

 

Sobre as operações de crédito incide um imposto chamado IOF (Imposto sobre 

Operações Financeiras), que é regulado pelo Decreto 6.306/2007, modificado 

O IOF pago a cada prestação é calculado pelo somatório de duas parcelas: 

 

1. Pela alíquota de 0,38% sobre o “ principal” ; 

 

2. Pela alíquota de 0,0041% ao dia (da data do empréstimo até o 

pagamento da parcela), até um máximo de 1,4965% (equivalente a 

365 dias) também sobre o “ principal” . Após 365 dias, essa alíquota 

será 1,4965% independente do prazo. 

 

 

 

Base Legal: Art. 1º da Lei nº 8.894/1994 (UC: 07/06/16) e; Art. 6º do RIOF/2007 (UC: 
07/06/16). 
 
 Base de Cálculo (BC Alíquotas: 
 
A BC do IOF-Crédito e as respectivas alíquotas reduzidas vigentes, de acordo com o 
tipo de operação, são as indicadas no quadro a seguir: 
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Operação Base de Cálculo (BC) Alíquota 

a) Empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito. 

        a.1) Valor do principal não definido a 
ser utilizado pelo mutuário, inclusive na 
prorrogação ou renovação. 

O somatório dos saldos 
devedores diários apurado no 
último dia de cada mês. 

Mutuário PF: 
0,0082% ao dia 

Mutuário PJ: 
0,0041% ao dia 

 

 

 

3. ENCARGOS FINANCEIROS: Cláusula constante à fls. 32, pág. 2 do 

contrato, que dispõe: Sobre os valores lançados na conta vinculada à 

presente negociação, bem como sobre o saldo devedor daí decorrente, 

incidirão juros à taxa efetiva de 2,14 % a.m (dois inteiro e quatorze 

centésimos por cento  por cento ao mês), correspondente à taxa efetiva 

de 28,92 % a.a. (vinte e oito inteiros e noventa e dois centésimos por 

cento ao ano), calculados por dias corridos,utilizando o método 

exponencial, com base nos meses civis de 28,29,30 ou 31 dias. 

 

 

O Cálculo apresentado no que tange aos juros cobrados no período de 

carência contratual está em desacordo com o pactuado, Vossa 

Excelência poderá observar por simples conta, que pelo saldo devido em 

20/02/2016 foi aplicado à taxa de juros de 2,29% a.m. 
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        Linhas Observações sobre o Extrato da Autora 

1 
CORRESPONDE AO VALOR DA 

OPERAÇÃO       

2 
PERCENTUAL DO IOF COBRADO 
ERRADO 

CORRETO 
1.4965%   

3 JUROS DE CARÊNCIA         

4 
JUROS DE CARÊNCIA DE 31.24% AO ANO (ACIMA DO 
CONTRATADO) 

5 
JUROS DE CARÊNCIA DE 29.68% AO ANO (ACIMA DO 
CONTRATADO) 

6 
TOTAL DO DÉBITO 
INCORRETO         

        
        

        

  
Extrato de normalidade ( Autora - BANCO DO BRASIL) 

Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Saldo 

1 22/12/2015 VALOR COMPOSTO  $ (1.054.763,89)       
 $ 
(1.054.763,89) 

2 22/12/2015 IOF  $       (15.827,71) 1,5005927%     
 $ 
(1.070.591,60) 

3 20/01/2016 JUROS  $       (22.139,13) 2,0990%     
 $ 
(1.092.730,73) 

4 20/02/2016 JUROS  $       (24.172,48) 2,2917%     
 $ 
(1.116.903,21) 

5 20/03/2016 JUROS  $       (23.096,82) 2,1898%     
 $ 
(1.140.000,03) 

6 20/03/2016 TRANSF. P/ INADIMP        $    1.140.000,03    

 

 
 
 

      

  
Extrato de normalidade ( Ré - ALL CARGO)  

Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Saldo 

1 22/12/2015 VALOR COMPOSTO  $ (1.054.763,89)       
 $ 
(1.054.763,89) 

2 22/12/2015 JUROS  $       (22.571,95) 2,1400%     
 $ 
(1.077.335,84) 

3 20/01/2016 JUROS  $       (23.054,99) 2,1400%     
 $ 
(1.100.390,82) 

4 20/02/2016 JUROS  $       (23.548,36) 2,1400%     
 $ 
(1.123.939,19) 

5 20/03/2016 IOF  $       (15.784,54) 1,4965%     
 $ 
(1.139.723,73) 

6 20/03/2016 TRANSF. P/ INADIMP        $ (1.139.723,73)   
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Linhas Observações sobre o Extrato Calculado Corretamente 

1 
CORRESPONDE AO VALOR DA 

OPERAÇÃO       

2 
JUROS DE CARÊNCIA A TAXA DE 2.14% A.M DE CONFORME 
CONTRATADO 

3 
JUROS DE CARÊNCIA A TAXA DE 2.14% A.M DE CONFORME 
CONTRATADO 

4 
JUROS DE CARÊNCIA A TAXA DE 2.14% A.M DE CONFORME 
CONTRATADO 

5 IOF EM COBRANÇA ÚNICA A TAXA DE 1.4965%      

6 VALOR CORRETO DE DÉBITO 

 

 

Não obstante aos inúmeros erros apresentados, a Lei 10.931/04 dispõe 

em seu artigo 28: 

 

 

LEI No 10.931, DE 02 DE AGOSTO DE 2004. 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-
Lei no 911, de 1o de outubro de 1969, as Leis no 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, no 4.728, 
de 14 de julho de 1965, e no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências 

 

...... 

CAPÍTULO IV 
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

....... 

        Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida 
em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2o. 

        § 1o Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados: 

        I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o 
caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos 
decorrentes da obrigação; 
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        II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em 
lei; 

        III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, 
bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida; 

        IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, 
das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, 
sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por 
cento do valor total devido; 

        V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses 
de substituição de tal garantia; 

        VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor; 

        VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da 
dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula de 
Crédito Bancário, observado o disposto no § 2o; e 

        VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações 
adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem as 
disposições desta Lei. 

        § 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu 
saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por 
meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição 
financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, 
documentos esses que integrarão a Cédula, observado que: 

        I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil 
entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 
contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de 
atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais 
penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos 
até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e 

        II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura 
de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à 
disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos 
extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as 
parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, 
as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de 
utilização do crédito aberto. 

        § 3o O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exequendo em 
desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao 
devedor o dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem 
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

 

DO PEDIDO DE NULIDADE E /OU SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
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Tendo em vista as relevantes razões pelas quais a ação de execução é 

absolutamente nula por , vez que o título não corresponde a obrigação certa 

liquida e exigível, nos termos do artigo 803 inciso I, do CPC, os Executados 

requerem:  

 

1) Que Vossa Excelência reconheça de ofício a nulidade da Execução, 

nos termos do Parágrafo único do artigo 803 do Código de Processo 

Civil; 

 

2) Que alternativamente, embora o presente pleito a independa de 

segurança do juízo e mesmo que já se tenha oferecido bens em 

garantia, requer a V. Exa. que se digne conceder  a suspensão da 

presente execução ante a oposição concomitante dos embargos AA 

execução, haja a relevância dos argumentos expedidos, bem como, 

o risco grave a que estão sujeitos os executados, notadamente se 

lhes ocorrer constrição indevida de bens, seja pela penhora “ on 

line” , seja através da indisposição de bens. 

 

 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Santos em 08 de fevereiro de 2017 

 

Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 

Advogada –  OAB/SP. Sob n.º 131.490 
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Cliente CPF/CNPJ Operação/Finalidade

08.678.183/0001-00 00000000496901749 - RENEGOCIAÇÃO ESPECIAL

Valor da operação Vencimento

1.054.763,89$     20/03/2016 - Extraordinário - FALTA DE PAGAMENTO

Observações:

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

NORMALIDADE:

JUROS a taxa de 2.14% ao mês, debitados e capitalizados mensalmente.

Periodicidade 360 dias

INADIMPLIMENTO:

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA com base na variação do FACP,  debitada e capitalizada mensalmente

Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Saldo Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Saldo

1 22/12/2015 VALOR COMPOSTO (1.054.763,89)$    (1.054.763,89)$    (1.054.763,89)$       

2 22/12/2015 IOF (15.827,71)$          1,5006% (1.070.591,60)$    (1.070.591,60)$       

3 20/01/2016 JUROS (22.139,13)$          2,0990% (1.092.730,73)$    (1.092.730,73)$       

4 20/02/2016 JUROS (24.172,48)$          2,2917% (1.116.903,21)$    (1.116.903,21)$       

5 20/03/2016 JUROS (23.096,82)$          2,1898% (1.140.000,03)$    (1.140.000,03)$       

6 20/03/2016 TRANSF. P/ INADIMP 1.140.000,03$     -$                          

7 20/03/2016 SALDO TRANSF (1.140.000,03)$    (1.140.000,03)$    (1.140.000,03)$       

8 31/03/2016 Comissão de Permanência (6.008,31)$            0,5270% (1.146.008,34)$    (1.146.008,34)$       

9 22/04/2016 AMORTIZAÇÃO 12.194,71$           (1.133.813,63)$    (1.133.813,63)$       

10 30/04/2016 Comissão de Permanência (18.755,90)$          1,6542% (1.152.569,53)$    (1.152.569,53)$       

11 31/05/2016 Comissão de Permanência (17.616,64)$          1,5285% (1.170.186,17)$    (1.170.186,17)$       

12 30/06/2016 Comissão de Permanência (19.501,89)$          1,6666% (1.189.688,06)$    (1.189.688,06)$       

13 31/07/2016 Comissão de Permanência (20.008,52)$          1,6818% (1.209.696,58)$    (1.209.696,58)$       

14 31/08/2016 Comissão de Permanência (19.849,07)$          1,6408% (1.229.545,65)$    (1.229.545,65)$       

15 30/09/2016 Comissão de Permanência (19.834,71)$          1,6132% (1.249.380,36)$    (1.249.380,36)$       

16 31/10/2016 Comissão de Permanência (19.420,23)$          1,5544% (1.268.800,59)$    (1.268.800,59)$       

17 30/11/2016 Comissão de Permanência (19.611,88)$          1,5457% (1.288.412,47)$    (1.288.412,47)$       

18 31/12/2016 Comissão de Permanência (21.948,69)$          1,7035% (1.310.361,16)$    (1.310.361,16)$       

(1.310.361,16)$       

Taxas utilizadas no Cálculo de Inadimplência

Descrição Data Taxa Obs Descrição Data Taxa Obs Descrição Data Taxa Obs

FACP 20/03/2016 181,7731 FACP 31/03/2016 182,7311 FACP 22/04/2016 184,8674

FACP 30/04/2016 185,7308 FACP 31/05/2016 188,5696 FACP 30/06/2016 191,7123

FACP 31/07/2016 194,9365 FACP 31/08/2016 198,1351 FACP 30/09/2016 201,3314

FACP 31/10/2016 204,4609 FACP 31/11/2016 207,6212 FACP 31/12/2016 211,1581

Saldo Devedor em 31/12/2016

Percentuais de Juros Cobrados pela Autora de acordo com a Cédula de Crédito Bancária

ALL CARGO LOGÍSITICA LTDA - EPP

Instrumento de Crédito

CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Extrato de normalidade Extrato de inadimplimento Saldo Geral

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

10
3D

E
11

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 P

A
U

LA
 P

A
S

S
O

S
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
01

7 
às

 2
1:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

17
70

02
83

59
1 

   
 .

fls. 101



Cliente CPF/CNPJ Operação/Finalidade

08.678.183/0001-00 00000000496901749 - RENEGOCIAÇÃO ESPECIAL

Valor da operação Vencimento

1.054.763,89$     20/03/2016 - Extraordinário - FALTA DE PAGAMENTO

Observações:

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

NORMALIDADE:

JUROS a taxa de 2.14% ao mês, debitados e capitalizados mensalmente.

Periodicidade 360 dias

INADIMPLIMENTO:

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA com base na variação do FACP,  debitada e capitalizada mensalmente

Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Saldo Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês FACP Crédito Transferência Saldo

1 22/12/2015 VALOR COMPOSTO (1.054.763,89)$    (1.054.763,89)$    (1.054.763,89)$       

2 22/12/2015 JUROS (22.571,95)$          2,1400% (1.077.335,84)$    (1.077.335,84)$       

3 20/01/2016 JUROS (23.054,99)$          2,1400% (1.100.390,82)$    (1.100.390,82)$       

4 20/02/2016 JUROS (23.548,36)$          2,1400% (1.123.939,19)$    (1.123.939,19)$       

5 20/03/2016 IOF (15.784,54)$          1,4965% (1.139.723,73)$    (1.139.723,73)$       

6 20/03/2016 TRANSF. P/ INADIMP (1.139.723,73)$    -$                          

7 20/03/2016 SALDO TRANSF (1.139.723,73)$    (1.139.723,73)$    (1.139.723,73)$       

8 31/03/2016 Comissão de Permanência (6.006,69)$            0,5270% (1.145.730,42)$    (1.145.730,42)$       

9 22/04/2016 AMORTIZAÇÃO 12.194,71$           (1.133.535,71)$    (1.133.535,71)$       

10 30/04/2016 Comissão de Permanência (18.608,04)$          1,6416% (1.152.143,75)$    (1.152.143,75)$       

11 31/05/2016 Comissão de Permanência (17.609,93)$          1,5284% (1.169.753,68)$    (1.169.753,68)$       

12 30/06/2016 Comissão de Permanência (19.495,11)$          1,6666% (1.189.248,79)$    (1.189.248,79)$       

13 31/07/2016 Comissão de Permanência (20.000,68)$          1,6818% (1.209.249,46)$    (1.209.249,46)$       

14 31/08/2016 Comissão de Permanência (19.841,87)$          1,6408% (1.229.091,34)$    (1.229.091,34)$       

15 30/09/2016 Comissão de Permanência (19.836,58)$          1,6139% (1.248.927,91)$    (1.248.927,91)$       

16 31/10/2016 Comissão de Permanência (19.413,36)$          1,5544% (1.268.341,28)$    (1.268.341,28)$       

17 30/11/2016 Comissão de Permanência (19.604,43)$          1,5457% (1.287.945,70)$    (1.287.945,70)$       

18 31/12/2016 Comissão de Permanência (21.940,61)$          1,7035% (1.309.886,31)$    (1.309.886,31)$       

(1.309.886,31)$       

Taxas utilizadas no Cálculo de Inadimplência

Descrição Data Taxa Obs Descrição Data Taxa Obs Descrição Data Taxa Obs

FACP 20/03/2016 181,7731 FACP 31/03/2016 182,7311 FACP 22/04/2016 184,8674

FACP 30/04/2016 185,7308 FACP 31/05/2016 188,5696 FACP 30/06/2016 191,7123

FACP 31/07/2016 194,9365 FACP 31/08/2016 198,1351 FACP 30/09/2016 201,3314

FACP 31/10/2016 204,4609 FACP 31/11/2016 207,6212 FACP 31/12/2016 211,1581

Saldo Devedor em 31/12/2016

Percentuais de Juros Cobrados pela Autora de acordo com a Cédula de Crédito Bancária

ALL CARGO LOGÍSITICA LTDA - EPP

Instrumento de Crédito

CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Extrato de normalidade Extrato de inadimplimento Saldo Geral
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Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Saldo Linhas

1 22/12/2015 VALOR COMPOSTO (1.054.763,89)$   (1.054.763,89)$   1

2 22/12/2015 IOF (15.827,71)$         1,5005927% (1.070.591,60)$   2 CORRETO 1.4965%

3 20/01/2016 JUROS (22.139,13)$         2,0990% (1.092.730,73)$   3 JUROS DE CARÊNCIA

4 20/02/2016 JUROS (24.172,48)$         2,2917% (1.116.903,21)$   4 JUROS DE CARÊNCIA DE 31.24% AO ANO (ACIMA DO CONTRATADO)

5 20/03/2016 JUROS (23.096,82)$         2,1898% (1.140.000,03)$   5 JUROS DE CARÊNCIA DE 29.68% AO ANO (ACIMA DO CONTRATADO)

6 20/03/2016 TRANSF. P/ INADIMP 1.140.000,03$    6 TOTAL DO DÉBITO INCORRETO

Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Saldo Linhas

1 22/12/2015 VALOR COMPOSTO (1.054.763,89)$   (1.054.763,89)$   1

2 22/12/2015 JUROS (22.571,95)$         2,1400% (1.077.335,84)$   2 JUROS DE CARÊNCIA A TAXA DE 2.14% A.M DE CONFORME CONTRATADO

3 20/01/2016 JUROS (23.054,99)$         2,1400% (1.100.390,82)$   3 JUROS DE CARÊNCIA A TAXA DE 2.14% A.M DE CONFORME CONTRATADO

4 20/02/2016 JUROS (23.548,36)$         2,1400% (1.123.939,19)$   4 JUROS DE CARÊNCIA A TAXA DE 2.14% A.M DE CONFORME CONTRATADO

5 20/03/2016 IOF (15.784,54)$         1,4965% (1.139.723,73)$   5 IOF EM COBRANÇA ÚNICA A TAXA DE 1.4965% 

6 20/03/2016 TRANSF. P/ INADIMP (1.139.723,73)$   6

Observações sobre o Extrato Calculado Corretamente

CORRESPONDE AO VALOR DA OPERAÇÃO

VALOR CORRETO DE DÉBITO

COMPARATIVO DE FORMAÇÃO DO VALOR DA RENEGOCIAÇÃO 

Extrato de normalidade ( Autora - BANCO DO BRASIL)

Extrato de normalidade ( Ré - ALL CARGO) 

CORRESPONDE AO VALOR DA OPERAÇÃO

PERCENTUAL DO IOF COBRADO ERRADO

Observações sobre o Extrato da Autora
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Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Linhas

7 20/03/2016 SALDO TRANSF (1.140.000,03)$ (1.140.000,03)$        (1.140.000,03)$      7

8 31/03/2016 Comissão de Permanência (6.008,31)$         0,5270% (1.146.008,34)$        (1.146.008,34)$      8

9 22/04/2016 AMORTIZAÇÃO 12.194,71$  (1.133.813,63)$        (1.133.813,63)$      9

10 30/04/2016 Comissão de Permanência (18.755,90)$       1,6542% (1.152.569,53)$        (1.152.569,53)$      10

11 31/05/2016 Comissão de Permanência (17.616,64)$       1,5285% (1.170.186,17)$        (1.170.186,17)$      11

12 30/06/2016 Comissão de Permanência (19.501,89)$       1,6666% (1.189.688,06)$        (1.189.688,06)$      12

13 31/07/2016 Comissão de Permanência (20.008,52)$       1,6818% (1.209.696,58)$        (1.209.696,58)$      13

14 31/08/2016 Comissão de Permanência (19.849,07)$       1,6408% (1.229.545,65)$        (1.229.545,65)$      14

15 30/09/2016 Comissão de Permanência (19.834,71)$       1,6132% (1.249.380,36)$        (1.249.380,36)$      15

16 31/10/2016 Comissão de Permanência (19.420,23)$       1,5544% (1.268.800,59)$        (1.268.800,59)$      16

17 30/11/2016 Comissão de Permanência (19.611,88)$       1,5457% (1.288.412,47)$        (1.288.412,47)$      17

18 31/12/2016 Comissão de Permanência (21.948,69)$       1,7035% (1.310.361,16)$        (1.310.361,16)$      18

Linhas Data Histórico/Documento Débito % de Juros ao mês Crédito Transferência Linhas

7 20/03/2016 SALDO TRANSF (1.139.723,73)$ (1.139.723,73)$        (1.139.723,73)$      7

8 31/03/2016 Comissão de Permanência (6.006,69)$         0,5270% (1.145.730,42)$        (1.145.730,42)$      8

9 22/04/2016 AMORTIZAÇÃO 12.194,71$  (1.133.535,71)$        (1.133.535,71)$      9

10 30/04/2016 Comissão de Permanência (18.608,04)$       1,6416% (1.152.143,75)$        (1.152.143,75)$      10

11 31/05/2016 Comissão de Permanência (17.609,93)$       1,5284% (1.169.753,68)$        (1.169.753,68)$      11

12 30/06/2016 Comissão de Permanência (19.495,11)$       1,6666% (1.189.248,79)$        (1.189.248,79)$      12

13 31/07/2016 Comissão de Permanência (20.000,68)$       1,6818% (1.209.249,46)$        (1.209.249,46)$      13

14 31/08/2016 Comissão de Permanência (19.841,87)$       1,6408% (1.229.091,34)$        (1.229.091,34)$      14

15 30/09/2016 Comissão de Permanência (19.836,58)$       1,6139% (1.248.927,91)$        (1.248.927,91)$      15

16 31/10/2016 Comissão de Permanência (19.413,36)$       1,5544% (1.268.341,28)$        (1.268.341,28)$      16

17 30/11/2016 Comissão de Permanência (19.604,43)$       1,5457% (1.287.945,70)$        (1.287.945,70)$      17

18 31/12/2016 Comissão de Permanência (21.940,61)$       1,7035% (1.309.886,31)$        (1.309.886,31)$      18

Observações:

O FACP (comissão de permanência) deve ser calculado observando-se a variação do índice entre os meses onde a comissão de permanência é cobrada

Exemplo:

FACP correspondente a Linha 10

FACP referente a Março 31.03.2016 de acordo com a Cedula Bancária  Taxa = 182.7311

FACP referente a Abril 30.04.2016 de acordo com a Cedula Bancária  Taxa = 185.7308

Obtem-se  o fator de correção da seguinte forma:

Taxa = (FACP de 30.04.2016  )  -1 X100

               FACP de 31.03.2016

Taxa = 185,7308 -1 X 100

182,7311

Taxa = 1,01641593 -1 X 100

Taxa = 1,64159% Valor igual a linha 10 do Extrato calculado pela Ré

SALDO CORRIGIDO CORRETO 

VALOR RECALCULADO 

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

AMORTIZAÇÃO REF. PGTO PARCIAL EFETUADO 

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

APLICAÇÃO DO FACP INFORMADO NA CEDULA DE CRÉDITO APLICANDO A VARIAÇÃO MENSAL DO TAXA

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

AMORTIZAÇÃO REF. PGTO PARCIAL EFETUADO PELA RÉ

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

Extrato de inadimplimento ( Autora - ALL CARGO) Saldo Saldo Geral
Observações sobre o Extrato da Autora

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DIVERGENTE DO FACP

SALDO CORRIGIDO APRESENTADO ATÉ 31/12/2016

Saldo

SALDO INICIAL DE INADIMPLÊNCIA 

Extrato de inadimplimento ( Autora - Banco do Brasil ) Saldo Geral
Observações sobre o Extrato da Autora
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Santos
Processo: 10034491920178260562
Classe do Processo: Embargos à Execução
Assunto principal: Nulidade / Inexigibilidade do

Título
Data/Hora: 08/02/2017 20:51:12

Embargante: All Cargo Logística Ltda Epp
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A

Petição*: EMBARGOS A EXECUÇÃO
ALL CARGO BANCO DO
BRASIL.pdf

Procuração: procuração 1.pdf
Procuração: procuração 2.pdf
Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
JUCESP - ALL CARGO.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

CNPJ ALL CARGO.pdf

Guia de Custas: Dare Embargos_All Cargo.pdf
Guia de Custas: DARE 230-6 OPOSIÇÃO

EMBARGOS.pdf
Guia de Custas: DARE_ALL

CARGO_EMBARGOS_MAN
DATO.pdf

Guia de Custas: DARE MANDATO -
EMBARGOS.pdf

Documento 1: Copia das peças processo de
execução
n10387696720168260562 BB
x All Cargo e
outros_parte_1.pdf
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Documento 1: Copia das peças processo de
execução
n10387696720168260562 BB
x All Cargo e
outros_parte_2.pdf

Documento 1: Copia das peças processo de
execução
n10387696720168260562 BB
x All Cargo e
outros_parte_3.pdf

Documento 1: Copia das peças processo de
execução
n10387696720168260562 BB
x All Cargo e
outros_parte_4.pdf

Planilha de Cálculos: Percentuais Cobrados.pdf
Planilha de Cálculos: Título Valor Correto.pdf
Planilha de Cálculos: COMPARATIVO VALOR

INICIAL.pdf
Planilha de Cálculos: COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fls. 86/106: Recebo a exceção de pré-executividade, sem contudo efeito 

suspensivo.
Ao excepto, para resposta, em 15 dias.

Intime-se.

Santos, 09 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foram interpostos Embargos à Execução sob n. 
1003-449-19.2017. Nada Mais. Santos, 10 de fevereiro de 2017. Eu, ___, 
Afonso Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/02/2017 09:27 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 871/885   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Fls.   86/106:   Recebo   a   exceção   de   pré-executividade,   sem   contudo   efeito 
 suspensivo.Ao excepto, para resposta, em 15 dias.Intime-se." 

           Santos, 17 de fevereiro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP   PROCESSO Nº     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 BANCO DO BRASIL S/A por seu advogado infra-assinado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em que contende com ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E OUTROS, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para oferecer IMPUGNAÇÃO À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, de fls., pelos fatos a seguir demonstrados:   PRELIMINARMENTE  DA DILAÇÃO PROBATÓRIA 
     

274037 – COB-BB – ABUINAUSKI 
15/03/2017 14:44 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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A exceção de pré-executividade trata-se de uma modalidade excepcional de oposição do executado que visa a fulminar de plano uma execução antes de garantido o juízo.  Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa das hipóteses em que este incidente possa caber, só podendo trazer em seu bojo matérias que tenham o poder de extinguir ab initio essa execução, ou seja, matérias que possam ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo e que não necessitem de dilação probatória muito aprofundada, tais como: a ausência de pressupostos processuais, de condições da ação ou até mesmo a inexigibilidade do título que ampara a execução. Segundo Wambier, devem ser obedecidos dois critérios necessários para a oposição da exceção de pré-executividade, são eles: 1) a matéria a ser alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício; 2) o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa.   Destarte, pode-se concluir que só serão admitidas as alegações por meio da exceção de pré-executividade de matérias que não necessitem de dilação probatória, sob pena de descaracterizar seu objetivo de celeridade processual e a fim de não desvirtuar a natureza satisfativa do processo de execução. 
 
E esse é o entendimento de nossos tribunais: 

 
"TJDF – AP.CÍV. n. 4865598 – FONTE: DJ de 20.04.1999, p. 129.  EMENTA: Processual Civil – Exceção de Pré-Executividade. A exceção de pré-executividade só pode ser conhecida se presente, de forma inquestionável, uma das hipóteses do art. 618 do Código de Processo Civil. Fora disso, o único caminho de que dispõe o devedor inadimplente é o dos embargos, conforme dispõe o art. 736, sem que daí se possa inferir qualquer ofensa à garantia prevista no inciso LIV da Constituição Federal. A posição de inferioridade do devedor é própria do processo de execução; decorre da presunção de veracidade do título exibido pelo credor. Por isso, a exigência de prévia garantia do juízo (penhora) não viola o tratamento isonômico que se deve dispensar a ambas as partes"   "TJDF – AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 19980020008904 – Fonte: DJ de 07.04.1999, p. 23.  EMENTA: Processo Civil. Execução. Exceção de pré-executividade. A exceção de pré-executividade somente é cabível, antes e independentemente de oposição de embargos, quando ‘ocorre violação de um ou mais pressupostos processuais na execução’. Busca-se a negação da executividade do título embasador da pretensão executória, se a demonstração do vício restar evidente nos 
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autos, independentemente de dilação probatória, não comportável na execução"   "2o TACSP – AI 583.369-00/5 – 1a Cam. – Rel. Juiz Renato Sartorelli – j. 30.06.99 – Fonte: CD ROM Informa Jurídico, Versão 19.  EMENTA: Execução – Nulidade – Embargos do devedor. A defesa em execução faz-se, como regra, por meio de embargos, depois de seguro o juízo, somente se permitindo a modernamente denominada ‘exceção de pré-executividade’, nos próprios autos da execução, para que deduzida questão de ordem pública por evidente nulidade do processo executivo, revelada de plano e independentemente de maiores questionamentos" "Processo de execução. Título judicial. Exceção de pré-executividade. Requisitos formais. Admissibilidade. A exceção de pré-executividade é via adequada para apontar irregularidades formais do título que ensejou a execução. Não cuidando referida exceção da ausência de higidez do título que se pretende executar, não há como possa reputar-se admissível mencionado instituto. Recurso improvido" (TJCE – Agravo de Instrumento de Fortaleza n. 1999.10944-6 – Rel. Des. Francisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque – DJ de 19.06.2000, p. 17)  
 

Assim, referida objeção tem lugar somente nas hipóteses em que caberia ao juiz, de ofício, conhecer da matéria, mesmo sem provocação da parte interessada, mais especificamente aquelas que importem em ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo de execução.  Decorre deste entendimento, que a objeção de pré-executividade não tem o escopo de substituir os embargos do devedor, nem fornecer expediente temerário que permita frustrar a execução pela não constituição de garantia do juízo, uma vez que não se pode conceber a discussão de matérias de mérito ou que demandem produção de provas em sede de outra ação que não os embargos à execução. Sob esse aspecto cumpre salientar ainda que a decisão relacionada à exceção, por ser esta um incidente, não impede a reapreciação da matéria em sede de embargos, mas, ao contrário, o julgamento dos embargos produz coisa julgada material, porque estes têm natureza de ação.  Logo, É cediço que, em atendimento à celeridade e economia processual, a jurisprudência vem admitindo que seja aventada, por meio da exceção de pré-executividade, questões que possam ser seguramente apreciadas e solucionadas com base na documentação apresentada concomitantemente com a objeção feita nos próprios autos da execução, cujos efeitos decisórios tem a mesma força de desconstituição do título executivo que o procedimento normal dos embargos. No entanto, isso não significa admitir que a executada traga novamente à apreciação do Juízo da execução questões que devem ser examinadas nos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

11
66

41
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

03
/2

01
7 

às
 1

7:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

17
70

06
70

26
9 

   
 .

fls. 112



4 / 23 
 

 

embargos, sendo descabida sua discussão em sede exceção de pré-executividade.   DO MÉRITO  DO TÍTULO EXECUTIVO – LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL  Primeiramente, importa consignar que no caso em tela, cuidando-se de ação de execução ajuizada com base em Cédula de Crédito Bancário, faz-se incidir as conclusões exaradas no julgamento de RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.291.575, pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  Conforme se observará, não há como prestigiar pretensão que busque caracterizar cobrança abusiva ou desconstituir o título executivo que funda a execução. De plano, insta assentar, que toda a argumentação manejada pela embargante não se coaduna à efetiva realidade dos fatos, por conseguinte, fica totalmente impugnada. Com efeito, em virtude do pactuado, restou concedido um crédito em favor da Embargante, tudo na conformidade do contido nas cláusulas inseridas na Cédula de Rural Pignoratícia, que carreou a petição inicial da execução.  Vale ressaltar que o demonstrativo de débito juntado à inicial é claro ao remontar todo o período do contrato objeto da Execução.  As simulações engendradas pela Embargante não se prestam ao apontamento de qualquer abusividade, posto que, por conveniência, são direcionadas para proveito próprio, desconsiderando os elementos contratados e com permissão legal para composição do débito, inexistindo aplicação de encargos exorbitantes. Há inequívoca existência da dívida, a relação jurídica entre as partes se revela dentro do cumprimento da legislação de regência.   Há evidente constituição de Título Executivo certo, líquido e exigível, sendo que este não depende do objetivo do contrato, ou seja, do fim para o qual é direcionado o valor contratado para sua constituição.  Saldo devedor está perfeitamente delineado, inexistindo qualquer irregularidade quanto ao valor pleiteado.  Os valores insertos no demonstrativo do débito revelam não haver excesso de cobrança, ao revés, deixa claro que os valores iniciais foram reajustados, com redução do valor de cada parcela, alongando-se o fluxo de pagamento, tudo a facilitar o cumprimento da obrigação.    Não se cogita, portanto, qualquer possibilidade que possa impedir o regular deslinde da execução, prevalecendo o valor apurado pelo Exequente/Embargado.  
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 Não se pode olvidar, portanto, que o título executivo apresentado pelo Exequente/Embargado constitui ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO, não se vislumbra circunstâncias que possam macular o negócio jurídico em apreço.   Trata-se de negócio jurídico EXISTENTE, VÁLIDO e EFICAZ (PONTES DE MIRANDA, perfilhado por ANTÔNIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO – Negócio Jurídico, Ed. Saraiva, 4ª edição, 2002).  A presente execução baseia-se em um Contrato de Cédula de Credito Rural Pignoratícia, ou seja, trata-se de um contrato considerado titulo executivo extrajudicial. Nobre Julgador, ainda que a embargante entenda que a Lei nº 10.931/09 supostamente beneficiaria as Instituições Bancárias, bem como que seria uma afronta à Constituição, tal alegação não merece prosperar uma vez que a norma existe e deve ser respeitada.  Assim, não há que se falar em falta de interesse de agir, haja vista que o Banco Exequente, ora Embargado pretende apenas o recebimento de seu credito, sendo certo que os Embargantes utilizaram os valores liberados pelo Banco e, agora, escusam-se do pagamento.  Outrossim, o Art. 614, II do Código de Processo Civil, determina que a inicial seja acompanhada do demonstrativo de débito atualizado até a data da propositura da ação, o que se verifica nos presentes autos.  A Jurisprudência é pacífica no sentido de que se o credor instrui a execução com demonstrativo da dívida, constando a taxa de juros e o índice de correção aplicado, possibilitando a exata compreensão das verbas incidentes sobre o débito, não há falar em nulidade, não podendo assim o juiz exigir a apresentação dos cálculos da maneira que entende devida, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.   DA LEGALIDADE DO PACTUADO - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE SEM VÍCIOS   Os contratos obrigam as partes contratantes ao seu cumprimento, em atendimento ao princípio do pacta sunt servanda. O contrato faz lei entre as partes e existe para ser cumprido.  No ensinamento de Orlando Gomes a respeito da força obrigatória do contrato "celebrado que seja, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos."  Segundo Maria Helena Diniz o princípio do “pacta sunt servanda” se justifica porque "o contrato, uma vez concluído livremente, incorpora-se ao ordenamento jurídico, constituindo uma verdadeira norma de direito".  Tem-se ainda, a posição doutrinária de Cláudia Lima Marques que nos ensina que a vontade das partes é o fundamento absoluto da força obrigatória. De 
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acordo com ela "uma vez manifestada esta vontade, as partes ficariam ligadas por um vínculo, donde nasceriam obrigações e direitos para cada um dos participantes, força obrigatória esta, reconhecida pelo direito e tutelada judicialmente”.  Cumpre frisar que a obrigatoriedade não pode ser absoluta. Deve-se respeitar a lei e outros princípios como o da boa-fé e da legalidade. Destarte, pode-se dizer que pacta sunt servanda é o princípio que estabelece que o contrato obriga as partes contratantes nos limites da lei.  A prova desta contratação esta justamente no instrumento firmado entre as partes, no qual revela a intenção de se vincularem reciprocamente, não se observando qualquer vício de consentimento que possa macular o negócio jurídico ajustado.   DA LEGALIDADE DOS JUROS PACTUADOS E AUSÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA  Impede consignar que a taxa de juros, praticada no mercado financeiro, não está limitada ao percentual de 12% ao ano, nem mesmo pela Lei de Usura (Dec. 22.626/33), porquanto o regramento aplicável aos contratos bancários é a Lei 4.595/64 (art. 4º, IX), na forma preconizada pela Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. Portanto, não há em nosso ordenamento jurídico qualquer norma que limite a taxa de juros para esses tipos de operação e sendo elas compatíveis com a praticada no mercado financeiro, inexiste onerosidade excessiva a amparar os embargos, mesmo porque os embargantes nada alegaram para demonstrar seus requisitos (fato superveniente e extraordinário).  Ademais, a orientação nº 1 do STJ, no julgamento do recurso repetitivo REsp. nº 1.061.530-RS, restou assim pacificada quanto aos juros remuneratórios:  “ORIENTAÇÃO 1 – JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.”    
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DOS JUROS  DA LEGALIDADE DOS JUROS COBRADOS  Juro é a remuneração que a moeda pode gerar se não for consumida e muitas pessoas optam por deixar de gastar o dinheiro para que o mesmo produza essa remuneração. Para quem recebe, o juro é a recompensa pela abstinência do uso do dinheiro, enquanto que para quem paga, é o pagamento pelo uso do dinheiro de outrem. Nas palavras de Marcos Cavalcante de Oliveira “juro é o preço do dinheiro no tempo” (Moeda, Juros e Instituições Financeiras – Regime Jurídico, pg. 349).  O Decreto nº. 22.626 (Lei de Usura), de 7 de abril de 1933 foi criado quando Getúlio Vargas era Presidente da República, ou seja, na época da ditadura, que suprimiu a liberdade de contratar juros, sendo que seu artigo 1º vedava a contratação de juros superiores ao dobro da taxa legal, ou seja, limitava os juros a 12% ao ano. Sobre o Decreto nº. 22.626/33, o E. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, vem se pronunciando pela não aplicação de suas normas às operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, nos exatos termos da Súmula 596/STF: 
 

“As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.”  Neste sentido:  “Portanto, as limitações impostas pelo Decreto n. 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e regras de mercado, salvo as exceções legais (v.g. crédito rural, industrial e comercial)...Em conclusão, tenho que mesmo para os contratos de agentes do Sistema Financeiro Nacional celebrados posteriormente à vigência do novo Código Civil, que é lei ordinária, os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação, devendo ser cobrados na forma em que ajustados entre os contratantes, consoante a fundamentação acima, que lhes conferia idêntico tratamento antes do advento da Lei n. 10.406/2002, na mesma linha da Súmula n. 596 do E. STF.” (STJ – 2ª Seção, REsp 680237/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, ac. 14.12.05, DJU 15.03.06, p. 211)  Embora o citado § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal tivesse sua aplicação condicionada à edição de lei complementar, muitos julgados insistiram na auto-aplicação de referido dispositivo constitucional, o que levou o Congresso Nacional a promulgar a Emenda Constitucional nº. 40, de 29/05/03, que revogou integralmente todos os incisos e parágrafos do mencionado artigo e editou a Súmula 648/2003, cujo teor é: 
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“A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela 
emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais 
a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de 
lei complementar.” 

 Nota-se, Excelência, que na referida súmula, ainda restou patente o posicionamento daquela E. Corte (inalterado desde então) sobre a aplicabilidade do alegado limite constitucional estar condicionada à edição de lei complementar, o que nunca ocorreu. Com relação ao Decreto nº 22.626/33 e aos artigos 406 e 591, do NCC, a discussão restou pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial nº 1.061.530/RS, afeto à 2ª Seção para os efeitos do artigo 543-C, do CPC, nos termos do artigo 2º, § 1º, da Resolução nº 08, de 07.08.08, daquela E. Corte Superior.  
Por ocasião do julgamento do referido recurso, consolidou-se a 

jurisprudência no sentido de que “as instituições financeiras não se sujeitam à 
limitação dos juros remuneratórios que foi estipulada na Lei de Usura (Decreto 
22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF” e “são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02.”  Ainda sobre a alegada abusividade dos juros contratados, pondera-se que a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 407.097/RS, Relator para o acórdão Ministro ARI PARGENDLER, DJ 29.09.03, que “os negócios bancários estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, inclusive quanto aos juros remuneratórios; a abusividade destes, todavia, só pode ser declarada, caso a caso, à vista de taxa que comprovadamente discrepe, de modo substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada pelo risco da operação.”  Corroborando deste entendimento, citam-se as palavras do e. Ministro Menezes Direito, então integrante daquela E. Corte e hoje no E. Supremo Tribunal Federal: “...mas, que não é possível detectarmos essa abusividade pela mera afirmação de que os juros fixados no contrato são nesse ou naquele percentual. Há que haver, efetivamente, uma demonstração cabal dessa abusividade.” (voto vista proferido no citado REsp 407.097/RS)  Questiona-se, Excelência, onde, então, se encontra a tal abusividade? Esta resposta deveria ter sido dada pelos embargantes na inicial. Como parte da causa de pedir, deveria ele demonstrar a abusividade e questioná-la com base em algum fundamento jurídico. Não o foi.  
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Apesar de o contrato em questão ser do tipo por adesão, o mesmo foi firmado de forma livre e sem qualquer constrangimento, não havendo qualquer indício de vício na sua formação.  Confira-se, a respeito, as seguintes decisões do STJ:   "CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - O STJ tem entendimento assente no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam aos juros remuneratórios as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, em 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica. 2 - Não se trata de estar ou não caracterizada a abusividade ou de ser ou não incidente o CDC, pois a tese firmada na decisão cifra-se na inaplicabilidade da lei de usura às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, isso com apoio em farta jurisprudência do STJ. 3 - Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 684009/RS, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, J. 13/09/2005)   "COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. (...) SÚMULAS N. 282 E 356/STF. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/1933). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/1964. (...) II. Inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do novo Código Civil. III.   Outrossim, não incide, igualmente, a limitação de juros remuneratórios em 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito. (...)" (STJ - REsp 680237/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, J. 14/12/2005 DJ 15.03.2006 p. 211)  Logo, não há que se falar em limitação do percentual de juros cobrados ou sua redução, pois a contratação foi realizada a autonomia da vontade, quanto à própria possibilidade de realizar, ou não, as avenças. Sobre o princípio da autonomia da vontade, convém visitar a lição de Renata Faria Silva Lima:   "O princípio da autonomia da vontade manifesta-se pela liberdade de contratar ou não contratar, pela liberdade de escolher com quem contratar e pela liberdade de fixar o conteúdo do contrato em suas cláusulas. Quando as partes contratantes, no exercício da sua autonomia da vontade, passam a considerar as normas, o contrato firmado nessas condições será válido e eficaz, devendo ser por elas cumprido: pacta sunt servanda." (Equilíbrio econômico-financeiro 
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contratual: no direito administrativo e no direito civil. Belo Horizonte: Del Rey, 2007, p. 2)   Somente seria possível modificar o percentual de juros aplicados, caso apresentassem patamar muito elevado em relação à média do mercado. Entretanto, no caso sub examine, não logrou êxito as embargantes em demonstrar que as taxas de juros superaram a média de mercado, segundo dados divulgados pelo Banco Central do Brasil.  Portanto, não se pode considerar que houve lesão na efetivação do contrato, sobretudo porque, nas operações bancárias, os juros contratados sofrem grande influência dos fatores de mercado, garantias prestadas e tipos de empréstimos.   DA INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE COBRANÇA  Não se afigura congruente qualquer circunstância que possa indicar que o Autor/Embargado está cobrando além daquilo que fora constatado no débito da Réus/Embargantes, nenhuma verba aleatória foi pedida.  Tem-se que o entendimento firmado quanto à aplicação de taxas por parte dos bancos, é no sentido de que com o advento da Lei n. 4.595/64, diploma que disciplina de forma especial o Sistema Financeiro Nacional e suas instituições, restou afastada a incidência da Lei de Usura no tocante à limitação dos juros, tendo ficado delegado ao Conselho Monetário Nacional poderes normativos para limitar as referidas taxas. É o que reza o art. 4o, IX, litteris:  "(...) IX – limitar, sempre que necessário as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil (...)"   Portanto, as limitações impostas pelo Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e regras de mercado, salvo as exceções legais (v.g. crédito rural, industrial e comercial).  A propósito, reza a Súmula n. 596/STF:   "As disposições do Dec. nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional."  Os acórdãos abaixo refletem essa mesma orientação, a saber:   
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"MÚTUO BANCÁRIO – CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – TAXA DE JUROS – LIMITAÇÃO – CAPITALIZAÇÃO MENSAL – PROIBIÇÃO – PRECEDENTES. I – No mútuo bancário vinculado a contrato de abertura de crédito, a taxa de juros remuneratórios não está sujeita ao limite estabelecido pela Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33). II – A capitalização dos juros somente é permitida nos contratos previstos em lei, entre eles as cédulas e notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. III – Precedentes. IV – Recurso conhecido e provido." (3ª Turma, REsp n. 176.322/RS, Rel. Min. Waldemar Zveiter, unânime, DJU de 19.04.99) "JUROS. Limite. Capitalização. Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Aplicação da Súmula 596/STF quanto ao limite dos juros remuneratórios, e da Súmula 121/STF tocante à capitalização. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido." (4ª Turma, REsp n. 189.426/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJU de 15.03.99)    "DIREITOS COMERCIAL E ECONÔMICO. FINANCIAMENTO BANCÁRIO. JUROS. TETO DE 12% EM RAZÃO DA LEI DE USURA. INEXISTÊNCIA. LEI 4.595/64. ENUNCIADO Nº 596 DA SÚMULA/STF. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. EXCEPCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. ENUNCIADO Nº 282, SÚMULA/STF. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. I – A Lei 4.595/64, que rege a política econômico-monetária nacional, ao dispor no seu art. 4º, IX, que cabe ao Conselho Monetário Nacional limitar taxas de juros, revogou, nas operações realizadas por instituições do sistema financeiro, salvo exceções legais, como nos mútuos rurais, quaisquer outras restrições a limitar o teto máximo daqueles. II – Somente nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei específica, a capitalização de juros se mostra admissível. Nos demais casos é vedada, mesmo quando pactuada, não tenho sido revogado pela Lei 4.595/64 o art. 4º do Decreto 22.626/33. O anatocismo, repudiado pelo verbete nº 121 da súmula do Supremo Tribunal Federal, não guarda relação com o enunciado nº 596 da mesma súmula. III – Ausente o prequestionamento do tema, não há como analisar a insurgência recursal, nos termos do enunciado nº 282 da súmula/STF." (4ª Turma, REsp n. 164.935/RS, Rel. 
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Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 21.09.98)  Por outro lado, a Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp n. 407.097/RS, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, DJU de 29.09.03, sedimentou o entendimento de que o pacto referente à taxa de juros só pode ser alterado se reconhecida sua abusividade em cada hipótese, desinfluente para tal fim a estabilidade inflacionária no período e imprestável o patamar de 12% ao ano, já que sequer a taxa média de mercado, que não é potestativa, se considera excessiva, para efeito de validade da avença.   DA LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS  Conforme constata-se, a capitalização de mensal dos juros é plenamente plausível para o caso em tela, sendo que as alegações dos Embargantes no que tange a esta ilegalidade, não merece prosperar.  Neste sentido, tem decidido o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, em casos análogos:  Apelação Cível 7325812900    Relator(a): Waldir de Souza José  Comarca: São Paulo  Órgão julgador: 15ª Câmara de Direito Privado  Data do julgamento: 19/05/2009  Data de registro: 04/06/2009  Ementa: 1) Juros remuneratórios- ausência de ilegalidade na cobrança perpetrada pelo banco – 2) capitalização - autorização legislativa - cédula de crédito bancário - recurso não provido    Do referido acórdão, pedimos vênia para transcrever parte do voto do relator Desembargador Waldir de Souza José, neste recentíssimo julgamento, relativamente a possibilidade de capitalização dos juros:  “Já no que respeita ao outro ponto, anota-se que o mútuo questionado nos autos está materializado em cédula de crédito bancário, instituto para o qual a lei expressamente admitiu o exercício da capitalização.”   (grifamos)  No mesmo sentido:  
 

 Apelação 7204270900  Relator(a): Campos Mello   Comarca: Ribeirão Preto   Órgão julgador: 22ª Câmara de Direito Privado   
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Data do julgamento: 13/05/2009   Data de registro: 02/06/2009   Ementa: CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO DEMANDA DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DO TITULO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCI A. DECISÃO MANTIDA. DESCABIDA A PRETENDIDA LIMITAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS A 12% AO ANO. NO REGIME CONTRATUAL AUTORIZADO PELA LEI 10.931/04, E POSSÍVEL A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERÍODOS ...  Ementa: CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO DEMANDA DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DO TITULO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCI A. DECISÃO MANTIDA. DESCABIDA A PRETENDIDA LIMITAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS A 12% AO ANO. NO REGIME CONTRATUAL AUTORIZADO PELA LEI 10.931/04, E POSSÍVEL A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERÍODOS INFERIORES A UM ANO. RECURSO DESPROVIDO.   O acórdão acima, cuja relatoria foi do eminente Desembargador Campos Mello, em sua fundamentação, o mesmo asseverou que:  “Tampouco tem razão a recorrente em relação à capitalização de juros em período inferior a um ano. Como dito, ela emitiu cédula de crédito bancário e nesse caso é possível a contratação de capitalização. A cédula de crédito bancário surgiu no mundo jurídico com a Medida Provisória 1.925/99, de modo que a capitalização já estava autorizada na data da emissão. Posteriormente, essa medida provisória foi convertida na Lei 10.931/04. Mas, desde a vigência da medida provisória é possível a modalidade de capitalização contratada, nos termos do art. 28, §1°, I, do aludido diploma legal. No caso em tela, a capitalização foi expressamente contratada, de modo que não pode ser afastada.”  Dessa forma, ficou perfeitamente demonstrada a legalidade da capitalização dos juros, tendo em vista a determinação legal contida no art. 28. par. 1º, I da Lei 10.931/04.  Outrossim, cumpre alegar ainda, que muito embora tenha sido alegada a ocorrência de capitalização de juros nos contratos celebrados junto ao Banco réu, faz-se necessário esclarecer que a capitalização de juros, além do demonstrado acima, ou seja, regularmente pactuada, é permitida pela legislação vigente, a capitalização nos contratos bancários,  restou também permitida a partir da edição da Medida Provisória nº. 1.963-17, datada de 31.03.2000 (atual Medida Provisória nº. 2.170-36, de 23.08.01), que, em seu artigo 5º, estabeleceu:  “Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.” 
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 Ademais, a Medida Provisória acima mencionada teve sua vigência perenizada por conta do artigo 2º, da Emenda Constitucional nº. 32, de 12/09/01.  “Aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, incide a capitalização mensal, desde que pactuada. A perenização da sua vigência deve-se ao art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001.” (STJ – 4ª T., REsp 629487/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, ac. 22.06.04, DJU 02.08.04)  “Com relação à capitalização, a 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu que somente nos contratos firmados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano.” (STJ – 4ª T., AgRg no REsp 883027/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, ac. 13.11.07, DJU 17.12.07, p. 192) 
 

Compartilhando deste mesmo entendimento, nosso E. Tribunal de Justiça assim também decidiu, citando-se, por exemplo, algumas recentes decisões:  “Pois bem, a medida Provisória 1.963-17, de 30.3.00 possibilitou a capitalização dos juros. Foi reeditada várias vezes e hoje está corporificada na Medida Provisória 2.170, de 23.8.01, cuja vigência está assegurada pelo art. 2o da Emenda Constitucional 32, de 11.9.01 até que outra medida provisória a revogue. A aplicabilidade da Medida já foi sacramentada pelo Colendo STJ. Vide AgRg no REsp n° 609257/RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 17.12.04, pág. 572; AgRg no AG 562712/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 17.12.04, pág. 523.” (TJ/SP – 21ª C., Apel. Cível 7.197.020-6, Rel. Des. Silveira Paulilo, ac. 11.06.08, DJE 30.07.08)  “O art. 5o, caput, da Medida Provisória n° 1.963-17, de 30 de março de 2000, dispôs que "nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Monetário Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".  Tal Medida Provisória foi sucessivamente reeditada até o n° 1.963-26, de 22 de dezembro de 2000; depois, em 28 de dezembro de 2000, passou a ter o n° 2.087-27, seguindo até o n° 2087-33, em 15 de junho de 2001.Por fim, em 29 de junho de 2001, recebeu n° 2.170-34 e assim seguiu até 23 de agosto de 2001, quando recebeu o n° 2.170-36. 
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 Atualmente, esta última Medida Provisória está em vigor por força do disposto no art. 2o da Emenda Constitucional n° 32, de 11 de setembro de 2001: as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.” (TJ/SP – 12ª C., Apel. Cível 998047-0, Rel. Des. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, ac. 08.08.08)  Enfim, a capitalização mensal dos juros se mostra plenamente possível e legal, ante a vigência da citada MP nº. 1.963-17, datada de 31.03.2000 (atual MP nº. 2.170-36, de 23.08.01).   É importante registrar que o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar casos de contratos celebrados após março de 2000, passou a admitir expressamente a capitalização dos juros. O primeiro acórdão a tratar da matéria foi proferido pela 4ª Turma, no julgamento do Resp. n. 629487-RS, julgado em 22.06.2004, em cuja fundamentação o relator Min. Fernando Gonçalves afirmou:  “No concernente à capitalização, mister se faz, antes de mais nada, tecer algumas considerações. Originalmente, a possibilidade de capitalização de juros, em periodicidade inferior à anual, veio a lume pelo art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, publicada no D.O.U. de 31 de março de 2000.  Eis a dicção do dispositivo:  "Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."  Após algumas reedições, essa MP foi revogada, em 28 de dezembro de 2000, pela Medida Provisória nº 2.087-27, onde mantido o mesmo art. 5º, na sua redação original.  Essa MP também foi reeditada e, posteriormente, revogada pela Medida Provisória nº 2.170-34, publicada no D.O.U. de 29 de junho de 2001, mantendo-se o art. 5º da mesma forma em que concebido na sua gênese.  Atualmente, na sua segunda reedição, a MP 2.170-36, de 24 de agosto de 2001, mantém o art. 5º e encontra-se em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, publicada no D.O.U. de 12 setembro de 2001, verbis : "Art. 2º. As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional."  
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Como não se tem notícia de Medida Provisória ulterior, operando revogação expressa, e muito menos de deliberação definitiva do Congresso Nacional, a única conclusão possível é no sentido de que a MP nº 2.170-36/2001, autorizando as instituições do Sistema Financeiro Nacional a realizarem capitalização de juros remuneratórios, em periodicidade inferior à anual, encontra-se, atualmente, em vigor.  Sendo assim, aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º, incide a capitalização mensal, desde que pactuada.  Por isso, mantém-se o acórdão recorrido, quando assevera:  "A capitalização de juros é admitida em periodicidade inferior a um ano nos títulos de crédito rural, industrial e comercial – diante do que dispõe a legislação a esses específica (Súmula nº 93 do STJ), e nos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional após a Medida Provisória nº 1.963, em sua reedição de 30 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170/36), situação em que se enquadra o contrato em questão." (fls. 136) Ante o exposto, não conheço do recurso.  O regime geral para o Sistema Financeiro Nacional, portanto, compreende a legitimidade da cobrança e do pagamento de juros computados de forma composta em todas as operações de todas as instituições financeiras, nas quais houver clausula contratual neste sentido, como é o caso destes autos.  Já quanto a alegação de inconstitucionalidade da medida provisória 2.170, tem-se que o art. 5o da MP 1963-17/2000, reeditada sob n° 2170-36/01, não se encontra com a sua eficácia suspensa.  Entre outros inúmeros julgados na mesma esteira: AgRg no Ag 709.703-RS, 3a T., Rei. Min. Nancy Andrighi, DJ 19.12.05; AgRg no REsp 702.562-RS, 4a T., Rei. Min. Barros Monteiro, DJ 19.12.05; AgRg no REsp 691.257-RS, 4a T, Rei. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.11.05; AgRg no REsp 736.824-RS, 4a T., Rei. Min. Fernando Gonçalves, DJ 05.09.05; e REsp 602.068-RS, Segunda Seção, Rei. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05.  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.  Com efeito, a ADI 2316, promovida pelo Partido da República, não foi, até a presente data, julgada no mérito. Há, apenas, em tela de medida cautelar, a existência de dois (02) votos pela suspensão da eficácia do art. 5o da MP 1963-17/2000, reeditada sob n° 2170-36/01, decorrentes de manifestação exteriorizada pelos Ministros Sydney Sanches e Carlos Velloso.  
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Entrementes, como sabido, para que a concessão de medida cautelar, em sede de ADI, produza efeitos, é indispensável, nos termos do art. 10 da Lei 9.868/99, que a decisão seja tomada pela maioria absoluta dos membros do Supremo Tribunal Federal, ou seja, por seis dos onze Ministros, desde que presentes ao menos oito deles na sessão respectiva (art. 22 da Lei 9.868/99).  Assim, considerando-se que a concessão da medida cautelar não se deu pela decisão da maioria absoluta dos membros do STF, é estreme de dúvida que o art. 5o da MP em questão ainda não se encontra com sua eficácia suspensa.  Dessa forma, ficou perfeitamente demonstrado a legalidade da capitalização dos juros, tendo em vista a determinação legal contida no art. 28. par. 1º, I da Lei 10.931/04, bem como pela determinação prevista na medida provisória 2.170/36, além da remansosa jurisprudência de nossos Tribunais, que vêem reiteradamente julgando como  legal a capitalização.   DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA   Os Embargantes se insurgem contra a cobrança de comissão de permanência prevista em contrato, alegando sua abusividade.  No entanto, há permissão para a cobrança de comissão de permanência como encargo devido diante da mora, desde que exista previsão contratual (Resolução nº. 1.129/86 do Banco Central).  Os contratos celebrados junto ao Banco Embargado preveem a cobrança de comissão de permanência de forma exclusiva, sem cumulação com outros encargos moratórios, remuneratórios ou correção monetária, nos termos da Súmula 294 do STJ, sendo, portanto, legítima sua cobrança.  Aliás, a comissão de permanência só incide após o inadimplemento contratual, já que, antes disso, há apenas a incidência dos juros legais contratados.  O Requerente não mais pratica a comissão de permanência, limitando-se a cobrar os encargos por atraso previstos no contrato.   Por tais motivos requer seja julgado improcedente a pretensão inicial de expurgar a cobrança de comissão de permanência.   IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  Insta ressaltar que ao presente caso não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a relação jurídica existente entre as partes litigantes denota que o produto adquirido faz parte da cadeia produtiva dos Embargantes e dessa forma este não pode ser considerados destinatários finais.  
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Isso porque, o “que qualifica uma pessoa jurídica como consumidora é a aquisição ou utilização de produtos ou serviços em benefício próprio; isto é, para satisfação de suas necessidades pessoais, sem ter o interesse de repassá-los a terceiros, nem empregá-los na geração de outros bens ou serviços” (STJ; REsp nº 733560- RJ; 3ª Turma; Rel. Min. NANCY ANDRIGHI; DJ 02.05.2006, p. 315), pois a “aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, como uma atividade de consumo intermediária.” (STJ; REsp nº 541867-BA; 2ª Seção; Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ 16.05.2005, p. 227)   Pois bem, não sendo os mencionado embargantes destinatários finais do objeto do contrato em lume, não há que se falar na incidência das regras de defesa do consumidor, restando prejudicada a tese segundo a qual o contrato deve conter de forma clara e expressa as clausulas, taxas e juros aplicados e que os embargantes encontram-se em situação de hipossuficiência.   DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DA SUA NÃO PLAUSIVIDADE DA APLICAÇÃO DO CDC  O ônus da prova, no dizer de ECHANDIA é o poder ou faculdade de executar livremente certos atos ou adotar certa conduta prevista na norma, para benefício e interesse próprios, sem sujeição nem coerção e sem que exista outro sujeito que tenha o direito de exigir seu cumprimento, mas cuja inobservância acarreta consequências desfavoráveis. (ECHANDIA, Hernando Devis apud CIANCI, Mirna. A responsabilidade do Estado e o ônus da prova no Código de Defesa do Consumidor sob o enfoque da teoria do risco administrativo. Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001.   O princípio distributivo atinente ao ônus da prova tem base legal no Código de Processo Civil. De acordo com esse sistema, incumbe aos Embargantes a prova da ação e ao réu, da exceção. De modo mais simples, cada parte tem a faculdade de produzir prova favorável às suas alegações, o denominado ônus da afirmação.  Resulta óbvio que nenhuma das partes será obrigada a (ou terá interesse em) fazer prova contrária às suas alegações, a favor do demandante adverso, ficando o tema restrito à seara da prova negativa quanto ao fato constitutivo.  Em sede de responsabilidade civil, a Lei 8.078/90, atual Código de Defesa do Consumidor (artigo 6º,VIII), contém dispositivo que permite a inversão do ônus da prova, desde que verificadas a verossimilhança do direito e a condição de hipossuficiência do demandante.  A respeito, convém ressaltar que, ao contrário da opinião de alguns doutrinadores, a simples condição de hipossuficiência não embarganteiza, por si só, essa modificação, pois a total ausência de evidências do indispensável nexo de causalidade redundaria em esdrúxulas situações.  
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ANTONIO GIDI a respeito adverte que verossímil a alegação sempre tem que ser. A hipossuficiência do consumidor, de per se não respaldaria uma atitude tão drástica como a inversão do ônus da prova, se o fato afirmado é destituído de um mínimo de racionalidade. (ECHANDIA, Hernando Devis apud CIANCI, Mirna. A responsabilidade do Estado e o ônus da prova no Código de Defesa do Consumidor sob o enfoque da teoria do risco administrativo. Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001.)  É importante e imprescindível que os Embargantes provem através de fatos e alegações subsistentes o seu direito, para que possa ser invertido o ônus da prova a seu favor. Apenas alegações desprovidas de qualquer prova não são o suficiente para que seja concedido a inversão do ônus da prova em favor do consumidor. Neste sentido o aresto que segue:  “CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CDC. AUSÊNCIA DE VEROSIMILHANÇA NA VERSÃO EMBARGANTEAL. PROVA DO PAGAMENTO INEXISTENTE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Embora incidentes as regras do CDC, inaplica-se a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, quando sua versão é por demais insubsistente, incrível e desprovida de qualquer prova a lhe dar algum suporte, o que justifica a improcedência da postulação inicial. 2. A prova do pagamento se faz consoante previsto nos arts. 939 e seguintes do Código Civil, inadmindo-se unicamente a mera assertiva verbal. 3. Recurso conhecido, com o seu improvimento, mantendo-se íntegra a r. sentença recorrida.(TJDF - AC Nº 20020710013023 - 2ª T - Rel.Des. Benito Augusto Tiezzi - DJU 14.08.2002)(Grifo nosso). 
 

A inversão do ônus da prova é uma falácia muito comum em diversas discurssões juridicas. Exatamente por isso, é preciso ter muita atenção ao se julgar quem deve ser o responsável pela sustentação de um argumento.  Sabemos então que o ônus da prova recai sempre sobre a afirmação primordial, a base de todo o raciocínio lógico. Enquanto essa afirmação primordial não for provada, todo o raciocínio deve ser desconsiderado. Acontece quando alguém transfere a responsabilidade de se oferecer provas para uma afirmação secundária, sem que a afirmação primordial tenha sido provada. Aqui acontece a inversão, aonde um raciocínio sem base é tomado como verdadeiro. Mas o problema não é só esse. É preciso entender que se a afirmação primordial não foi provada, isso não significa necessariamente qua as afirmações derivadas dela são falsas ou verdadeiras.  Além do mais, mister se faz ressaltar que o conceito de hipossuficiência, não está somente atrelado ao conceito de  “pobreza”, ou seja, pouco 
tem a ver com poder econômico. Tal instituto concerne ao monopólio da informação1.  

 Nesse sentido, esse Colendo Primeiro Tribunal de Alçada Civil, já se manifestou no Acórdão relatado pelo Ilustre juiz Cyro Bonilha: 
                                                           
1 O Ônus da Prova no Direito Processual Cível  Luiz Eduardo Boaventura Pacífico ed. Revistas dos Tribunais pág. 158. 
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“De conformidade com o art. 333, I do CPC, incumbe ao embargante o ônus da prova quanto o fato constitutivo de seu direito. O inc. VIII do art. 6º do CDC possibilita a inversão do ônus da prova, mas com o escopo de facilitar dos direitos do consumidor, isso no caso de ser ele hipossuficiente ou verossimilhante a defensor. Vale enfatizar: a finalidade é a de facilitar a defesa dos direitos do consumidor. Sob esse prisma, bem ressaltou o E. TARS que: ‘mesmo caracterizada relação de consumo, o ônus da prova só é de ser invertido quando a parte requerente tiver dificuldades para demonstração de seu direito dentro do que estabelecem as regras processuais comuns, ditadas pelo art. 333 e incisos, presentes a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência’ (TJAERGS 100/381, decisão citada por Theotonio Negrão, em nota ao art. 333 do CPC, no Código de Processo Civil e Legislação processual em vigor, 30. Ed. Saraiva). Mas não se vislumbra essa dificuldade na realização da prova pericial, na medida em que não há dificuldade técnica para a averiguação e comprovação dos fatos alegados.  Também não socorre o agravado a alegação de hipossuficiência, cujo o significado no aludido dispositivo legal não é econômico, e sim técnico.” (Dado provimento ao recurso v.u.RT786/312) Grifamos. 

 
No mesmo sentido, Luiz Antonio Rizzato Nunes assim se manifestou:  “Hipossuficiência para fins de possibilidade de inversão do ônus da prova, tem sentido de desconhecimento técnico e informativo do produto e do serviço, de suas propriedades de seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais de controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de consumo e o dano, das características do vício etc. Por isso o reconhecimento da hipossuficiência para fins de inversão do ônus da prova não pode ser visto como forma de proteção ao mais ‘pobre’. Ou, em outras palavras, não é por ser ‘pobre’ que deve ser beneficiado com a inversão do ônus da prova, até porque que a questão da produção da prova é processual, e a condição econômica do consumidor diz respeito ao direito material” (Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Saraiva, 2000, pág. 123-124). Grifamos 

 
Como constatou-se, a hipossuficiência de uma parte em relação à outra não deriva somente do poder econômico. Refere-se ao monopólio de informação técnicas do produto ou serviço objeto da lide, o que não ocorreu no caso em exame.  
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Portanto, verifica-se que as embargantes não podem ser considerados hipossuficientes, posto que além possuírem condições financeiras para suportar o ônus da prova de suas alegações, não houve monopólio de informações técnicas do serviço disponibilizado pelo embargado.  Posto isto, o ônus da prova, bem como o encargo financeiro dela decorrente, não pode ser alterado com supedâneo no art.  6º, VIII, do CDC, devendo ser mantida a regra disposta no artigo 373, inciso I do Novo Código de Processo Civil:  “Art. 373 – O ônus da prova incumbe: I - ao autor [embargante], quanto ao fato constitutivo do seu direito; (...)” 
 

Deste dispositivo legal, se depreende que os embargantes deverão provar os fatos constitutivos do seu direito. Ora Excelência, se os embargantes alegam que o embargado está lhe cobrando juros e encargos de maneira ilegal, deverão eles provar que tal cobrança é irregular, e não o exequente, visto que tal ônus é constitutivo do seu direito aclamado.  No mais ficam impugnadas todas as alegações feitas de forma genérica por parte dos embargantes.   DO CÁLCULO APRESENTADO  Conforme se verifica dos autos a ação de execução está devidamente aparelhada com título executivo extrajudicial, emitida pelo devedor principal nos exatos termos das cláusulas que o compõe, concluída com as respectivas assinaturas, inclusive de seus avalistas, co-executados.  Os cálculos que instruíram a inicial executiva estão em perfeita sintonia com as cláusulas do respectivo título executivo, bem como adequadamente alinhado com o entendimento jurisprudencial aplicável à espécie, inclusive, em sede de recursos repetitivos perante o E. Superior Tribunal de Justiça.  A demonstração do débito apresentada pela excipiente não representa a veracidade do que foi contratado entre as partes, sendo desprovida de qualquer valor jurídico. Constata-se que dos autos inexiste prova demonstrando que o Banco cobra taxas não pactuadas, juros abusivos e capitalizados, etc.   Ressalta-se que os cálculos foram elaborados de forma UNILATERAL, o que por si só já é o suficiente para que sejam rechaçados por este R. Juízo, uma vez que as taxas de juros, índices de correção monetária e critérios de cálculos utilizados nas planilhas apresentadas, são diversos dos pactuados entre as partes.  Desta forma, rejeitam-se inteiramente todos os valores calculados e apresentados pela embargante, primeiramente porque, como foi dito, não 
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correspondem à realidade, e depois em razão de absoluta falta de amparo legal e sob pena de ferir frontalmente o contrato  assinado pelas partes.  Evidentemente, esse trabalho não pode ser acolhido como perícia e cabe a excipiente na época própria, valer-se de um profissional da confiança do juízo, com possibilidade de indicação de assistentes técnicos, formularem novamente os seus quesitos, para obter-se respostas mais consentâneas com a realidade e com a justiça, devendo arcar com as custas e despesas, nos termos dos artigos 82 e 95, do Código de Processo Civil.   Ante todo o exposto, verifica-se que os cálculos e conclusões neles embasadas são baldados, assim como as alegações e pedidos formulados nesta ação.  Ficam, portanto, rejeitados os valores e critérios adotados, bem como os valores finais apurados, vez que, contrários ao contrato e suas cláusulas, não havendo qualquer valor que deva ser devolvido a excipiente ou compensado, sendo completamente improcedente a pretensão, eis que ela não é, de forma alguma, credora do Banco ora excepto, e sim o inverso.  Diante disso, e, por tudo o mais que dos autos consta, desde já fica expressamente impugnados os cálculos apresentados pelos excipientes, pois totalmente dissociados do quanto entabulado livremente na formação do título executivo em comento, bem como por não se encontrar coadunado com a melhor doutrina e jurisprudência consolidada sobre o tema ora em debate.   DA DESNECESSIDADE DA PERÍCIA JUDICIAL  Diante dos elementos constantes da Cédula e das disposições de sua interpretação e requisitos formais apontados na Lei no. 10.931/2004, não há necessidade de perícia para se concluir pelos valores que constam do título.  A Lei nº 10.931, de 2004, bem definiu a forma de calcular os encargos, de forma que todas as verbas são identificadas desde logo e individualizadas para equacionamento do débito.  Diferentemente do que ocorre com outros tipos de contrato bancário, a Cédula de Crédito Bancário tem suas diretrizes de criação e cobrança, com a evolução do débito, inseridos na lei, bastando acompanhar o cálculo aritmético para se concluir por qualquer irregularidade.  Ademais, os documentos trazidos são suficientes para esclarecer os fatos e as questões de direito. A matéria em discussão é exclusivamente de direito, razão pela qual inexiste necessidade de produção de prova pericial contábil.  Os embargos contêm alegações genéricas não especificando quais abusividades o banco réu teria cometido.  
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Dessa forma a prova pericial é desnecessária para solução da lide, mesmo porque o banco embargado apresentou a Cédula de Crédito Bancário e nela estão previstos os encargos da dívida.   DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, demonstrado como está, eis que inexiste amparo legal para o pleiteado pelo excipiente, motivo pelo qual deverá ser julgada improcedente a presente objeção, condenando-se o excipiente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em atenção ao principio da sucumbência.   Requer por fim, que as publicações e intimações emanadas por esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade.  Termos em que,  Pede deferimento.  Bebedouro, 15 de março de 2017.  

      
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060 

 
DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 150.587 
 

DRA. ANDREA G. PIOTTO 
OAB/SP Nº 183.530 

DRA. LUCIANA SCARMATO JORGE 
OAB/SP Nº 182.002 
 

DRA. VIVIAN NICODEMOS AUGUSTO 
OAB/SP Nº 259.511 
 

DR. JOSÉ GUILHERME S. PASCHOAL 
OAB/SP Nº 280.305 

DR. KLEBER FARIA SECATTO 
OAB/SP Nº 279.711 

DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 289.357 

 
DRA. DENISE LEONARDI DOS REIS 
OAB/SP Nº 266.766 

 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI 
OAB/SP Nº 304.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

      CERTIDÃO – Certifico e dou fé que a resposta à exceção é tempestiva.
      Coordenador.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*fls. 110/132: Ao executado-excepiente, em 15 dias. 

Nada Mais. Santos, 16 de março de 2017. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Afonso Oliveira Canas, Coordenador.
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/03/2017 09:46 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 939/955   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "*fls. 110/132: Ao executado-excepiente, em 15 dias." 

           Santos, 20 de março de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 
 
                                               Consultoria e Assessoria  
  Jurídica e Empresarial 

 
 

 
Rua da Liberdade 542/75 – Aparecida - Santos- – SP. 

Telefax: (0**13) 33020984 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  

Quinta Vara Cível da Comarca de Santos SP. 

 

 

 

 

Processo n.º 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

 

 

 

ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, AMILTON CASSIO 

CARDOSO DA SILVA, MARIA LÚCIA BRANCATE DA SILVA EDUARDO 

ANTONIO DA SILVA E JUSILENE ROSENDO DA SILVA, todos devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, veem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, observado o prazo legal, atender o r. despacho de 

fls. 134, expondo e requerendo o que segue: 

 

 

A Excepiente em sua peça de exceção de pré-executividade demonstrou 

de forma clara e indubitável não só o cabimento do novo instituto previsto no 

artigo 803 do CPC, bem como as questões sobre que tangem sobre a  Iliquidez, 

Incerteza e Inexigibilidade da Dívida, que aliás foram demonstradas 

aritmeticamente, vez que a planilha apresentada pelo Excepto fere o próprio 
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Rua da Liberdade 542/75 – Aparecida - Santos- – SP. 

Telefax: (0**13) 33020984 
 

contrato, ou seja, não observa as disposições avençadas e impostas pelo Banco, 

vez que se trata de uma cédula de crédito oriunda de um contrato de adesão. 

 

Não obstante ao cálculo apresentado que não foi satisfatoriamente 

respondido, pois não se impugnou os números, tão somente se apresentou teses 

que não descaracterizam as inconsistências demonstradas pela interpretação das 

cláusulas do contrato (cédula de crédito) que foram desrespeitadas, e ou pelas 

diferenças apontadas. 

 

A Cédula de crédito fere a Lei 10.931/04  que a regulamenta e dispõe em 

seu artigo 28: 

 

 

LEI No 10.931, DE 02 DE AGOSTO DE 2004. 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei no 911, 
de 1o de outubro de 1969, as Leis no 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, no 4.728, de 14 de 
julho de 1965, e no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e dá outras providências 

 

...... 

CAPÍTULO IV 
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

....... 

        Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em 
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
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demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2o. 

        § 1o Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados: 

        I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, 
a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decorrentes 
da obrigação; 

        II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em lei; 

        III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, 
bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida; 

        IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, das 
despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo 
que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento do 
valor total devido; 

        V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses de 
substituição de tal garantia; 

        VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor; 

        VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da 
dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula de 
Crédito Bancário, observado o disposto no § 2o; e 

        VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações 
adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem as 
disposições desta Lei. 

        § 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da 
obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de 
Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de 
cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição 
financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi 
originalmente emitida, documentos esses que integrarão a 
Cédula, observado que: 

        I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, 
preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal 
da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a 
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de 
atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a 
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multas e demais penalidades contratuais, as despesas de 
cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do 
cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e 

        II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de 
crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do 
emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta 
corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do 
crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações 
da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto. 

        § 3o O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exequendo em desacordo 
com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o dobro 
do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. 

 

Não obstante o título também se tornou bastante questionável, pois 

como se pode verificar nos documentos que ora pede-se vênia para juntar a título 

de conhecimento deste D. Juízo, termo de transação e intimação policial, a 

empresa foi vítima de apropriação indébita de valores das contas das empresas 

do grupo a que pertence, isto porque o gerente das contas fez diversas 

transações e se apropriou de valores de todas as contas, podendo inclusive ser 

uma das causas da inadimplência. 

 

A instituição devolveu o valor apontado no recibo, contudo este valor 

devolvido pela instituição não se babe se corretamente, também fez parte da base 

de cálculo dos valores cobrados a título de negociação e renegociação que só 

poderiam ser apurados mediante uma revisão contratual e auditoria nas contas. 

 

Quanto a aplicação do código de defesa do consumidor, que está 

sendo discutida em sede de embargos vale ressaltar: 
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DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESO DO CONSUMIDOR NO CASO 

VERTENTE E DA INVERSÃO DO ÔNUS DAPROVA 

 

 

Antes de se porfiar sobre os documentos apresentados pelo banco embargado 

para dar guarida a sua pretensão de pagamento de título executivo extrajudicial, é 

curial destacar que o EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já pacificou 

seu entendimento de que o CDC é aplicável às instituições financeiras, consoante 

se infere da rasa análise da SÚMULA 297: 

 

“297 - O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É APLICÁVEL ÀS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS”. O douto mestre NELSON NERY JÚNIOR 

demonstrou à exaustão, “venia concessa", a aplicabilidade do CDC a todos os 

contratos bancários (apud ADA PELLEGRINI GRINOVER e OUTROS, Código 

Brasileiro de Defesa do Consumidor, 5ª ed., Forense, págs. 370/378).  

 

É magnífica, a respeito do tema, a lição de LUIZ ANTÔNIO RIZZATTO NUNES: 

 “A questão atualmente é pacífica na jurisprudência. Cite-se a título de exemplo o 

reconhecimento da aplicação do CDC nas operações bancárias no Resp 57.974-

0, da 4a T. do STJ, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j . 25-4- 1995, v.u. (DJU, 1, 

29 maio 1995, p. 15524, e IOB, 3: 11001, ementário). A tentativa dos bancos é, 

no mínimo, insólita. Em qualquer lugar do mundo civilizado sabe-se muito bem 

que os bancos prestam serviços e que as leis de proteção ao consumidor a eles 

se aplicam. A medida judicial intentada reflete a mentalidade atrasada desse 

importante setor da economia, que não quer submeter-se às regras de proteção 

de sua clientela." (COMEN. AO CÓD. DE DEFESA DO CONSUMIDOR, Saraiva, 

ed., 2000, pág. 98, nota 128). 
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 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 
 
                                               Consultoria e Assessoria  
  Jurídica e Empresarial 

 
 

 
Rua da Liberdade 542/75 – Aparecida - Santos- – SP. 

Telefax: (0**13) 33020984 
 

Assim, a excipiente reporta-se a todos os termos, argumentos e 

demais demonstrações que instruíram a peça processual de exceção e requer, 

mais uma vez: 

 

1) Que Vossa Excelência reconheça de ofício a nulidade da Execução, 

nos termos do Parágrafo único do artigo 803 do Código de Processo 

Civil; 

2) Requer, outrossim, uma vez que os embargos já foram opostos que se 

requer a V. Exa. que se digne conceder  a suspensão da presente 

execução ante a oposição concomitante dos embargos AA execução, 

haja a relevância dos argumentos expedidos, bem como, o risco grave 

a que estão sujeitos os executados, notadamente se lhes ocorrer 

constrição indevida de bens, seja pela penhora “on line”, seja através da 

indisposição de bens. 

  

 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Santos em 10 de abril de 2017 

 

Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 

Advogada – OAB/SP. Sob n.º 131.490 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

      CERTIDÃO – Certifico e dou fé que a manifestação do executado é 
tempestiva.

      Coordenador.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*fls. 135/143: Ao exequente/excepto, em 15 dias, nos termos do 
art. 437, §1, CPC. 
Nada Mais. Santos, 12 de abril de 2017. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Afonso Oliveira Canas, Coordenador.
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/04/2017 09:23 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1150/1159   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "*fls. 135/143: Ao exequente/excepto, em 15 dias, nos termos do art. 437, §1, CPC." 

           Santos, 20 de abril de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP   PROCESSO Nº     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A por seu advogado infra-assinado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em que contende com ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP E OUTROS, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para oferecer TRÉPLICA DA MANIFESTAÇÃO A IMPUGNAÇÃO A EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE, de fls., pelos fatos a seguir demonstrados:   PRELIMINARMENTE DELIMITAÇÃO DO ALCANCE DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE       Verifica-se que os Excipientes, provavelmente, para tentar se safar dos certeiros efeitos da sucumbência, se valeram do expediente em questão com o indisfarçável propósito de fazê-lo como “substituto dos embargos à execução”. Definitivamente, essa manobra processual deve, rigorosamente, ser repelida por Vossa Excelência, nos termos do art. 139 e incisos do NCPC, pois como sabido a exceção de pré-executividade tem limitação de seu alcance, ou seja, somente se admite para situação absolutamente excepcionais que o Órgão Julgador possa dela conhecer sem a necessidade de dilação probatória.      Logo, a pretensão dos excipientes de se discutir pela via excepcional os valores da ação de execução, ou seja, eventual excesso, certamente, esse r. juízo não pode admitir, sob pena de desvirtuamento do instituto e, clara avacalhação, da norma processual que rege a forma de defesa em processo de execução, ou seja, que determina a adoção da via de embargos à execução.  

274037 – COB-BB – EPIRES 
16/05/2017 18:44 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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 Nobre Julgador, alega o executado que os cálculos apresentados pelos exequente estão incorretos. Todavia, trata-se de exceção de pré-executividade, onde se discute matéria a ser conhecida de ofício, e não que dependa de produção de provas, como é o caso.  Não se discute em exceção de pré executividade excesso de execução, a seara própria seria embargos à execução, devendo a presente exceção ser rejeitada.  No mais, o executado junta documento referente a termo de transação, é pago ao executado o valor de R$ 2.943,56 (dois mil novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos) pelo banco exequente, contudo, como se vê do referido termo de transação, trata-se de situação totalmente distinta do discutido nos presentes autos, ou seja, refere-se a valor específico relacionado à conta corrente lá indicada, não à cédula de crédito bancário objeto da presente ação de execução.  A cédula de crédito bancário, é emitida e assinada pelo próprio devedor, sendo que no caso em epígrafe, foi financiado o valor de R$ 1.054.763,89 (hum milhão e cinquenta e quatro mil e setecentos e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos) não havendo relação com o termo de transação juntado.   De todo o exposto, verificando que a seara para discutir excesso de execução seria a apresentação de embargos a execução, requer a rejeição da presente exceção e prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.  DA INADEQUAÇÃO DO MEIO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA DE FUNGIBILIDADE  Aprioristicamente, insta asseverar o erro grosseiro apresentado pelos Executados, tendo em vista, que o autor utilizou-se do meio adequado para a constituição de título executivo judicial.  Ora Excelência, o autor ajuizou Execução de Titulo Extrajudicial, com ampla possibilidade podendo, os devedores, trazerem aos autos questões modificativa, extintiva do direito da Exequente, através de embargos a execução, no entanto, pautou por bem, apresentar Exceção a Pré-Executividade.  Totalmente inadequado o meio utilizado de impugnação da dívida por parte da Executada, eis que, a peça utilizada possui características próprias e totalmente distintas do meio adequado de embargos a execução.   Por outro lado, nem se fale no princípio da fungibilidade das medidas judiciais, não devendo ser a exceção de pre-executividade recebidos como meio de defesa pela utilidade do processo. É cediço que fungibilidade no direito pátrio, é entendida com aquilo que permite a possibilidade de utilização de uma coisa que substitua a outra, de modo que não haja prejuízo às partes.  
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Patente o erro grosseiro, requisito essencial para a admissão do princípio da fungibilidade, além da inexistência de dúvida objetiva, entendida como aquela que não há clareza por parte da doutrina e jurisprudência de qual meio processual adequado para a situação em testilha. Pois bem, nos casos de previstos de fungibilidade, assim sendo, na utilização de recursos e nas medidas de tutela de urgência, evidente a necessidade de dúvida objetiva entres as medidas a serem utilizada, o que, no carro em tela, não resta configurada.  Inúmeros são os prejuízos acarretados ao credor, bem como, diversos são os princípios processuais afetados direta e indiretamente pelo erro grosseiro e inadequação da medida utilizada, a saber, fere indiscutivelmente os princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa-fé objetiva, da lealdade processual, da cooperação, entre outros, impossibilitando seja reconhecido a fungibilidade ou ainda a sanabilidade e aproveitamento dos atos praticados, devendo ser reconhecida a invalidade, inadmissibilidade do procedimento.  Incabível, portanto, oferecimento de resistência ao processo de execução por meio de Exceção de Pré-executividade, porquanto o meio processual adequando para tal é embargos a execução, conforme expressamente consignado no ordenamento jurídico pátrio. Não se pode, outrossim, aproveitar a peça oferecida pelo Executada, vez que o erro é grosseiro, requisitos são bem distintos dos da peça contestatória, além de que, os fatos e fundamentos apresentados não encontram-se em consonância com o documentos juntados à exordial, impossibilitando a aplicação do princípio da fungibilidade e caracterizando a revelia.  Pois bem, não devem ser reconhecido os atos processuais apresentados.  DA DILAÇÃO PROBATÓRIA 
      Primeiramente, cumpre informar que o presente processo trata-se de ação de execução por título extrajudicial, fundada em Cédula de Crédito Bancário.  A exceção de pré-executividade trata-se de uma modalidade excepcional de oposição do executado que visa a fulminar de plano uma execução antes de garantido o juízo.  Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa das hipóteses em que este incidente possa caber, só podendo trazer em seu bojo matérias que tenham o poder de extinguir ab initio essa execução, ou seja, matérias que possam ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo e que não necessitem de dilação probatória muito aprofundada, tais como: a ausência de pressupostos processuais, de condições da ação ou até mesmo a inexigibilidade do título que ampara a execução. Segundo Wambier, devem ser obedecidos dois critérios necessários para a oposição da exceção de pré-executividade, são eles: 1) a matéria a ser alegada 
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deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício; 2) o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa.   Destarte, pode-se concluir que só serão admitidas as alegações por meio da exceção de pré-executividade de matérias que não necessitem de dilação probatória, sob pena de descaracterizar seu objetivo de celeridade processual e a fim de não desvirtuar a natureza satisfativa do processo de execução. 
 
E esse é o entendimento de nossos tribunais: 

 
"TJDF – AP.CÍV. n. 4865598 – FONTE: DJ de 20.04.1999, p. 129.  EMENTA: Processual Civil – Exceção de Pré-Executividade. A exceção de pré-executividade só pode ser conhecida se presente, de forma inquestionável, uma das hipóteses do art. 618 do Código de Processo Civil. Fora disso, o único caminho de que dispõe o devedor inadimplente é o dos embargos, conforme dispõe o art. 736, sem que daí se possa inferir qualquer ofensa à garantia prevista no inciso LIV da Constituição Federal. A posição de inferioridade do devedor é própria do processo de execução; decorre da presunção de veracidade do título exibido pelo credor. Por isso, a exigência de prévia garantia do juízo (penhora) não viola o tratamento isonômico que se deve dispensar a ambas as partes"   "TJDF – AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 19980020008904 – Fonte: DJ de 07.04.1999, p. 23.  EMENTA: Processo Civil. Execução. Exceção de pré-executividade. A exceção de pré-executividade somente é cabível, antes e independentemente de oposição de embargos, quando ‘ocorre violação de um ou mais pressupostos processuais na execução’. Busca-se a negação da executividade do título embasador da pretensão executória, se a demonstração do vício restar evidente nos autos, independentemente de dilação probatória, não comportável na execução"   "2o TACSP – AI 583.369-00/5 – 1a Cam. – Rel. Juiz Renato Sartorelli – j. 30.06.99 – Fonte: CD ROM Informa Jurídico, Versão 19.  EMENTA: Execução – Nulidade – Embargos do devedor. A defesa em execução faz-se, como regra, por meio de embargos, depois de seguro o juízo, somente se permitindo a modernamente denominada ‘exceção de pré-executividade’, nos próprios autos da execução, para que deduzida questão de ordem pública por evidente nulidade do 
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processo executivo, revelada de plano e independentemente de maiores questionamentos" "Processo de execução. Título judicial. Exceção de pré-executividade. Requisitos formais. Admissibilidade. A exceção de pré-executividade é via adequada para apontar irregularidades formais do título que ensejou a execução. Não cuidando referida exceção da ausência de higidez do título que se pretende executar, não há como possa reputar-se admissível mencionado instituto. Recurso improvido" (TJCE – Agravo de Instrumento de Fortaleza n. 1999.10944-6 – Rel. Des. Francisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque – DJ de 19.06.2000, p. 17)  
 

Assim, referida objeção tem lugar somente nas hipóteses em que caberia ao juiz, de ofício, conhecer da matéria, mesmo sem provocação da parte interessada, mais especificamente aquelas que importem em ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo de execução.  Decorre deste entendimento, que a objeção de pré-executividade não tem o escopo de substituir os embargos do devedor, nem fornecer expediente temerário que permita frustrar a execução pela não constituição de garantia do juízo, uma vez que não se pode conceber a discussão de matérias de mérito ou que demandem produção de provas em sede de outra ação que não os embargos à execução. Sob esse aspecto cumpre salientar ainda que a decisão relacionada à exceção, por ser esta um incidente, não impede a reapreciação da matéria em sede de embargos, mas, ao contrário, o julgamento dos embargos produz coisa julgada material, porque estes têm natureza de ação.  Logo, É cediço que, em atendimento à celeridade e economia processual, a jurisprudência vem admitindo que seja aventada, por meio da exceção de pré-executividade, questões que possam ser seguramente apreciadas e solucionadas com base na documentação apresentada concomitantemente com a objeção feita nos próprios autos da execução, cujos efeitos decisórios tem a mesma força de desconstituição do título executivo que o procedimento normal dos embargos. No entanto, isso não significa admitir que a executada traga novamente à apreciação do Juízo da execução questões que devem ser examinadas nos embargos, sendo descabida sua discussão em sede exceção de pré-executividade.  DO MÉRITO  DO TÍTULO EXECUTIVO – LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL  Primeiramente, importa consignar que no caso em tela, cuidando-se de ação de execução ajuizada com base em Cédula de Crédito Bancário, faz-se incidir as conclusões exaradas no julgamento de RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.291.575, pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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 Conforme se observará, não há como prestigiar pretensão que busque caracterizar cobrança abusiva ou desconstituir o título executivo que funda a execução. De plano, insta assentar, que toda a argumentação manejada pela embargante não se coaduna à efetiva realidade dos fatos, por conseguinte, fica totalmente impugnada.  Com efeito, em virtude do pactuado, restou concedido um crédito em favor da Embargante, tudo na conformidade do contido nas cláusulas inseridas na Cédula de Rural Pignoratícia, que carreou a petição inicial da execução.  Vale ressaltar que o demonstrativo de débito juntado à inicial é claro ao remontar todo o período do contrato objeto da Execução.  As simulações engendradas pela Embargante não se prestam ao apontamento de qualquer abusividade, posto que, por conveniência, são direcionadas para proveito próprio, desconsiderando os elementos contratados e com permissão legal para composição do débito, inexistindo aplicação de encargos exorbitantes. Há inequívoca existência da dívida, a relação jurídica entre as partes se revela dentro do cumprimento da legislação de regência.   Há evidente constituição de Título Executivo certo, líquido e exigível, sendo que este não depende do objetivo do contrato, ou seja, do fim para o qual é direcionado o valor contratado para sua constituição.  Saldo devedor está perfeitamente delineado, inexistindo qualquer irregularidade quanto ao valor pleiteado.  Os valores insertos no demonstrativo do débito revelam não haver excesso de cobrança, ao revés, deixa claro que os valores iniciais foram reajustados, com redução do valor de cada parcela, alongando-se o fluxo de pagamento, tudo a facilitar o cumprimento da obrigação.    Não se cogita, portanto, qualquer possibilidade que possa impedir o regular deslinde da execução, prevalecendo o valor apurado pelo Exequente/Embargado.   Não se pode olvidar, portanto, que o título executivo apresentado pelo Exequente/Embargado constitui ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO, não se vislumbra circunstâncias que possam macular o negócio jurídico em apreço.   Trata-se de negócio jurídico EXISTENTE, VÁLIDO e EFICAZ (PONTES DE MIRANDA, perfilhado por ANTÔNIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO – Negócio Jurídico, Ed. Saraiva, 4ª edição, 2002).  A presente execução baseia-se em um Contrato de Cédula de 
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Credito Rural Pignoratícia, ou seja, trata-se de um contrato considerado titulo executivo extrajudicial. Nobre Julgador, ainda que a embargante entenda que a Lei nº 10.931/09 supostamente beneficiaria as Instituições Bancárias, bem como que seria uma afronta à Constituição, tal alegação não merece prosperar uma vez que a norma existe e deve ser respeitada.  Assim, não há que se falar em falta de interesse de agir, haja vista que o Banco Exequente, ora Embargado pretende apenas o recebimento de seu credito, sendo certo que os Embargantes utilizaram os valores liberados pelo Banco e, agora, escusam-se do pagamento.  Outrossim, o Art. 614, II do Código de Processo Civil, determina que a inicial seja acompanhada do demonstrativo de débito atualizado até a data da propositura da ação, o que se verifica nos presentes autos.  A Jurisprudência é pacífica no sentido de que se o credor instrui a execução com demonstrativo da dívida, constando a taxa de juros e o índice de correção aplicado, possibilitando a exata compreensão das verbas incidentes sobre o débito, não há falar em nulidade, não podendo assim o juiz exigir a apresentação dos cálculos da maneira que entende devida, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.   DA LEGALIDADE DO PACTUADO - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE SEM VÍCIOS   Os contratos obrigam as partes contratantes ao seu cumprimento, em atendimento ao princípio do pacta sunt servanda. O contrato faz lei entre as partes e existe para ser cumprido.  No ensinamento de Orlando Gomes a respeito da força obrigatória do contrato "celebrado que seja, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos."  Segundo Maria Helena Diniz o princípio do “pacta sunt servanda” se justifica porque "o contrato, uma vez concluído livremente, incorpora-se ao ordenamento jurídico, constituindo uma verdadeira norma de direito".  Tem-se ainda, a posição doutrinária de Cláudia Lima Marques que nos ensina que a vontade das partes é o fundamento absoluto da força obrigatória. De acordo com ela "uma vez manifestada esta vontade, as partes ficariam ligadas por um vínculo, donde nasceriam obrigações e direitos para cada um dos participantes, força obrigatória esta, reconhecida pelo direito e tutelada judicialmente”.  Cumpre frisar que a obrigatoriedade não pode ser absoluta. Deve-se respeitar a lei e outros princípios como o da boa-fé e da legalidade. Destarte, pode-se dizer que pacta sunt servanda é o princípio que estabelece que o contrato obriga as partes contratantes nos limites da lei. 
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 A prova desta contratação esta justamente no instrumento firmado entre as partes, no qual revela a intenção de se vincularem reciprocamente, não se observando qualquer vício de consentimento que possa macular o negócio jurídico ajustado.   DA LEGALIDADE DOS JUROS PACTUADOS E AUSÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA  Impede consignar que a taxa de juros, praticada no mercado financeiro, não está limitada ao percentual de 12% ao ano, nem mesmo pela Lei de Usura (Dec. 22.626/33), porquanto o regramento aplicável aos contratos bancários é a Lei 4.595/64 (art. 4º, IX), na forma preconizada pela Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. Portanto, não há em nosso ordenamento jurídico qualquer norma que limite a taxa de juros para esses tipos de operação e sendo elas compatíveis com a praticada no mercado financeiro, inexiste onerosidade excessiva a amparar os embargos, mesmo porque os embargantes nada alegaram para demonstrar seus requisitos (fato superveniente e extraordinário).  Ademais, a orientação nº 1 do STJ, no julgamento do recurso repetitivo REsp. nº 1.061.530-RS, restou assim pacificada quanto aos juros remuneratórios:  “ORIENTAÇÃO 1 – JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.”    DOS JUROS  DA LEGALIDADE DOS JUROS COBRADOS  Juro é a remuneração que a moeda pode gerar se não for consumida e muitas pessoas optam por deixar de gastar o dinheiro para que o mesmo produza essa remuneração. Para quem recebe, o juro é a recompensa pela abstinência do uso do dinheiro, enquanto que para quem paga, é o pagamento pelo uso do dinheiro 
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de outrem. Nas palavras de Marcos Cavalcante de Oliveira “juro é o preço do dinheiro no tempo” (Moeda, Juros e Instituições Financeiras – Regime Jurídico, pg. 349).  O Decreto nº. 22.626 (Lei de Usura), de 7 de abril de 1933 foi criado quando Getúlio Vargas era Presidente da República, ou seja, na época da ditadura, que suprimiu a liberdade de contratar juros, sendo que seu artigo 1º vedava a contratação de juros superiores ao dobro da taxa legal, ou seja, limitava os juros a 12% ao ano. Sobre o Decreto nº. 22.626/33, o E. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, vem se pronunciando pela não aplicação de suas normas às operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, nos exatos termos da Súmula 596/STF: 
 

“As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.”  Neste sentido:  “Portanto, as limitações impostas pelo Decreto n. 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e regras de mercado, salvo as exceções legais (v.g. crédito rural, industrial e comercial)...Em conclusão, tenho que mesmo para os contratos de agentes do Sistema Financeiro Nacional celebrados posteriormente à vigência do novo Código Civil, que é lei ordinária, os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação, devendo ser cobrados na forma em que ajustados entre os contratantes, consoante a fundamentação acima, que lhes conferia idêntico tratamento antes do advento da Lei n. 10.406/2002, na mesma linha da Súmula n. 596 do E. STF.” (STJ – 2ª Seção, REsp 680237/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, ac. 14.12.05, DJU 15.03.06, p. 211)  Embora o citado § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal tivesse sua aplicação condicionada à edição de lei complementar, muitos julgados insistiram na auto-aplicação de referido dispositivo constitucional, o que levou o Congresso Nacional a promulgar a Emenda Constitucional nº. 40, de 29/05/03, que revogou integralmente todos os incisos e parágrafos do mencionado artigo e editou a Súmula 648/2003, cujo teor é:  
“A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela 
emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais 
a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de 
lei complementar.” 
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Nota-se, Excelência, que na referida súmula, ainda restou patente o posicionamento daquela E. Corte (inalterado desde então) sobre a aplicabilidade do alegado limite constitucional estar condicionada à edição de lei complementar, o que nunca ocorreu. Com relação ao Decreto nº 22.626/33 e aos artigos 406 e 591, do NCC, a discussão restou pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial nº 1.061.530/RS, afeto à 2ª Seção para os efeitos do artigo 543-C, do CPC, nos termos do artigo 2º, § 1º, da Resolução nº 08, de 07.08.08, daquela E. Corte Superior.  
Por ocasião do julgamento do referido recurso, consolidou-se a 

jurisprudência no sentido de que “as instituições financeiras não se sujeitam à 
limitação dos juros remuneratórios que foi estipulada na Lei de Usura (Decreto 
22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF” e “são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02.”  Ainda sobre a alegada abusividade dos juros contratados, pondera-se que a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 407.097/RS, Relator para o acórdão Ministro ARI PARGENDLER, DJ 29.09.03, que “os negócios bancários estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, inclusive quanto aos juros remuneratórios; a abusividade destes, todavia, só pode ser declarada, caso a caso, à vista de taxa que comprovadamente discrepe, de modo substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada pelo risco da operação.”  Corroborando deste entendimento, citam-se as palavras do e. Ministro Menezes Direito, então integrante daquela E. Corte e hoje no E. Supremo Tribunal Federal: “...mas, que não é possível detectarmos essa abusividade pela mera afirmação de que os juros fixados no contrato são nesse ou naquele percentual. Há que haver, efetivamente, uma demonstração cabal dessa abusividade.” (voto vista proferido no citado REsp 407.097/RS)  Questiona-se, Excelência, onde, então, se encontra a tal abusividade? Esta resposta deveria ter sido dada pelos embargantes na inicial. Como parte da causa de pedir, deveria ele demonstrar a abusividade e questioná-la com base em algum fundamento jurídico. Não o foi.  Apesar de o contrato em questão ser do tipo por adesão, o mesmo foi firmado de forma livre e sem qualquer constrangimento, não havendo qualquer indício de vício na sua formação.  Confira-se, a respeito, as seguintes decisões do STJ:   "CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - O STJ tem 
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entendimento assente no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam aos juros remuneratórios as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, em 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica. 2 - Não se trata de estar ou não caracterizada a abusividade ou de ser ou não incidente o CDC, pois a tese firmada na decisão cifra-se na inaplicabilidade da lei de usura às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, isso com apoio em farta jurisprudência do STJ. 3 - Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 684009/RS, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, J. 13/09/2005)   "COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. (...) SÚMULAS N. 282 E 356/STF. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/1933). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/1964. (...) II. Inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do novo Código Civil. III.   Outrossim, não incide, igualmente, a limitação de juros remuneratórios em 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito. (...)" (STJ - REsp 680237/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, J. 14/12/2005 DJ 15.03.2006 p. 211)  Logo, não há que se falar em limitação do percentual de juros cobrados ou sua redução, pois a contratação foi realizada a autonomia da vontade, quanto à própria possibilidade de realizar, ou não, as avenças. Sobre o princípio da autonomia da vontade, convém visitar a lição de Renata Faria Silva Lima:   "O princípio da autonomia da vontade manifesta-se pela liberdade de contratar ou não contratar, pela liberdade de escolher com quem contratar e pela liberdade de fixar o conteúdo do contrato em suas cláusulas. Quando as partes contratantes, no exercício da sua autonomia da vontade, passam a considerar as normas, o contrato firmado nessas condições será válido e eficaz, devendo ser por elas cumprido: pacta sunt servanda." (Equilíbrio econômico-financeiro contratual: no direito administrativo e no direito civil. Belo Horizonte: Del Rey, 2007, p. 2)   Somente seria possível modificar o percentual de juros aplicados, caso apresentassem patamar muito elevado em relação à média do mercado. Entretanto, no caso sub examine, não logrou êxito as embargantes em demonstrar que as taxas de juros superaram a média de mercado, segundo dados divulgados pelo Banco Central do Brasil. 
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 Portanto, não se pode considerar que houve lesão na efetivação do contrato, sobretudo porque, nas operações bancárias, os juros contratados sofrem grande influência dos fatores de mercado, garantias prestadas e tipos de empréstimos.   DA INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE COBRANÇA  Não se afigura congruente qualquer circunstância que possa indicar que o Autor/Embargado está cobrando além daquilo que fora constatado no débito da Réus/Embargantes, nenhuma verba aleatória foi pedida.  Tem-se que o entendimento firmado quanto à aplicação de taxas por parte dos bancos, é no sentido de que com o advento da Lei n. 4.595/64, diploma que disciplina de forma especial o Sistema Financeiro Nacional e suas instituições, restou afastada a incidência da Lei de Usura no tocante à limitação dos juros, tendo ficado delegado ao Conselho Monetário Nacional poderes normativos para limitar as referidas taxas. É o que reza o art. 4o, IX, litteris:  "(...) IX – limitar, sempre que necessário as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil (...)"   Portanto, as limitações impostas pelo Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e regras de mercado, salvo as exceções legais (v.g. crédito rural, industrial e comercial).  A propósito, reza a Súmula n. 596/STF:   "As disposições do Dec. nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional."  Os acórdãos abaixo refletem essa mesma orientação, a saber:   "MÚTUO BANCÁRIO – CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – TAXA DE JUROS – LIMITAÇÃO – CAPITALIZAÇÃO MENSAL – PROIBIÇÃO – PRECEDENTES. I – No mútuo bancário vinculado a contrato de abertura de crédito, a taxa de juros remuneratórios não está sujeita ao limite estabelecido pela Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33). 
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II – A capitalização dos juros somente é permitida nos contratos previstos em lei, entre eles as cédulas e notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. III – Precedentes. IV – Recurso conhecido e provido." (3ª Turma, REsp n. 176.322/RS, Rel. Min. Waldemar Zveiter, unânime, DJU de 19.04.99) "JUROS. Limite. Capitalização. Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Aplicação da Súmula 596/STF quanto ao limite dos juros remuneratórios, e da Súmula 121/STF tocante à capitalização. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido." (4ª Turma, REsp n. 189.426/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJU de 15.03.99)    "DIREITOS COMERCIAL E ECONÔMICO. FINANCIAMENTO BANCÁRIO. JUROS. TETO DE 12% EM RAZÃO DA LEI DE USURA. INEXISTÊNCIA. LEI 4.595/64. ENUNCIADO Nº 596 DA SÚMULA/STF. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. EXCEPCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. ENUNCIADO Nº 282, SÚMULA/STF. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. I – A Lei 4.595/64, que rege a política econômico-monetária nacional, ao dispor no seu art. 4º, IX, que cabe ao Conselho Monetário Nacional limitar taxas de juros, revogou, nas operações realizadas por instituições do sistema financeiro, salvo exceções legais, como nos mútuos rurais, quaisquer outras restrições a limitar o teto máximo daqueles. II – Somente nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei específica, a capitalização de juros se mostra admissível. Nos demais casos é vedada, mesmo quando pactuada, não tenho sido revogado pela Lei 4.595/64 o art. 4º do Decreto 22.626/33. O anatocismo, repudiado pelo verbete nº 121 da súmula do Supremo Tribunal Federal, não guarda relação com o enunciado nº 596 da mesma súmula. III – Ausente o prequestionamento do tema, não há como analisar a insurgência recursal, nos termos do enunciado nº 282 da súmula/STF." (4ª Turma, REsp n. 164.935/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 21.09.98)  Por outro lado, a Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp n. 407.097/RS, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, DJU de 29.09.03, sedimentou o entendimento de que o pacto referente à taxa de juros só pode ser alterado se 
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reconhecida sua abusividade em cada hipótese, desinfluente para tal fim a estabilidade inflacionária no período e imprestável o patamar de 12% ao ano, já que sequer a taxa média de mercado, que não é potestativa, se considera excessiva, para efeito de validade da avença.   DA LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS  Conforme constata-se, a capitalização de mensal dos juros é plenamente plausível para o caso em tela, sendo que as alegações dos Embargantes no que tange a esta ilegalidade, não merece prosperar.  Neste sentido, tem decidido o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, em casos análogos:  Apelação Cível 7325812900    Relator(a): Waldir de Souza José  Comarca: São Paulo  Órgão julgador: 15ª Câmara de Direito Privado  Data do julgamento: 19/05/2009  Data de registro: 04/06/2009  Ementa: 1) Juros remuneratórios- ausência de ilegalidade na cobrança perpetrada pelo banco – 2) capitalização - autorização legislativa - cédula de crédito bancário - recurso não provido    Do referido acórdão, pedimos vênia para transcrever parte do voto do relator Desembargador Waldir de Souza José, neste recentíssimo julgamento, relativamente a possibilidade de capitalização dos juros:  “Já no que respeita ao outro ponto, anota-se que o mútuo questionado nos autos está materializado em cédula de crédito bancário, instituto para o qual a lei expressamente admitiu o exercício da capitalização.”   (grifamos)  No mesmo sentido:  
 

 Apelação 7204270900  Relator(a): Campos Mello   Comarca: Ribeirão Preto   Órgão julgador: 22ª Câmara de Direito Privado   Data do julgamento: 13/05/2009   Data de registro: 02/06/2009   
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Ementa: CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO DEMANDA DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DO TITULO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCI A. DECISÃO MANTIDA. DESCABIDA A PRETENDIDA LIMITAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS A 12% AO ANO. NO REGIME CONTRATUAL AUTORIZADO PELA LEI 10.931/04, E POSSÍVEL A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERÍODOS ...  Ementa: CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO DEMANDA DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DO TITULO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCI A. DECISÃO MANTIDA. DESCABIDA A PRETENDIDA LIMITAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS A 12% AO ANO. NO REGIME CONTRATUAL AUTORIZADO PELA LEI 10.931/04, E POSSÍVEL A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERÍODOS INFERIORES A UM ANO. RECURSO DESPROVIDO.   O acórdão acima, cuja relatoria foi do eminente Desembargador Campos Mello, em sua fundamentação, o mesmo asseverou que:  “Tampouco tem razão a recorrente em relação à capitalização de juros em período inferior a um ano. Como dito, ela emitiu cédula de crédito bancário e nesse caso é possível a contratação de capitalização. A cédula de crédito bancário surgiu no mundo jurídico com a Medida Provisória 1.925/99, de modo que a capitalização já estava autorizada na data da emissão. Posteriormente, essa medida provisória foi convertida na Lei 10.931/04. Mas, desde a vigência da medida provisória é possível a modalidade de capitalização contratada, nos termos do art. 28, §1°, I, do aludido diploma legal. No caso em tela, a capitalização foi expressamente contratada, de modo que não pode ser afastada.”  Dessa forma, ficou perfeitamente demonstrada a legalidade da capitalização dos juros, tendo em vista a determinação legal contida no art. 28. par. 1º, I da Lei 10.931/04.  Outrossim, cumpre alegar ainda, que muito embora tenha sido alegada a ocorrência de capitalização de juros nos contratos celebrados junto ao Banco réu, faz-se necessário esclarecer que a capitalização de juros, além do demonstrado acima, ou seja, regularmente pactuada, é permitida pela legislação vigente, a capitalização nos contratos bancários,  restou também permitida a partir da edição da Medida Provisória nº. 1.963-17, datada de 31.03.2000 (atual Medida Provisória nº. 2.170-36, de 23.08.01), que, em seu artigo 5º, estabeleceu:  “Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.”  Ademais, a Medida Provisória acima mencionada teve sua vigência perenizada por conta do artigo 2º, da Emenda Constitucional nº. 32, de 12/09/01. 
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 “Aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, incide a capitalização mensal, desde que pactuada. A perenização da sua vigência deve-se ao art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001.” (STJ – 4ª T., REsp 629487/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, ac. 22.06.04, DJU 02.08.04)  “Com relação à capitalização, a 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu que somente nos contratos firmados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano.” (STJ – 4ª T., AgRg no REsp 883027/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, ac. 13.11.07, DJU 17.12.07, p. 192) 
 

Compartilhando deste mesmo entendimento, nosso E. Tribunal de Justiça assim também decidiu, citando-se, por exemplo, algumas recentes decisões:  “Pois bem, a medida Provisória 1.963-17, de 30.3.00 possibilitou a capitalização dos juros. Foi reeditada várias vezes e hoje está corporificada na Medida Provisória 2.170, de 23.8.01, cuja vigência está assegurada pelo art. 2o da Emenda Constitucional 32, de 11.9.01 até que outra medida provisória a revogue. A aplicabilidade da Medida já foi sacramentada pelo Colendo STJ. Vide AgRg no REsp n° 609257/RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 17.12.04, pág. 572; AgRg no AG 562712/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 17.12.04, pág. 523.” (TJ/SP – 21ª C., Apel. Cível 7.197.020-6, Rel. Des. Silveira Paulilo, ac. 11.06.08, DJE 30.07.08)  “O art. 5o, caput, da Medida Provisória n° 1.963-17, de 30 de março de 2000, dispôs que "nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Monetário Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".  Tal Medida Provisória foi sucessivamente reeditada até o n° 1.963-26, de 22 de dezembro de 2000; depois, em 28 de dezembro de 2000, passou a ter o n° 2.087-27, seguindo até o n° 2087-33, em 15 de junho de 2001.Por fim, em 29 de junho de 2001, recebeu n° 2.170-34 e assim seguiu até 23 de agosto de 2001, quando recebeu o n° 2.170-36.  
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Atualmente, esta última Medida Provisória está em vigor por força do disposto no art. 2o da Emenda Constitucional n° 32, de 11 de setembro de 2001: as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.” (TJ/SP – 12ª C., Apel. Cível 998047-0, Rel. Des. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, ac. 08.08.08)  Enfim, a capitalização mensal dos juros se mostra plenamente possível e legal, ante a vigência da citada MP nº. 1.963-17, datada de 31.03.2000 (atual MP nº. 2.170-36, de 23.08.01).   É importante registrar que o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar casos de contratos celebrados após março de 2000, passou a admitir expressamente a capitalização dos juros. O primeiro acórdão a tratar da matéria foi proferido pela 4ª Turma, no julgamento do Resp. n. 629487-RS, julgado em 22.06.2004, em cuja fundamentação o relator Min. Fernando Gonçalves afirmou:  “No concernente à capitalização, mister se faz, antes de mais nada, tecer algumas considerações. Originalmente, a possibilidade de capitalização de juros, em periodicidade inferior à anual, veio a lume pelo art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, publicada no D.O.U. de 31 de março de 2000.  Eis a dicção do dispositivo:  "Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."  Após algumas reedições, essa MP foi revogada, em 28 de dezembro de 2000, pela Medida Provisória nº 2.087-27, onde mantido o mesmo art. 5º, na sua redação original.  Essa MP também foi reeditada e, posteriormente, revogada pela Medida Provisória nº 2.170-34, publicada no D.O.U. de 29 de junho de 2001, mantendo-se o art. 5º da mesma forma em que concebido na sua gênese.  Atualmente, na sua segunda reedição, a MP 2.170-36, de 24 de agosto de 2001, mantém o art. 5º e encontra-se em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, publicada no D.O.U. de 12 setembro de 2001, verbis : "Art. 2º. As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional."  
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Como não se tem notícia de Medida Provisória ulterior, operando revogação expressa, e muito menos de deliberação definitiva do Congresso Nacional, a única conclusão possível é no sentido de que a MP nº 2.170-36/2001, autorizando as instituições do Sistema Financeiro Nacional a realizarem capitalização de juros remuneratórios, em periodicidade inferior à anual, encontra-se, atualmente, em vigor.  Sendo assim, aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º, incide a capitalização mensal, desde que pactuada.  Por isso, mantém-se o acórdão recorrido, quando assevera:  "A capitalização de juros é admitida em periodicidade inferior a um ano nos títulos de crédito rural, industrial e comercial – diante do que dispõe a legislação a esses específica (Súmula nº 93 do STJ), e nos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional após a Medida Provisória nº 1.963, em sua reedição de 30 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170/36), situação em que se enquadra o contrato em questão." (fls. 136) Ante o exposto, não conheço do recurso.  O regime geral para o Sistema Financeiro Nacional, portanto, compreende a legitimidade da cobrança e do pagamento de juros computados de forma composta em todas as operações de todas as instituições financeiras, nas quais houver clausula contratual neste sentido, como é o caso destes autos.  Já quanto a alegação de inconstitucionalidade da medida provisória 2.170, tem-se que o art. 5o da MP 1963-17/2000, reeditada sob n° 2170-36/01, não se encontra com a sua eficácia suspensa.  Entre outros inúmeros julgados na mesma esteira: AgRg no Ag 709.703-RS, 3a T., Rei. Min. Nancy Andrighi, DJ 19.12.05; AgRg no REsp 702.562-RS, 4a T., Rei. Min. Barros Monteiro, DJ 19.12.05; AgRg no REsp 691.257-RS, 4a T, Rei. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.11.05; AgRg no REsp 736.824-RS, 4a T., Rei. Min. Fernando Gonçalves, DJ 05.09.05; e REsp 602.068-RS, Segunda Seção, Rei. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05.  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.  Com efeito, a ADI 2316, promovida pelo Partido da República, não foi, até a presente data, julgada no mérito. Há, apenas, em tela de medida cautelar, a existência de dois (02) votos pela suspensão da eficácia do art. 5o da MP 1963-17/2000, reeditada sob n° 2170-36/01, decorrentes de manifestação exteriorizada pelos Ministros Sydney Sanches e Carlos Velloso.  
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Entrementes, como sabido, para que a concessão de medida cautelar, em sede de ADI, produza efeitos, é indispensável, nos termos do art. 10 da Lei 9.868/99, que a decisão seja tomada pela maioria absoluta dos membros do Supremo Tribunal Federal, ou seja, por seis dos onze Ministros, desde que presentes ao menos oito deles na sessão respectiva (art. 22 da Lei 9.868/99).  Assim, considerando-se que a concessão da medida cautelar não se deu pela decisão da maioria absoluta dos membros do STF, é estreme de dúvida que o art. 5o da MP em questão ainda não se encontra com sua eficácia suspensa.  Dessa forma, ficou perfeitamente demonstrado a legalidade da capitalização dos juros, tendo em vista a determinação legal contida no art. 28. par. 1º, I da Lei 10.931/04, bem como pela determinação prevista na medida provisória 2.170/36, além da remansosa jurisprudência de nossos Tribunais, que vêem reiteradamente julgando como  legal a capitalização.   DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA   Os Embargantes se insurgem contra a cobrança de comissão de permanência prevista em contrato, alegando sua abusividade.  No entanto, há permissão para a cobrança de comissão de permanência como encargo devido diante da mora, desde que exista previsão contratual (Resolução nº. 1.129/86 do Banco Central).  Os contratos celebrados junto ao Banco Embargado preveem a cobrança de comissão de permanência de forma exclusiva, sem cumulação com outros encargos moratórios, remuneratórios ou correção monetária, nos termos da Súmula 294 do STJ, sendo, portanto, legítima sua cobrança.  Aliás, a comissão de permanência só incide após o inadimplemento contratual, já que, antes disso, há apenas a incidência dos juros legais contratados.  O Requerente não mais pratica a comissão de permanência, limitando-se a cobrar os encargos por atraso previstos no contrato.   Por tais motivos requer seja julgado improcedente a pretensão inicial de expurgar a cobrança de comissão de permanência.   IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  Insta ressaltar que ao presente caso não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a relação jurídica existente entre as partes litigantes denota que o produto adquirido faz parte da cadeia produtiva dos Embargantes e dessa forma este não pode ser considerados destinatários finais.  
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Isso porque, o “que qualifica uma pessoa jurídica como consumidora é a aquisição ou utilização de produtos ou serviços em benefício próprio; isto é, para satisfação de suas necessidades pessoais, sem ter o interesse de repassá-los a terceiros, nem empregá-los na geração de outros bens ou serviços” (STJ; REsp nº 733560- RJ; 3ª Turma; Rel. Min. NANCY ANDRIGHI; DJ 02.05.2006, p. 315), pois a “aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, como uma atividade de consumo intermediária.” (STJ; REsp nº 541867-BA; 2ª Seção; Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ 16.05.2005, p. 227)   Pois bem, não sendo os mencionado embargantes destinatários finais do objeto do contrato em lume, não há que se falar na incidência das regras de defesa do consumidor, restando prejudicada a tese segundo a qual o contrato deve conter de forma clara e expressa as clausulas, taxas e juros aplicados e que os embargantes encontram-se em situação de hipossuficiência.   DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DA SUA NÃO PLAUSIVIDADE DA APLICAÇÃO DO CDC  O ônus da prova, no dizer de ECHANDIA é o poder ou faculdade de executar livremente certos atos ou adotar certa conduta prevista na norma, para benefício e interesse próprios, sem sujeição nem coerção e sem que exista outro sujeito que tenha o direito de exigir seu cumprimento, mas cuja inobservância acarreta consequências desfavoráveis. (ECHANDIA, Hernando Devis apud CIANCI, Mirna. A responsabilidade do Estado e o ônus da prova no Código de Defesa do Consumidor sob o enfoque da teoria do risco administrativo. Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001.   O princípio distributivo atinente ao ônus da prova tem base legal no Código de Processo Civil. De acordo com esse sistema, incumbe aos Embargantes a prova da ação e ao réu, da exceção. De modo mais simples, cada parte tem a faculdade de produzir prova favorável às suas alegações, o denominado ônus da afirmação.  Resulta óbvio que nenhuma das partes será obrigada a (ou terá interesse em) fazer prova contrária às suas alegações, a favor do demandante adverso, ficando o tema restrito à seara da prova negativa quanto ao fato constitutivo.  Em sede de responsabilidade civil, a Lei 8.078/90, atual Código de Defesa do Consumidor (artigo 6º,VIII), contém dispositivo que permite a inversão do ônus da prova, desde que verificadas a verossimilhança do direito e a condição de hipossuficiência do demandante.  A respeito, convém ressaltar que, ao contrário da opinião de alguns doutrinadores, a simples condição de hipossuficiência não embarganteiza, por si só, essa modificação, pois a total ausência de evidências do indispensável nexo de causalidade redundaria em esdrúxulas situações. 
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 ANTONIO GIDI a respeito adverte que verossímil a alegação sempre tem que ser. A hipossuficiência do consumidor, de per se não respaldaria uma atitude tão drástica como a inversão do ônus da prova, se o fato afirmado é destituído de um mínimo de racionalidade. (ECHANDIA, Hernando Devis apud CIANCI, Mirna. A responsabilidade do Estado e o ônus da prova no Código de Defesa do Consumidor sob o enfoque da teoria do risco administrativo. Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001.)  É importante e imprescindível que os Embargantes provem através de fatos e alegações subsistentes o seu direito, para que possa ser invertido o ônus da prova a seu favor. Apenas alegações desprovidas de qualquer prova não são o suficiente para que seja concedido a inversão do ônus da prova em favor do consumidor. Neste sentido o aresto que segue:  “CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CDC. AUSÊNCIA DE VEROSIMILHANÇA NA VERSÃO EMBARGANTEAL. PROVA DO PAGAMENTO INEXISTENTE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Embora incidentes as regras do CDC, inaplica-se a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, quando sua versão é por demais insubsistente, incrível e desprovida de qualquer prova a lhe dar algum suporte, o que justifica a improcedência da postulação inicial. 2. A prova do pagamento se faz consoante previsto nos arts. 939 e seguintes do Código Civil, inadmindo-se unicamente a mera assertiva verbal. 3. Recurso conhecido, com o seu improvimento, mantendo-se íntegra a r. sentença recorrida.(TJDF - AC Nº 20020710013023 - 2ª T - Rel.Des. Benito Augusto Tiezzi - DJU 14.08.2002)(Grifo nosso). 
 

A inversão do ônus da prova é uma falácia muito comum em diversas discurssões juridicas. Exatamente por isso, é preciso ter muita atenção ao se julgar quem deve ser o responsável pela sustentação de um argumento.  Sabemos então que o ônus da prova recai sempre sobre a afirmação primordial, a base de todo o raciocínio lógico. Enquanto essa afirmação primordial não for provada, todo o raciocínio deve ser desconsiderado. Acontece quando alguém transfere a responsabilidade de se oferecer provas para uma afirmação secundária, sem que a afirmação primordial tenha sido provada. Aqui acontece a inversão, aonde um raciocínio sem base é tomado como verdadeiro. Mas o problema não é só esse. É preciso entender que se a afirmação primordial não foi provada, isso não significa necessariamente qua as afirmações derivadas dela são falsas ou verdadeiras.  Além do mais, mister se faz ressaltar que o conceito de hipossuficiência, não está somente atrelado ao conceito de  “pobreza”, ou seja, pouco 
tem a ver com poder econômico. Tal instituto concerne ao monopólio da informação1.  

 
                                                           
1 O Ônus da Prova no Direito Processual Cível  Luiz Eduardo Boaventura Pacífico ed. Revistas dos Tribunais pág. 158. 
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Nesse sentido, esse Colendo Primeiro Tribunal de Alçada Civil, já se manifestou no Acórdão relatado pelo Ilustre juiz Cyro Bonilha: 
 

“De conformidade com o art. 333, I do CPC, incumbe ao embargante o ônus da prova quanto o fato constitutivo de seu direito. O inc. VIII do art. 6º do CDC possibilita a inversão do ônus da prova, mas com o escopo de facilitar dos direitos do consumidor, isso no caso de ser ele hipossuficiente ou verossimilhante a defensor. Vale enfatizar: a finalidade é a de facilitar a defesa dos direitos do consumidor. Sob esse prisma, bem ressaltou o E. TARS que: ‘mesmo caracterizada relação de consumo, o ônus da prova só é de ser invertido quando a parte requerente tiver dificuldades para demonstração de seu direito dentro do que estabelecem as regras processuais comuns, ditadas pelo art. 333 e incisos, presentes a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência’ (TJAERGS 100/381, decisão citada por Theotonio Negrão, em nota ao art. 333 do CPC, no Código de Processo Civil e Legislação processual em vigor, 30. Ed. Saraiva). Mas não se vislumbra essa dificuldade na realização da prova pericial, na medida em que não há dificuldade técnica para a averiguação e comprovação dos fatos alegados.  Também não socorre o agravado a alegação de hipossuficiência, cujo o significado no aludido dispositivo legal não é econômico, e sim técnico.” (Dado provimento ao recurso v.u.RT786/312) Grifamos. 
 

No mesmo sentido, Luiz Antonio Rizzato Nunes assim se manifestou:  “Hipossuficiência para fins de possibilidade de inversão do ônus da prova, tem sentido de desconhecimento técnico e informativo do produto e do serviço, de suas propriedades de seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais de controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de consumo e o dano, das características do vício etc. Por isso o reconhecimento da hipossuficiência para fins de inversão do ônus da prova não pode ser visto como forma de proteção ao mais ‘pobre’. Ou, em outras palavras, não é por ser ‘pobre’ que deve ser beneficiado com a inversão do ônus da prova, até porque que a questão da produção da prova é processual, e a condição econômica do consumidor diz respeito ao direito material” (Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Saraiva, 2000, pág. 123-124). Grifamos 
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Como constatou-se, a hipossuficiência de uma parte em relação à outra não deriva somente do poder econômico. Refere-se ao monopólio de informação técnicas do produto ou serviço objeto da lide, o que não ocorreu no caso em exame.  Portanto, verifica-se que as embargantes não podem ser considerados hipossuficientes, posto que além possuírem condições financeiras para suportar o ônus da prova de suas alegações, não houve monopólio de informações técnicas do serviço disponibilizado pelo embargado.  Posto isto, o ônus da prova, bem como o encargo financeiro dela decorrente, não pode ser alterado com supedâneo no art.  6º, VIII, do CDC, devendo ser mantida a regra disposta no artigo 373, inciso I do Novo Código de Processo Civil:  “Art. 373 – O ônus da prova incumbe: I - ao autor [embargante], quanto ao fato constitutivo do seu direito; (...)” 
 

Deste dispositivo legal, se depreende que os embargantes deverão provar os fatos constitutivos do seu direito. Ora Excelência, se os embargantes alegam que o embargado está lhe cobrando juros e encargos de maneira ilegal, deverão eles provar que tal cobrança é irregular, e não o exequente, visto que tal ônus é constitutivo do seu direito aclamado.  No mais ficam impugnadas todas as alegações feitas de forma genérica por parte dos embargantes.   DA EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS  Insta salientar que a ação executiva está fundada em Cédula de Crédito Bancário, título autônomo, que representa por si a origem do crédito, descabendo a exibição de outros documentos, dispensando a comprovação da causa debendi.  O procedimento executivo adotado pelo sistema brasileiro é o documental, fundado na existência de uma prova escrita dos fatos atinentes à lide, caracterizado pela circunstância de a demanda estar amparada em fatos provados documentalmente, no caso, a execução está fundada em Cédula de Crédito e demonstrativo da evolução do débito, sendo tais documentos suficientes para amparar a ação.  Desta forma, o contrato que encarta a peça exordial é título hábil para a propositura da presente demanda, buscando a tutela jurisdicional de forma adequada, posto que, constitui título executivo extrajudicial, valendo-se da ação de execução almejando a recuperação do crédito concedido.  
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É de clareza solar que a execução vem fundada em CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, por meio do qual os executados, ora embargantes reconheceram uma dívida oriunda de operações financeiras acumuladas, nos moldes da documentação inclusa com a peça vestibular.  Assim, o simples exame das disposições pactuadas permite ver a clara constituição de nova obrigação, em termos distintos, com substituição, portanto, dos débitos anteriores, dando origem a um novo título executivo.  Por meio desse documento, reconheceram-se os executados, de forma específica, devedores da quantia ali mencionada, assumindo o compromisso incondicionado de seu pagamento, o que basta para o exercício do direito de crédito por parte do banco, mediante sua apresentação isolada, nos termos da Súmula n° 300 do STJ, ainda que os negócios anteriores não fossem em si mesmos dotados de executoriedade.  A propósito:  SÚMULA 300 DO STJ: O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial.  Assim sendo, descabe qualquer discussão sobre os negócios que teriam dado origem ao termo de renegociação de crédito, eis que quando da assinatura do presente contrato, os devedores tinham ampla consciência do parcelamento das dívidas anteriormente contraídas, tento o é, que devidamente descriminados no contrato e mesmo assim, de livre espontânea vontade, sem vício ou coação anuíram com os estipulados e confessaram as dívidas retro, restando comprovado o animus novandi.  Ressalta-se, ainda necessário se faz a restrição a revisão ao instrumento da renegociação, último contrato firmado entre as partes.  Outrora, para a revisão de contratos anteriores, necessário a comprovação de prova de erro, nulidade ou anulabilidade do ato jurídico, o que no caso em testilha não se vislumbra, eis que, embora supostamente seja reconhecida abusividade em alguma cláusula contratual o que caso verificado acarretará apenas a exclusão da clausula reconhecida excessiva e não ocorrendo a nulidade do contrato.  O desvio da finalidade prevista em ajustes dessa natureza não tem sido causa de reconhecimento de sua nulidade.  Se houve simulação, beneficiou não só o embargado mas também os embargantes, de modo que a nulificação do título implicaria prêmio à torpeza, o que repugna ao direito, ut art. 104 do CC.  Os embargantes são comerciantes e pessoas esclarecidas e não podem alegar desconhecimento do significado e das consequências advindas com a entabulação. 
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 Se não bastasse, a confissão de dívida, Cédula de Crédito que fomenta a execução obedece os critérios da Lei 10.931/2004, no que tange aos requisitos, de modo que compõe uma das modalidades do título especial.  Ademais, a Cédula de Crédito Bancário é título executivo, cujo entendimento restou sedimentado na Súmula 14 do TJSP, a propósito:  “Súmula 14 do TJSP: A cédula de crédito bancário regida pela Lei nº 10.931/04 é título executivo extrajudicial.”  Destarte, por ser indiscutivelmente título executivo, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ORIGEM DA DÍVIDA, MUITO MENOS EM DOCUMENTOS REFERENTES ÀS OPERAÇÕES ANTERIORES, PARCELADAS E CONFESSADAS.  Até porque, se os executados tivessem interesse na discussão das dividas anteriores, poderiam ter se valido de ação revisional, antes de refinanciar as operações em aberto.  Nessas circunstâncias, não devem ser acolhidas as razões da embargante a ordem de juntada de documentos.   DA DESNECESSIDADE DA PERÍCIA JUDICIAL  Diante dos elementos constantes da Cédula e das disposições de sua interpretação e requisitos formais apontados na Lei no. 10.931/2004, não há necessidade de perícia para se concluir pelos valores que constam do título.  A Lei nº 10.931, de 2004, bem definiu a forma de calcular os encargos, de forma que todas as verbas são identificadas desde logo e individualizadas para equacionamento do débito.  Diferentemente do que ocorre com outros tipos de contrato bancário, a Cédula de Crédito Bancário tem suas diretrizes de criação e cobrança, com a evolução do débito, inseridos na lei, bastando acompanhar o cálculo aritmético para se concluir por qualquer irregularidade.  Ademais, os documentos trazidos são suficientes para esclarecer os fatos e as questões de direito. A matéria em discussão é exclusivamente de direito, razão pela qual inexiste necessidade de produção de prova pericial contábil.  Os embargos contêm alegações genéricas não especificando quais abusividades o banco réu teria cometido.  Dessa forma a prova pericial é desnecessária para solução da lide, mesmo porque o banco embargado apresentou a Cédula de Crédito Bancário e nela estão previstos os encargos da dívida. 
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  DO PEDIDO 
 
 Diante do exposto, demonstrado como está, eis que inexiste amparo legal para o pleiteado pelo excipiente, motivo pelo qual deverá ser julgada improcedente a presente objeção, condenando-se o excipiente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em atenção ao principio da sucumbência.   Requer por fim, que as publicações e intimações emanadas por esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade.  Termos em que,  Pede deferimento.  Bebedouro, 16 de maio de 2017.  

      
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060 

 
DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 150.587 
 

DRA. ANDREA G. PIOTTO 
OAB/SP Nº 183.530 

DRA. LUCIANA SCARMATO JORGE 
OAB/SP Nº 182.002 
 

DRA. VIVIAN NICODEMOS AUGUSTO 
OAB/SP Nº 259.511 
 

DR. JOSÉ GUILHERME S. PASCHOAL 
OAB/SP Nº 280.305 

DR. KLEBER FARIA SECATTO 
OAB/SP Nº 279.711 

DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 289.357 

 
DRA. DENISE LEONARDI DOS REIS 
OAB/SP Nº 266.766 

 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI 
OAB/SP Nº 304.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que a manifestação é tempestiva.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fls. 146/175: Diga o excepiente/executado, em 15 dias.

Intime-se.

Santos, 17 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/05/2017 09:50 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 935/944   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.* Fls. 146/175: Diga o excepiente/executado, em 15 dias.Intime-se." 

           Santos, 22 de maio de 2017. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Diga o exequente sobre prosseguimento do feito, em 15 dias.

Intime-se.

Santos, 15 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/09/2017 09:09 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0362/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1013/1024   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.* Diga o exequente sobre prosseguimento do feito, em 15 dias.Intime-se." 

           Santos, 22 de setembro de 2017. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
Processo nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
 
 

      *10387696720168260562* 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos 
em epígrafe, que move em face de  ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP, vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho retro, 
se manifestar e requerer: 

 
Conforme se depreende dos autos, os executados foram devidamente citados, entretanto, não pagaram o débito exequendo. 
 
Assim, em homenagem ao princípio da economia e celeridade 

processual, bem como ao princípio da razoável duração do processo, é pertinente a 
realização das consultas aos sistemas dos convênios BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, 
conforme requerido na sequência. Requerendo desde já a divulgação do resultado 
das pesquisas junto ao site do Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme 
determinação das Normas da Corregedoria. Apenas em relação a pesquisa 
INFOJUD, pugna-se para que seja, tão somente, informado se a mesma 
retornou positiva ou negativa. 

 
Aprioristicamente, com base no disposto artigo 835 inciso I do 

atual Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de preferência para a 
penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA ON-LINE em nome de 
todos os executados, pelo sistema BACENJUD, devendo ser divulgada a quantia 
bloqueada.  

 
Com efeito, é pertinente a realização da pesquisa via SISTEMA RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de veículo(s) de propriedade dos 

executados, que seja(m) insertos gravames de restrição para transferência, licenciamento e circulação, sobre o(s) veículo(s), intimando a casa bancária 
acerca do resultado. 

 
Caso este r. juízo não possua cadastro no SISTEMA RENAJUD, 

requer-se a expedição de ofício ao CIRETRAN local, para a realização da consulta. 

274037 – COB-BB – AANDREOLI 
29/09/2017 15:24 
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Outrossim, requer a consulta ao SISTEMA INFOJUD, para 

extração de cópia da última declaração de imposto de renda do executado , a fim 
de que sejam localizados bens passíveis de penhora, devendo, tão somente, ser 
divulgado se tal pesquisa retornou positiva ou negativa. Não obstante, caso este 
r. juízo não se encontre cadastrado no sistema retro, requer-se desde já a expedição de ofício à DRF, para obtenção das informações pretendidas. 

 
Ademais, cumpre esclarecer que, excetuada a PENHORA ON-LINE, 

as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório, e sim meramente investigativo, 
de modo que, não há que se falar em excesso de execução. 

 
Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de proceder às 

pesquisas supra requeridas, intimando a casa bancária exequente acerca das respostas, 
para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

 
 
 

Nestes Termos,  
P. Deferimento. 
Bebedouro, 29 de setembro de 2017. 
 

  
DR. DANIEL DE SOUZA                          DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                              OAB/SP Nº 178.060                                    
  
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI              DRA.  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                              OAB/SP Nº 289.357   
        
DR. KLEBER FARIA SECATTO                DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM  DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711                              OAB/SP Nº 23.134    
 

DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS  DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES             
OAB/SP Nº 253.676                               OAB/SP Nº 251.587                              
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
29/09/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   15:04:48
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86880000001-3   83005117400-9
          14341000000-0   00424714909-0
DATA DO PAGAMENTO                     29/09/2017
VALOR TOTAL                               183,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              0.097.7C8.2F7.52E.9C7

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 29/09/2017 15:05P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Proceda-se à penhora “on line” a ser efetuada junto ao BACEN para 

bloqueio dos ativos financeiros, bem como pesquisas junto ao sistema 
Renajud e Infojud.

Aguarde-se por 10 dias a comunicação do bloqueio a contar do 
recibo de protocolo juntado nos autos.

Intimem-se os executados acerca da penhora efetuada.

Intime-se.

Santos, 02 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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R. São Paulo, 41 - Vila Belmiro 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/ESTADO DE SÃO PAULO

Processo nº. 1038769

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA

 

    
todos devidamente qualificados
BANCO DO BRASIL S/A, 
Excelência, através de sua procuradora ao final assinada, requerer
juntada do substabelecimento, bem como, requerer
EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta ás fls. 86/100.

    
nome da Dra. Ana Paula
Marcolin. 

 

    

    

    

 

 

 

    

    

 

Vila Belmiro - Cj 1909 - Santos - SP, 11075-330 | (13) 3221

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

 

 

Processo nº. 1038769-67.2016.8.26.0562 

DE TÍTULO EXTRA-JUDICIAL 

 ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP
todos devidamente qualificados nos autos supra mencionados, movido pelo 
BANCO DO BRASIL S/A, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, através de sua procuradora ao final assinada, requerer
juntada do substabelecimento, bem como, requerer seja julgada a 

EXECUTIVIDADE interposta ás fls. 86/100.

 Por fim, requer que as intimações sejam feitas em 
nome da Dra. Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro e da Dra.

   Termos em que 

   Pede E espera Deferimento

  

    Santos, 04 de Outubro de 2017.

        PRISCILLA CARLA MARCOLIN

         OAB/SP 136.140 

330 | (13) 3221-7007 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/ESTADO DE SÃO PAULO 

ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E OUTROS, 
nos autos supra mencionados, movido pelo 
vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, através de sua procuradora ao final assinada, requerer a 
seja julgada a 

EXECUTIVIDADE interposta ás fls. 86/100. 

Por fim, requer que as intimações sejam feitas em 
a. Priscilla Carla 

Pede E espera Deferimento 

Santos, 04 de Outubro de 2017. 

PRISCILLA CARLA MARCOLIN 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

19
3F

D
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 C
A

R
LA

 M
A

R
C

O
LI

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
10

/2
01

7 
às

 1
1:

02
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
17

70
31

62
84

1 
   

 .

fls. 186



 
 

R. São Paulo, 41 - Vila Belmiro 

 

Vila Belmiro - Cj 1909 - Santos - SP, 11075-330 | (13) 3221330 | (13) 3221-7007 
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09 - Número do DARE

170590294808982

Emissão: 04/10/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
All Cargo Logistica Ltda - Epp

85870000000-6 19000185111-1 70590294808-9 98220171103-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590294808982

07 - Data de Vencimento

03/11/2017

03 - CNPJ Base / CPF

08.678.183

04 - Telefone

(13)99737-5574

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 19,00

06 - Observações 
Proc. Origem 1038769-67.2016.8.26.0562 - Foro De Santos

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000000-6 19000185111-1 70590294808-9 98220171103-8 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

03/11/2017

03 - CNPJ Base / CPF

08.678.183

04 - Telefone

(13)99737-5574

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 19,00

06 - Observações  
Proc. Origem 1038769-67.2016.8.26.0562 - Foro De Santos

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA ABILÍO DOS SANTOS, 120 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA ABILÍO DOS SANTOS, 120 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
All Cargo Logistica Ltda - Epp

Emissão: 04/10/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

All Cargo Logistica Ltda - Epp

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 19,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590294808982-0001

Emissão: 04/10/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1038769-67.2016.8.26.0562 - Foro De Santos

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 19,00

14 - Valor Total

170590294808982-0001

16 - Endereço 
RUA ABILÍO DOS SANTOS, 120 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

03/11/2017

08.678.183/0001-00
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 19,00Valor do pagamento:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Desconto:

R$ 19,00Valor principal:

03/11/2017Data do vencimento:

04/10/2017Data de débito:

170590294808982NUMERO DARE/SP:

DAREDescrição:

SP/SEFAZ-DAREEmpresa/Órgão:

85870000000-6 19000185111-1 70590294808-9 98220171103-8Código de barras:

MARIEL LOGISTICA LTDA | CNPJ: 11.005.471/0001-09Empresa:

Agência: 45 | Conta: 167907-4 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
DARE

Data da operação: 04/10/2017 - 17h34

Nº de controle: 783.053.666.241.950.392 | Autenticação bancária:  054.881.428

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 45, com data de pagamento em 04/10/2017.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

uGez9Esx iQ2z?ZGj CoG8p62? atCzm3Y? ?7?W92#p V6iZPvG6 Qjm332d5 *xLPyAJj
UP8k7f*P v4meGZJ8 dOyClX#G d#*AP9Gc LCp*rNF* FeEl*EJT LhZ?lDil hDXblo5x
5BZXjP8v #*ZGryQM Enp?LGZ* IOZHkVge W2ogNPJH JZkU3gCR 00500427 00090019

1ª via
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 19,00Valor do pagamento:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Desconto:

R$ 19,00Valor principal:

03/11/2017Data do vencimento:

04/10/2017Data de débito:

170590294808982NUMERO DARE/SP:

DAREDescrição:

SP/SEFAZ-DAREEmpresa/Órgão:

85870000000-6 19000185111-1 70590294808-9 98220171103-8Código de barras:

MARIEL LOGISTICA LTDA | CNPJ: 11.005.471/0001-09Empresa:

Agência: 45 | Conta: 167907-4 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
DARE

Data da operação: 04/10/2017 - 17h34

Nº de controle: 783.053.666.241.950.392 | Autenticação bancária:  054.881.428

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 45, com data de pagamento em 04/10/2017.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

uGez9Esx iQ2z?ZGj CoG8p62? atCzm3Y? ?7?W92#p V6iZPvG6 Qjm332d5 *xLPyAJj
UP8k7f*P v4meGZJ8 dOyClX#G d#*AP9Gc LCp*rNF* FeEl*EJT LhZ?lDil hDXblo5x
5BZXjP8v #*ZGryQM Enp?LGZ* IOZHkVge W2ogNPJH JZkU3gCR 00500427 00090019

Via do Contribuinte
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/10/2017 09:43 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1140/1154   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Priscilla Carla Marcolin (OAB 136140/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Proceda-se   à   penhora   "on   line"   a   ser   efetuada   junto   ao   BACEN   para   bloqueio   dos 
 ativos   financeiros,   bem   como   pesquisas   junto   ao   sistema   Renajud   e   Infojud.Aguarde-se   por   10   dias   a 
 comunicação   do   bloqueio   a   contar   do   recibo   de   protocolo   juntado   nos   autos.Intimem-se   os   executados   acerca 
 da penhora efetuada.Intime-se." 

           Santos, 9 de outubro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA

Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

A apresentação de exceção de pré-executividade, seja concomitantemente, seja 

supervenientemente ao julgamento desfavorável de embargos à execução, constitui ato atentatório 

à dignidade da justiça, devendo receber punição exemplar, nos termos do art. 774, II e parágrafo 

único, do CPC. Veja que os embargos opostos no caso foram rejeitados e neles foram analisadas 

questões atinentes ao débito, à higidez do título e a excessos inexistentes. 

De partida, a exceção de pré-executividade, que continua sem regramento no CPC, 

trata-se construção doutrinário-jurisprudencial visando ao atendimento de situação excepcional, em 

caso de flagrante nulidade da execução ou causa extintiva, modificativa ou impeditiva igualmente 

flagrante, de se vê-la com clareza de doer nos olhos, parafraseando poetas. Jamais poderá ser 

admitida como instrumento embaraçador do andamento normal da execução ou de repetição de 

questões que já foram ou estão para ser apreciadas em embargos à execução. O executado que se 

vale dos dois instrumento abuso do direito de postular em juízo e todo abuso de direito configura 

ilícito, devendo ser punido. 

Portanto, declaro a inadequação da exceção de pré-executividade apresentada nos 

autos e, ademais, por constituir claramente resistência maliciosa ao andamento da execução, 

condeno o excipiente ao pagamento da multa de 20% sobre o valor total em execução. 

Santos, 11.10.2017

JOSÉ WILSON GONÇALVES

               JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/10/2017 10:39 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0403/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1182/1193   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Priscilla Carla Marcolin (OAB 136140/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   apresentação   de   exceção   de   pré-executividade,   seja   concomitantemente,   seja 
 supervenientemente   ao   julgamento   desfavorável   de   embargos   à   execução,   constitui   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça,   devendo   receber   punição   exemplar,   nos   termos   do   art.   774,   II   e   parágrafo   único,   do   CPC. 
 Veja   que   os   embargos   opostos   no   caso   foram   rejeitados   e   neles   foram   analisadas   questões   atinentes   ao 
 débito,   à   higidez   do   título   e   a   excessos   inexistentes.   De   partida,   a   exceção   de   pré-executividade,   que   continua 
 sem   regramento   no   CPC,   trata-se   construção   doutrinário-jurisprudencial   visando   ao   atendimento   de   situação 
 excepcional,   em   caso   de   flagrante   nulidade   da   execução   ou   causa   extintiva,   modificativa   ou   impeditiva 
 igualmente   flagrante,   de   se   vê-la   com   clareza   de   doer   nos   olhos,   parafraseando   poetas.   Jamais   poderá   ser 
 admitida   como   instrumento   embaraçador   do   andamento   normal   da   execução   ou   de   repetição   de   questões   que 
 já   foram   ou   estão   para   ser   apreciadas   em   embargos   à   execução.   O   executado   que   se   vale   dos   dois 
 instrumento   abuso   do   direito   de   postular   em   juízo   e   todo   abuso   de   direito   configura   ilícito,   devendo   ser   punido. 
 Portanto,   declaro   a   inadequação   da   exceção   de   pré-executividade   apresentada   nos   autos   e,   ademais,   por 
 constituir   claramente   resistência   maliciosa   ao   andamento   da   execução,   condeno   o   excipiente   ao   pagamento 
 da   multa   de   20%   sobre   o   valor   total   em   execução.   Santos,   11.10.2017JOSÉ   WILSON   GONÇALVES   JUIZ   DE 
 DIREITO" 

           Santos, 20 de outubro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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R. São Paulo, 41 – Vila Belmiro - Cj 706 - Santos - SP, 11075-330 | (13) 33010918 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  

Quinta Vara Cível da Comarca de Santos/SP 

 

 

Processo n.º 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

 

 ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de V. Excelência, informar que 
interpôs Agravo de Instrumento face a r. decisão de fls. Que julgou a exceção de pré- 
executividade. 

 

 Informa, ainda, que instruíram o agravo as seguintes peças: 

1) Petição da exceção de pré- executividade fls. 86/100; 
2) Planilhas – fls. 101 á 103; 
3) Protocolo dos embargos – fls. 105; 
4) Decisão que recebeu a Exceção de -pré executividade , fls. 107 
5) Decisão Agravada. 

 

  Termos em que 

  Pede deferimento 

  Santos, em 23 de outubro de 2017 

 

  Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 

  Advogada- OAB/SP sob n.º 131490 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 22054025420178260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Títulos de Crédito
Data/Hora: 23/10/2017 12:33:47

Agravante: ALL CARGO LOGISITICA
LTDA

Agravado: BANCO DO BRASIL S/A

Petição*: Agravo de Instrumento - All
Cargo.pdf

Decisão Agravada: Decisão (pag 193 - 194).pdf
Certidão: Certidões de Cartório (pag

195).pdf
Guia de Custas: Agravo -DARE

170590297679220.pdf
Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Ficha  Cadastral Simplificada
All Cargo.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Ficha Cadastral Simplificada
2.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Ficha Cadastral Simplificada
All Cargo 1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Petição (pag 86 - 100).pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Planilha de Cálculos (pag
101).pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Planilha de Cálculos (pag
102).pdf
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Peças Facultativas do
Instrumento:

Planilha de Cálculos (pag
103).pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Planilha de Cálculos (pag
104).pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

PROTOCOLO EMBRGOS 1
(pag 105 - 106).pdf

Decisão Interlocutória: Decisão (pag 107).pdf
Certidão: Certidões de Cartório (pag

108).pdf
Certidão: Certidões de Cartório (pag

109).pdf
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R. São Paulo, 41 - Vila Belmiro - Cj 1909 - Santos - SP, 11075-330 | (13) 3221-7007 

 

EXCELENTÍSSIMO SEHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO/CAPITAL (DIREITO 

PRIVADO II) 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

  ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E OUTROS, empresa 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.678.183/0001-00, com 

endereço atualizado, conforme comprova a ficha cadastral simplificada da 

Jucesp, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos da 

Ação de Execução de Título Extrajudicial nº. 1038769-67.2016.8.26.0562, 

em trâmite perante a 5ª. Vara Cível de Santos/SP, movida em face do 

BANCO DO BRASIL S/A, não se conformando com a r. decisão de fls. 

193, e, com fundamento nos artigos 1015 e seguintes do CPC de 2015, 

interpor o recurso de 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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  Pelas razões de fato e de direito em anexo: 

                    Declara-se conforme art. 425, IV, do Novo CPC, que as peças 

a seguir anexadas ao presente agravo são autênticas. 

                    Com fulcro no artigo 1.017 do NCPC, caput e incisos, requer a 

juntada de todas as peças do processo e de outras peças que a Agravante 

reputa serem úteis. 

  Nestes termos, requer a juntada da taxa respectiva, bem 

como, o regular seguimento e processamento do recurso. 

     

 

Termos em que 

      Pede Deferimento, 

 

                   Santos, 17 de outubro de 2017. 

 

 

 

               Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 

       Advogada - OAB/SP sob nº. 131.490 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

 

Agravantes: ALL CARGO LOGÍSTICA EPP E OUTROS 

Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 

Execução nº. 1038769-67.2016.8.26.0562  

5ª. Vara Cível da Comarca de Santos 

 

 

 

  Os Agravantes ora Executados, após haverem sido citados, 

interpuseram na da data de 08 de Fevereiro de 2016, Exceção de Pré-

Executividade, com fulcro no inciso I, do artigo 803 do CPC, que define que 

“ é nula a execução se o título não for certo, líquido e exigível”, 

conforme cópias anexas.  

 

  A Exceção de Pré-Executividade foi recebida pelo MM. Juiz de 

1ª. Instância, sem efeito suspensivo, ás fls. 107, determinando que o 

excepto se manifestasse em 15 ( quinze) dias. 

 

  Deste despacho, não houve interposição de recurso. 
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 Houve apresentação de Impugnação à Exceção de Pré-Executividade 

pelo Exequente. 

 

  Posteriormente, houve novas manifestações das partes. 

 

  Porém, em que pese haver o MM. Juiz “a quo” recebido a 

exceção de pré-executividade e dado andamento ao presente recurso, este 

não procedeu ao seu julgamento, como deveria, em respeito ao princípio 

constitucional do devido processo legal, proferindo o seguinte despacho: 

 

“A apresentação de Exceção de Pré-Executividade seja 

concomitante, seja superveniente ao julgamento desfavorável de 

Embargos à Execução, constitui ato atentatório à dignidade da 

Justiça, devendo receber punição exemplar, nos termos do artigo 

774, II, e parágrafo único do CPC. Veja que os Embargos opostos 

foram rejeitados e neles foram analisadas questões atinentes ao 

débito, á higidez do título e a excessos inexistentes. 

 De partida, a exceção de pré-executividade, que continua sem 

regramento no CPC, trata-se de construção doutrinária 

jurisprudencial, visando ao atendimento de uma situação 

excepcional, em caso de flagrante nulidade da execução ou causa 

extintiva, modificativa ou impeditiva, igualmente flagrante, de se 

vê-la com clareza de doer os olhos, parafraseando poetas. Jamais 

poderá ser admitida como instrumento embaraçador, do andamento 

normal da execução ou de repetição de questões que já foram ou 

estão para ser apreciadas em embargos à execução. O executado 

que se vale de dois instrumentos, abusa do direito de postular em 

Juízo, e, todo abuso de direito configura ilícito, devendo ser punido. 
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 Portanto, declaro a inadequação da Exceção de Pré-

Executividade apresentada nos autos, e ademais por constituir 

demasiadamente resistência maliciosa ao andamento da execução, 

condeno o excipiente ao pagamento da multa de 20% sobre o valor 

total em execução “. 

 

 Contudo, não acertou o MM. Juiz como de costume, haja vista que a 

Exceção de Pré-Executividade foi interposta anteriormente ao 

julgamento dos Embargos à Execução. Portanto, nem foi 

concomitante ou superveniente a decisão alguma, tendo inclusive 

sido recebida e processada pelo MM. Juiz de Direito da 5ª. Vara 

Cível, conforme já relatado. 

 

 Ademais, os Executados interpuseram a Exceção de Pré-

Executividade com base na lei e nunca se opuseram ao andamento da 

Execução em questão, na medida em que, não apresentaram recurso de 

Agravo de Instrumento, quando do despacho que negou a suspensão da 

execução ou do despacho que deferiu a realização de penhora, em que pese 

haverem os executados garantido o pagamento do crédito. 

 

 Ainda, os Embargos á Execução encontram-se no Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, para apreciação do recurso de apelação, não tendo 

este ainda transitado em julgado. 

 

 Ora, Excelências! A exceção de Pré-Executividade foi recebida e 

devidamente processada, ela não pode ficar no vazio, restando apenas ser 

julgada pelo MM. Juiz “a quo”, mesmo que reste prejudicado o seu 

julgamento, em razão da r. sentença nos Embargos á Execução. Na 
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verdade, a manifestação dos Executados foi de caráter apenas meramente 

processual. 

 

 Tanto que é verdade que os Executados jamais se opuseram quanto á 

execução do julgado de forma atentatória á dignidade da Justiça, na medida 

em que apenas utilizaram vias de defesa previstas legalmente, 

oportunamente. 

 

 Ainda, é sabido que diante de um título executivo, o devedor possui 

meios de defesa bastante restritos se comparados aqueles que as partes 

dispõem em um processo de conhecimento, pois há uma presunção de 

validade e veracidade em relação às matérias constantes do título. Cabe ao 

executado, portanto, o ônus de alegar e provar as possíveis falhas no 

processo de execução, na fase executiva ou a invalidade do próprio título 

executivo. 

 

 O atual CPC previu expressamente meios de defesa do executado em 

relação ao título executivo, seja ele judicial ou extrajudicial, que são os 

embargos do executado e a impugnação ao cumprimento de sentença e 

exceção de pré executividade artigos 523, 803 e 914 e segs. 

 

          Anteriormente, não havia instrumento processual que amparasse o 

suposto devedor de um título extrajudicial para que este apresentasse 

defesa antes do início do processo executivo. Por esta razão, Pontes de 

Miranda recorreu ao Direito português, trazendo um instituto (usado, então, 

pela empresa ré naquele contexto) que se baseava na apresentação de 

defesa, de modo que o magistrado ficava vinculado a apreciar as alegações 
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do demandado, antes mesmo da expedição do mandado de penhora e 

avaliação. 

 

 Esta prática foi introduzida no Direito Brasileiro, tornando-se um novo 

instituto processual, que ficou conhecido por exceção de pré-executividade. 

 

         Tal meio de defesa expandiu seu campo de atuação, e, atualmente, é 

amplamente aceito pelos tribunais, ou seja, sua utilização é condicionada a 

regras estabelecidas pela doutrina, jurisprudência e hoje pelo CPC. 

 

 Segundo Marinoni, os tribunais aceitam que sejam discutidas via 

exceção de pré-executividade “Quaisquer objeções processuais                   

(pressupostos processuais e condições da ação), bem como, as defesas 

materiais que o juiz possa reconhecer de ofício ( como a prescrição e a 

decadência) e ainda aquelas que possam ser provadas de plano “. 

 

 Por fim, há precedentes do STJ destacando que a exceção de pré-

executividade não tem o poder de suspender o processo de execução. 

 

  Não devemos olvidar que a exceção de pré-executividade é a 

materialização concreta e perfeita dos princípios da Ampla Defesa e do 

Contraditório no bojo de um Processo de Execução, sendo estes princípios 

corolários do princípio mater, que é do Devido Processo Legal. 

 

 

          Negar a exceção de pré-executividade é, de antemão, afrontar o 

princípio da Economia Processual, pois é inconcebível que questões 
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processuais e de ilegalidades não possam ser analisadas “ab initio” no 

processo de execução, ao contrário de permitir o prosseguimento normal e 

deixar para examiná-las somente no amanhã, numa visão perigosa de pro 

futuro.  

 

  

 Pelo todo o exposto, resta incontroverso o fato de que os 

Exequentes nunca tiveram a intenção de procrastinar o feito ou barrar a 

execução, quando na verdade somente querem pagar o valor correto 

legalmente, vez que nunca interpuseram recursos infundados ou evitaram 

a penhora e restrição de bens, sendo certo que foi requerido ao MM. Juiz 

“a quo” admitisse ou rejeitasse a exceção de pré-executividade face a sua 

interposição e processamento normal nos autos da Execução. 

 

 

 Concluindo-se, Excelências! não há que falar em procrastinação do 

feito ou má fé por parte dos Executados, haja vista que a Execução não 

seria paralisada ou suspensa face a interposição no prazo legal, da 

Exceção de Pré-Executividade, como de fato não foi.   

 

  

Na verdade, os Executados se utilizaram dos meios legalmente 

cabíveis, devendo serem respeitados os princípios constitucionais da 

Ampla Defesa, do Contraditório e do Devido Processo Legal, nos termos do 

inciso LV, do artigo 5º. da CF/88. 

 

 

 Nestes termos, requer seja reconsiderada a decisão de fls.193, que 

arbitrou a multa por litigância de má fé, vez que ausentes a má fé dos 

executados, que, inclusive, apresentaram a Exceção de Pré- 

Executividade muito antes da sentença prolatada nos Embargos á 

Execução que se encontra em grau de recurso, bem como, pelo fato 
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de não ter havido prejuízo algum para o Exequente, na medida em que 

a execução não foi suspensa. 

 

 Não obstante as razões invocada, pede-se vênia ao aresto de  

decisão sobre a matéria: 

 

TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 2769959020118260000 SP 0276995-90.2011.8.26.0000 (TJ-SP) 

 

Data da Publicação: 20 de dezembro de 2011.  

 
Ementa:  AGRAVO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE SOBRE MATÉRIAS DECIDIDAS E 

PENDENTES DE JULGAMENTOS NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA VERIFICADA. RECURSO NESSA PARTE IMPROVIDO. Já decididos por esta 

Corte, com interposição de novos recursos na instância extraordinária, os temas de fundo 

postos em nova exceção  de pré-executividade , reconhece-se a preclusão consumativa. Por 

consequência, inviável sua repetição.AGRAVO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DECISÃO 

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E APLICA HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS AO EXECUTADO. NÃO CABIMENTO NA ESPÉCIE. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 20 , § 1º , DO CPC . RECURSO NESSA PARTE PROVIDO. Rejeitada a exceção  de pré-
executividade , não cabe a condenação da excipiente em honorários advocatícios, que 

responderá, apenas, pelas despesas processuais dela decorrentes, nos termos do art. 20 , § 1º 

, do CPC . AGRAVO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE INFUNDADA, TEMERÁRIA E PROTELATÓRIA, COM PROPÓSITO DE 

RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DO PROCESSO, CARACTERIZA MÁ-FÉ 

PROCESSUAL. SANÇÃO PROCESSUAL. NECESSIDADE. APLICAÇÃO. Tipifica má-fé 

processual a apresentação defesa com o evidente intuito de tumultuar o processamento da 

execução, com incidentes manifestamente temerários sobre temas ainda pendentes de 

julgamento na instância extraordinária, a fim de sobrecarregar inutilmente o Poder Judiciário e 

tentar obter possíveis decisões contraditórias para protelar indefinidamente o pagamento de 

sua dívida. 

 

 

 

 Se assim, Vossas Excelências não entenderem, requerem seja 

diminuído o valor da multa arbitrada em desfavor dos Executados, para o 

valor mínimo, face o elevado valor da execução e juros exorbitantes 

praticados pelas Instituições Financeiras. 
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     Termos em que 

     Pede Deferimento, 

 

 

 

      Santos, 23 de outubro de 2017. 

 

 

 

             Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 

      Advogada -OAB/SP sob nº. 131.490 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi informada a interposição de agravo de 
instrumento. Nada Mais. Santos, 26 de outubro de 2017. Eu, ___, Felipe 
Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

*Vistos.

Fls. 198/210: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Int.

Santos, 26 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/11/2017 09:25 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0423/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1094/1103   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Vistos.Fls.   198/210:   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios 
 fundamentos.Int.Santos, 26 de outubro de 2017." 

           Santos, 1 de novembro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*esclareçam as partes quanto ao atual estágio do agravo de 
instrumento. 
Nada Mais. Santos, 23 de março de 2018. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito,  

Da Quinta Vara Cível da Comarca de Santos – SP.  

 

 

Processo n.º 1038796-67.2016.8.15.0562 

 

 ALL CAROGO LOGÍSTICA, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, em cumprimento ao quanto determinado em r. despacho, informar o 

atual estágio do Agravo interposto pela Executada.  

 Como se pode observar em Acórdão anexo, foi dado provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Executada, de forma a reformar decisão “a quo” proferida, 

não enquadrando a conduta da ora Executada como ato atentatório à dignidade da 

justiça, de forma que seja afastada multa aplicada.  

 Sendo assim, diante do quanto informado, a Executada requer seja afastada multa 

aplicada, de acordo com o quanto foi proferido em decisão “ad quem”, para os devidos 

fins de direito.  

Termos em que, 

Pede deferimento.  

Santos, 27 de março de 2018,  

Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 

Advogada- OAB/SP sob n.º 131.490 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000197963

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2205402-54.2017.8.26.0000, da Comarca de Santos, em que são agravantes ALL CARGO 
LOGISITICA LTDA, AMILTON CASSIO CARDOSO DA SILVA, MARIA LUCIA 
BRANCANTE DA SILVA, EDUARDO ANTONIO DA SILVA e JUSILENE ROSENDO 
DA SILVA, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 21ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores MAIA DA ROCHA 
(Presidente sem voto), ADEMIR BENEDITO E SILVEIRA PAULILO.

São Paulo, 22 de março de 2018.

Virgilio de Oliveira Junior
Relator

Assinatura Eletrônica
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VOTO 38855

Agravo de Instrumento Nº:  2205402-54.2017.8.26.0000

COMARCA: Santos

Agravantes: ALL CARGO LOGISITICA LTDA, Amilton Cassio Cardoso da Silva, 

maria lucia brancante da silva, eduardo antonio da silva e Jusilene Rosendo da Silva 

Agravado: Banco do Brasil S/A

Ação de execução. Exceção de pré-executividade. Multa por 
ato atentatório à dignidade da justiça. Agravo de instrumento. 
Interpretação do art. 774, II, do CPC. Doutrina. Necessidade 
de comprovação da conduta dolosa da parte. Precedentes do e. 
STJ. Parte credora que não fora prejudicada durante o 
transcorrer da lide. Instituto da exceção de pré-executividade 
que não tem o condão de suspender ou paralisar a ação 
executória. Ausência de dolo processual dos devedores. Decisão 
reformada. Recurso provido.  

All Cargo Logística Ltda EPP e outros interpuseram recurso de 

agravo de instrumento contra a r. decisão de fls. 11/12, proferida nos autos da 

ação de execução movida pelo Banco do Brasil S/A, que declarou inadequada a 

exceção de pré-executividade oferecida e condenou os executados ao 

pagamento de multa de 20% sobre o valor total da execução, por ato atentatório 

à dignidade da justiça, em razão da maliociosa resistência ao andamento da 

demanda. A contraminuta está acostada a fls. 48/54. Recurso processado, em 

seguida. 

É o relatório.
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Faz-se necessária, antes da análise do mérito, uma breve 

síntese dos fatos.

O Banco do Brasil S/A ajuizou ação de execução de título 

extrajudicial em desfavor da All Cargo Logística Ltda. EPP e outros, buscando o 

recebimento da quantia de R$ 1.310.361,16, originada do inadimplemento da 

'Cédula de Crédito Bancário' registrada sob o nº. 496.901.749, celebrada entre as 

partes no dia 22.12.2015.  

Pois bem. Extrai-se da pesquisa pela movimentação 

processual dos autos, devidamente realizada por meio do sistema eletrônica 

deste e. TJSP, que tanto a peça de exceção de pré-executividade quanto os 

embargos à execução oferecidos pelos devedores foram protocolados no dia 

08.02.2017.

A exceção de pré-executividade levantada nos autos da 

própria ação executória trouxe matérias relacionadas à nulidade e ao excesso da 

execução. Por outro lado, os embargos à execução autuados sob o nº. 

1003449-19.2017.8.26.0562, também levantaram questões atinentes à nulidade e 

ao excesso da execução, apontando a ilegalidade dos juros e dos encargos 

cobrados no instrumento particular outrora pactuado.

Ocorre que os embargos à execução opostos foram julgados 

integralmente improcedentes pelo d. Juízo de Primeiro grau, sentença essa 

publicada no dia 09.05.2017, posteriormente confirmada pelo v. Acórdão 

prolatado por esta c. 21ª Câmara de Direito Privado, em virtude do julgamento do 

recurso de apelação interposto pelos devedores. 

Assim, o d. Magistrado 'a quo', em decisão publicada no dia 

23.10.2017, considerou inadequado o manejo da exceção de pré-executividade 

inserta na ação de execução e compeliu os executados ao desembolso de multa 
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por ato atentatório à dignidade da justiça, arbitrada no percentual de 20% sobre o 

valor total da execução, diante da maliciosa resistência ao andamento demanda, 

nos termos do artigo 774, inciso II e § 1º, do CPC.

Inconformados, os devedores interpuseram recurso de agravo 

de instrumento. Batem-se, em primeiro momento, pelo afastamento da pena de 

multa fixada e, subsidiariamente, pugnam pela minoração do percentual imposto.

O recurso comporta provimento. Explica-se. 

O artigo 774, inciso II, do Código de Processo Civil assevera 

que: “Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou 

omissiva do executado que: II - se opõe maliciosamente à execução, 

empregando ardis e meios artificiosos”. 

O doutrinador Daniel Amorim Assumpção Neves ensina que “A 

própria redação do dispositivo legal demonstra o desejo do legislador por uma 

interpretação ampla, mas é importante não exagerar, pois a resistência do 

executado é a forma que encontra para evitar abusos realizados na execução”. 

[cf. Neves, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. 

9ª. ed. Salvador: Editora JusPoivm. p. 1.071]. 

Nesse contexto, segundo o entendimento repisado do e. 

Superior Tribunal de Justiça, ainda sob a vigência do Código de Processo Civil de 

1973, para a caracterização da litigância de má-fé ou do ato atentatório à 

dignidade da justiça, há de se verificar o dolo na conduta da parte. Nesse sentido:

[a] "A utilização dos recursos previstos em lei não caracteriza, 

por si só, a litigância de má-fé, sendo necessária a demonstração do dolo em 

obstar o trâmite regular do processo, carreando prejuízos para a parte adversa. 

Precedentes desta Corte: REsp 817763/SP, DJ 18.04.2007; REsp 357.157/RJ, 
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DJ 13/09/2004; ERESP 210.636/RS, DJ 12/03/2003 e RESP 418.342/PB, DJ 

05/08/2002" [STJ, AgRg no REsp nº 875.799/SP, rel. Ministro Luiz Fux, j. 

07.10.08];

[b] "A mera pretensão de discutir ou rediscutir questões 

jurídicas, ainda que com a apresentação de teses equivocadas, não configura 

litigância de má-fé, que exige, para sua aplicação, a comprovação do dolo 

processual, inexistente no caso concreto" [STJ, AgRg no Ag nº 1.271.929/RS, 

rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, j. 16.11.10]; 

[c] "A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige 

dolo específico" [STJ, REsp nº 1.123.195/SP, rel. Ministro Massami Uyeda, j. 

16.12.10];

[d] “Para aplicação da multa do artigo 601 do CPC (ato 

atentatório à dignidade da justiça), há necessidade de verificação do elemento 

subjetivo (dolo ou culpa grave) (...) [STJ, AgRg no Ag nº. 1187473/DF, 3ª 

Turma, Rel. Min. Paulo Tarso Sanseverino, Dje em 08.08.2011] e; 

[e] “Relativamente à prescindibilidade da comprovação da má-

fé para aplicação da multa prevista no art. 600, IV, do CPC, verifica-se que o 

entendimento sufrado por esta Corte Superior é no sentido de que a aplicação da 

multa por ato atentatório à dignidade da justiça é condicionada à comprovação da 

intenção do executado de desviar os bens e frustar a efetividade do processo” 

[STJ, REsp nº. 1252353/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje em 

21.06.2013];

Portanto, não há como enquadrar o comportamento dos 

agravantes como ato atentatório à dignidade da justiça. 

Ora, o legislador processual pretendeu a punição daquele que 
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busca, em sã consciência, ludibriar a Justiça por meio de medidas flagrantemente 

ardilosas ou artifisiosas, e não aquele que envereda, equivocadamente, por teses 

ferrenhamente sustentadas.

Daí que, na espécie, não se tipifica a hipótese de ato 

atentatório à dignidade da justiça, mas de ocorrência do não acolhimento das 

teses defendidas pelos agravantes, devendo, assim, ser afastada a multa 

aplicada.

Não se divisa na conduta dos executados, então, um ato que 

se propõe a prejudicar o credor nem o fim deliberado de se opor à execução, 

motivo pelo qual não há que se falar em dolo processual. 

Importante destacar, ainda, que a parte credora em nada fora 

prejudicada durante o transcorrer do processo executório, até mesmo porque o 

instituto da exceção de pré-executividade não tem o condão de suspender ou 

paralisar a ação de execução. 

Desse modo, inexistindo o dolo e não comprovado o 

comportamento malicioso dos devedores durante o trâmite processual, reforma-

se a r. decisão para afastar a condenação por ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Diante do exposto, dá-se provimento ao recurso. 

Desembargador Virgilio de Oliveira Junior 
Relator

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*fls. 216/222: Diga a parte exequente, em 15 dias. 
Nada Mais. Santos, 28 de março de 2018. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/04/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1101/1113   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "*fls. 216/222: Diga a parte exequente, em 15 dias." 

           Santos, 2 de abril de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1101/1113   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "*esclareçam as partes quanto ao atual estágio do agravo de instrumento." 

           Santos, 2 de abril de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 / 1 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº  
 
 
 
 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos em 
epígrafe, que move ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E OUTROS, por seus 
advogados infra assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao r. despacho retro, manifestar e requerer o que segue: 

 
Nobre Julgador, tendo em vista o quanto decidido nos autos do 

agravo de instrumento, conforme acórdão juntado pelos executados em fls. 217/222, 
esse exequente esclarece que não se opõe ao afastamento da multa aplicada. 

 
Dessa maneira, é a presente para reiterar pedido de pesquisas aos 

sistemas bacenjud, renajud e infojud em face dos executados, como já requerido em fls. 
181/184. 

 
Requer por fim, que as publicações e intimações emanadas por 

esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 
 

 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
Bebedouro, 4 de abril de 2018. 

 
DANIEL DE SOUZA                                           MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                                        OAB/SP Nº 178.060                  
 
CLICIA DO N. VECCHINI                                  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                                         OAB/SP Nº 289.357   
         
KLEBER FARIA SECATTO                                  PAULO ROBERTO JOAQUIM  DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711                                         OAB/SP Nº 23.134    
 
LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS                    LUCIANA SCARMATO JORGE 
OAB/SP Nº 253.676                                         OAB/SP Nº 182.002 

274037 - COB-BB – KSARTORIO 
04/04/2018 17:19 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Ante a falta de comprovação de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento 

interposto, efetuem-se as pesquisas já determinadas a fls. 185.

Intime-se.

Santos, 05 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

1F
75

8F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 W
IL

S
O

N
 G

O
N

C
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

04
/2

01
8 

às
 1

7:
02

 .

fls. 227



 Foro de Santos  Emitido em: 11/04/2018 09:17 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1031/1042   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Ante   a   falta   de   comprovação   de   efeito   suspensivo   ao   Agravo   de   Instrumento 
 interposto, efetuem-se as pesquisas já determinadas a fls. 185.Intime-se." 

           Santos, 11 de abril de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
PROCESSO Nº  
 
 
 
 

 
 

 
 
BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, nos 

autos em epígrafe que move em face de ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E 
OUTROS, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar e 
requerer: 

 
Nobre Julgador, esse exequente já tomou ciência do acórdão 

referenciado nestes autos e requereu prosseguimento com a realização de pesquisas aos 
sistemas bacenjud, renajud e infojud, pesquisas essas que foram deferidas. 

 
Assim, concomitantemente as pesquisas supra, requer nessa 

oportunidade a penhora dos veículos dados em garantia ao contrato exequendo, 
conforme descritos nas fls. 31/43, quais sejam: 

 
HUNDAY Modelo HD78 5M Chassi 95PGA19FPCB000556  
HUNDAY Modelo HD78 5M Chassi 95PGA19FPCB000555. 
 
Em sequência, requer desde já a expedição do respectivo termo de 

penhora. 
 
Requer por fim, que as publicações e intimações emanadas por 

esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Nesses termos, 
Pede deferimento. 
Bebedouro/SP, 4 de maio de 2018. 
 

DANIEL DE SOUZA                                           MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                                        OAB/SP Nº 178.060                  
 
CLICIA DO N. VECCHINI                                  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                                         OAB/SP Nº 289.357   
         

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*

274037 – COB-BB – KSARTORIO 
04/05/2018 10:14 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*providencie o valor do débito atualizado
Nada Mais. Santos, 09 de maio de 2018. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/05/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0177/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 978/989   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "*providencie o valor do débito atualizado" 

           Santos, 14 de maio de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*ciência pesquisa renajud 
Nada Mais. Santos, 15 de maio de 2018. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/05/2018 09:20 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0188/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1035/1046   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "*ciência pesquisa renajud" 

           Santos, 21 de maio de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 / 1 
 

              

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 

        *10387696720168260562* 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos 
em epígrafe, que move em face de  ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP, 
respeitosamente, vêm à presença de Vossa Excelência, no sentido de dar andamento ao 
feito, para expor e requerer o quanto segue: 

O sobrestamento dos autos por mais 60 (sessenta) dias, a fim de 
que o exequente providencie o necessário para prosseguimento do feito. 

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e 
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial, exclusivamente, 
o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº. 23.134, sob pena de 
nulidade. 

 
    Nestes Termos,  
P. Deferimento. 
Bebedouro, 16 de maio de 2018. 
 

 

DR. DANIEL DE SOUZA                          DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  

OAB/SP Nº 150.587                              OAB/SP Nº 178.060                                    

  

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI              DRA.  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         

OAB/SP Nº 304.688                              OAB/SP Nº 289.357   

        

DR. KLEBER FARIA SECATTO                DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES             

OAB/SP Nº 229.006     OAB/SP Nº 251.587 

274037 – COB-BB – C.BALBI 

16/05/2018 09:31 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fl. 264: Defiro a suspensão do feito, porém pelo prazo indeterminado, aguardando-

se manifestação no arquivo.

Intime-se.

Santos, 25 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

21
C

6C
1D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 W
IL

S
O

N
 G

O
N

C
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

05
/2

01
8 

às
 1

6:
51

 .

fls. 265



 Foro de Santos  Emitido em: 04/06/2018 09:13 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0204/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 845/856   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Fl.   264:   Defiro   a   suspensão   do   feito,   porém   pelo   prazo   indeterminado, 
 aguardando-se manifestação no arquivo.Intime-se." 

           Santos, 4 de junho de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL - 
FORO DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
 
  
PROCESSO Nº 1038769-67.2016.8.26.0562 
  

*10387696720168260562* 
 

 

 

 

BANCO DO BRASIL, devidamente qualificado, nos autos em 
epígrafe, que lhe move ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP por seus advogados infra-
assinados vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 
despacho retro, requerer a juntada do demonstrativo de débito, ora anexo. 

 
                     Requer por fim, que as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
Bebedouro, 6 de junho de 2018. 
 

DR. DANIEL DE SOUZA                       DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                           OAB/SP Nº 178.060                                    
 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI        DRA.  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                             OAB/SP Nº 289.357   
 
DR. KLEBER FARIA SECATTO       DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM  DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711                             OAB/SP Nº 23.134    
 
DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP Nº 251.587 

 274037– COB-BB – R.FIRMINO 

06/06/2018 17:19 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP

1

08.678.183/0001-00

GECOR ING CAMPINAS - CAMPINAS - SP

00000000496901749 - ATUALIZACAO DE CALCULO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA conforme índices apresentados ao final deste
Demonstrativo, debitada e capitalizada mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

31.12.2016 SALDO DEV NESTA DATA - -1.310.361,16 -1.310.361,16 -1.310.361,16

31.01.2017 Comissão de permanência - -19.948,68 -1.330.309,84 -1.330.309,84

28.02.2017 Comissão de permanência - -19.119,96 -1.349.429,80 -1.349.429,80

31.03.2017 Comissão de permanência - -20.067,78 -1.369.497,58 -1.369.497,58

30.04.2017 Comissão de permanência - -18.651,74 -1.388.149,32 -1.388.149,32

31.05.2017 Comissão de permanência - -18.870,60 -1.407.019,92 -1.407.019,92

30.06.2017 Comissão de permanência - -19.058,02 -1.426.077,94 -1.426.077,94

31.07.2017 Comissão de permanência - -18.630,17 -1.444.708,11 -1.444.708,11

31.08.2017 Comissão de permanência - -19.056,40 -1.463.764,51 -1.463.764,51

30.09.2017 Comissão de permanência - -17.721,52 -1.481.486,03 -1.481.486,03

31.10.2017 Comissão de permanência - -15.983,76 -1.497.469,79 -1.497.469,79

30.11.2017 Comissão de permanência - -15.927,16 -1.513.396,95 -1.513.396,95

31.12.2017 Comissão de permanência - -16.588,72 -1.529.985,67 -1.529.985,67

31.01.2018 Comissão de permanência - -15.811,24 -1.545.796,91 -1.545.796,91

28.02.2018 Comissão de permanência - -14.955,63 -1.560.752,54 -1.560.752,54

31.03.2018 Comissão de permanência - -17.121,98 -1.577.874,52 -1.577.874,52

30.04.2018 Comissão de permanência - -15.212,31 -1.593.086,83 -1.593.086,83

30.05.2018 Comissão de permanência - -15.978,32 -1.609.065,15 -1.609.065,15

Saldo Devedor em 30.05.2018 -1.609.065,15

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 31.12.2016 211,1581 FACP 31.01.2017 214,3728 FACP 28.02.2017 217,4539

FACP 31.03.2017 220,6877 FACP 30.04.2017 223,6933 FACP 31.05.2017 226,7342

FACP 30.06.2017 229,8053 FACP 31.07.2017 232,8075 FACP 31.08.2017 235,8783

FACP 30.09.2017 238,7341 FACP 31.10.2017 241,3098 FACP 30.11.2017 243,8763

FACP 31.12.2017 246,5495 FACP 31.01.2018 249,0974 FACP 28.02.2018 251,5075

FACP 31.03.2018 254,2666 FACP 30.04.2018 256,7180 FACP 30.05.2018 259,2928

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 1947855

CECILIA DE CARVALHO DIAS MAYNA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  5ª  VARA CÍVEL, DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
PROCESSO Nº  
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A, por seus advogados infra-assinados, nos 
autos da ação em epigrafe que move em face de ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP, 
respeitosamente, vêm à presença de Vossa Excelência para expor e requerer o que 
segue. 
 
 
DA PESQUISAS DE BENS 
 
 

Nobre julgador, é a presente para reiterar o pedido pela realização 
das pesquisas BACENJUD e INFOJUD, visto que as mesmas foram deferidas, no entanto, 
não há nos autos menção sobre a realização das pesquisas supra, insta também, 
requerer a divulgação por intermédio de publicação do resultado das referidas pesquisas, 
em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual. 

 
Necessário pontuar que as guias competentes ao prosseguimento 

do feito já foram carreadas aos autos, conforme fls. 183/184. 
 

 

DA PENHORA DOS DIREITOS  
 

 
Ademais, é a presente para requerer que se proceda o bloqueio do 

licenciamento e a penhora dos direitos do veículo encontrado em nome do executado: 
 

ALL CARGO LOGISTICA LTDA. - EPP CNPJ: 08678183000100 
 
FEI-4643 HYUNDAI/HD 78 534726712 2011/2012 
FEI-4644 HYUNDAI/HD 78 534726461 2011/2012 
DTD-3655 IVECO/ECTECTOR 230E24N 138187134 2008/2009 
 

 

274037 – COB. BB - JSOARES 

05/07/2018 11:11 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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EDUARDO ANTONIO DA SILVA CPF:  025.608.268-52 
 
DPB-9989 FORD/CARGO 4331 S 871398311 2005/2005 
 

 
DA PENHORA DE VEICULOS 

 
 
Por fim, requer a efetivação do bloqueio e a penhora do veiculo do 

devedor: 
 

ALL CARGO LOGISTICA LTDA. - EPP CNPJ: 08678183000100 
 

DTD-3644 M.BENZ/AX0R 1933 S 134834321  2009/2009 R$ 78.278,00 
DTA-4667 IVECO/ECCURSOR 450E32TN 138185077  2008/2009 R$ 65.117,00 

 
EDUARDO ANTONIO DA SILVA CPF:  025.608.268-52 
 
BWI-3517 M.B./M.BENZ LS 1934 246972939  1989/1989 R$ 46.982,00 
BWE-0800 M.B./M.BENZ LS 1924 381125270 1982/1982 R$ 30.738,00 

 
Protesta para que as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
Bebedouro, 5 de julho de 2018. 

 
DANIEL DE SOUZA                                           MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  

OAB/SP Nº 150.587                                        OAB/SP Nº 178.060                  

 

CLICIA DO N. VECCHINI                                  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         

OAB/SP Nº 304.688                                         OAB/SP Nº 289.357   

         

KLEBER FARIA SECATTO                                 GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 

OAB/SP Nº 279.711                                        OAB/SP Nº 251.587  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

Fls. 269/282: Proceda-se às pesquisas mencionadas.

No mais, para autorizar a penhora, torna-se imprescindível a verificação, clara, de 

os veículos serem penhoráveis, por estarem livres e desembaraçados e integrarem o patrimônio do 

devedor. Veículo, por exemplo, com gravame de alienação fiduciária ou de arrendamento 

mercantil não podem ser penhorados, justamente porque não pertencem ao devedor, mas sim à 

financeira, quando muito se cogitando de penhora de direitos. Esclareça o exequente, portanto, em 

15 dias.

Intime-se.

Santos, 11 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

24
06

82
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 W

IL
S

O
N

 G
O

N
C

A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
07

/2
01

8 
às

 1
6:

55
 .

fls. 283



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

24
22

A
A

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

A
 A

F
F

O
N

S
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
07

/2
01

8 
às

 1
6:

19
 .

fls. 284



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

24
22

A
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 A
F

F
O

N
S

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
20

 .

fls. 285



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para

(x) ciência da pesquisa informatizada da DRF. Pessoa jurídica: Forma de 

tributação (51) não tratada para o exercício. Ciência da disponibilização das declarações de 

imposto de renda (pessoas físicas), que deverão ser consultadas nos termos do art. 4º, 

caput, e parágrafos, do Provimento CSM nº 293/1986, que diz:

“As informações sobre situação econômico-financeira serão transmitidas pela Receita 

Federal diretamente ao Juízo e, para preservar o sigilo, na hipótese de se destinarem a 

processo de execução, deverão permanecer arquivados em pasta própria do Cartório, 

intimando-se o interessado para ciência, no prazo de trinta dias, com certidão a respeito 

nos respectivos autos.

1º - É vedada a extração de cópia reprográfica das informações.

2º - Decorrido o prazo assinalado neste artigo, as informações serão destruídas 

mecanicamente ou incineradas.”.

Em se tratando de pessoa jurídica, a DRF disponibiliza para consulta apenas até 

o ano 2016.

Nada Mais. Santos, 12 de julho de 2018. Eu, ___, Sandra 
Affonso De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/07/2018 09:11 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 942/954   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para   (x)   ciência   da   pesquisa   informatizada   da   DRF.   Pessoa 
 jurídica:   Forma   de   tributação   (51)   não   tratada   para   o   exercício.   Ciência   da   disponibilização   das   declarações   de 
 imposto   de   renda   (pessoas   físicas),   que   deverão   ser   consultadas   nos   termos   do   art.   4º,   caput,   e   parágrafos, 
 do   Provimento   CSM   nº   293/1986,   que   diz:   "As   informações   sobre   situação   econômico-financeira   serão 
 transmitidas   pela   Receita   Federal   diretamente   ao   Juízo   e,   para   preservar   o   sigilo,   na   hipótese   de   se 
 destinarem   a   processo   de   execução,   deverão   permanecer   arquivados   em   pasta   própria   do   Cartório, 
 intimando-se   o   interessado   para   ciência,   no   prazo   de   trinta   dias,   com   certidão   a   respeito   nos   respectivos 
 autos.   1º   -   É   vedada   a   extração   de   cópia   reprográfica   das   informações.   2º   -   Decorrido   o   prazo   assinalado 
 neste   artigo,   as   informações   serão   destruídas   mecanicamente   ou   incineradas.".   Em   se   tratando   de   pessoa 
 jurídica, a DRF disponibiliza para consulta apenas até o ano 2016." 

           Santos, 16 de julho de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/07/2018 09:11 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 942/954   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   269/282:   Proceda-se   às   pesquisas   mencionadas.   No   mais,   para   autorizar   a 
 penhora,   torna-se   imprescindível   a   verificação,   clara,   de   os   veículos   serem   penhoráveis,   por   estarem   livres   e 
 desembaraçados   e   integrarem   o   patrimônio   do   devedor.   Veículo,   por   exemplo,   com   gravame   de   alienação 
 fiduciária   ou   de   arrendamento   mercantil   não   podem   ser   penhorados,   justamente   porque   não   pertencem   ao 
 devedor,   mas   sim   à   financeira,   quando   muito   se   cogitando   de   penhora   de   direitos.   Esclareça   o   exequente, 
 portanto, em 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 16 de julho de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*bacen negativo 
Nada Mais. Santos, 20 de julho de 2018. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL, DA 
COMARCA DE SANTOS /SP 
 
PROCESSO Nº  
 
 
 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, nos 
autos do processo em epígrafe, que move em face de ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA 
EPP, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar e requerer o 
quanto segue: 

 
Nobre Julgador, diante dos fatos narrados as fls. 283, é pertinente 

o prosseguimento do feito, somente em relação a penhora dos veiculos livres e 
desempedidos, conforme indicados abaixo: 

 
ALL CARGO LOGISTICA LTDA. - EPP CNPJ: 08678183000100 

 
DTD-3644 M.BENZ/AX0R 1933 S 134834321  2009/2009 R$ 78.278,00 
DTA-4667 IVECO/ECCURSOR 450E32TN 138185077  2008/2009 R$ 65.117,00 

 
EDUARDO ANTONIO DA SILVA CPF:  025.608.268-52 
 
BWI-3517 M.B./M.BENZ LS 1934 246972939  1989/1989 R$ 46.982,00 
BWE-0800 M.B./M.BENZ LS 1924 381125270 1982/1982 R$ 30.738,00 

 
Por fim, protesta que todas as publicações e intimações emanadas 

por esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bebedouro, 23 de julho de 2018. 
 

DANIEL DE SOUZA                                           GRAZIELA ANGELO M. FREIRE 
OAB/SP Nº 150.587                                        OAB/SP Nº 251.587 

 

CLICIA DO N. VECCHINI                                  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         

OAB/SP Nº 304.688                                         OAB/SP Nº 289.357  

274037 - COB-BB – JSOARES  

23/07/2018 16:17 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO (A) 5 VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

PROCESSO N° 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

 
BANCO DO BRASIL S/A por seus advogados infra-assinados, nos 

autos em epigrafe, que move em face de ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP 
respeitosamente vêm à presença de Vossa Excelência para requerer a juntada de 
Substabelecimentos. 

 
Outrossim, protesta ainda o requerido para que todas as 

intimações referentes a este processo sejam publicadas em nome do advogado DR. 
PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, inscrito na OAB/SP sob nº. 23.134, sob 
pena de nulidade. 

 
 
Nesses termos, 
Pede deferimento. 
 

De Bebedouro para SANTOS, 25 de julho de 2018. 
 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER  DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060                                   OAB/SP Nº 253.676 

 

 

DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS 

OAB/SP 23.134 

 

 

DENISE LEONARDI DOS REIS  DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 266.766               OAB/SP Nº 150.587 

 

 

GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 

OAB/SP Nº 251.587 

 

 
 
 
 

 
 
 

                        

274037– O.S.N – TSANTOS 

25/07/2018 09:54 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

24
D

98
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IS
E

 L
E

O
N

A
R

D
I D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

8 
às

 1
4:

24
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
18

70
24

60
45

9 
   

 .

fls. 298



1 / 2 
 

 

                      
 
 
 
                            INSTRUMENTO DE SUBSTABE LECIMENTO 
 
 
 
SUBSTABELEÇO com reserva de iguais para mim, os poderes que me foram confiados por  
BANCO DO BRASIL S/A na pessoa dos advogados: 
 
 
LUCAS BUSCA GONÇALVES, inscrito(a) na OAB/SP sob o nº 396.787; BRUNO BUSCA 
GONÇALVES, inscrito(a) na OAB/SP sob o nº  283.327; NORBERTO DOMATO DA SILVA, 
inscrito(a) na OAB/SP sob o nº  146.630; BRUNO PEREIRA MOREIRA, inscrito(a) na OAB/SP 
sob o nº  351.066; MARIANA CRUZ TAVARES, inscrito(a) na OAB/SP sob o nº  263.157; 
ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE, inscrito(a) na OAB/SP sob o nº  254.220; LUCIANA DE  
FARO FARAH , inscrito(a) na OAB/SP sob o n° 299668 
 
 
PODERES: 
 
Aos estagiários substabelecidos são outorgados pode res para  tão somente, regularizar 
assinatura de recursos processuais, extração de cóp ias, acompanhamento de diligência, 
retirada de ofício(s), Mandado de Levantamento judi cial, Carta Precatória, além de outros 
documentos, e aos advogados somam-se o poder para r ealização de audiências, assinar 
petições, realizar protocolos e tomar ciência. É ex pressamente vedado substabelecer. 
 
EXCLUSÃO DE PODERES : 
 
O presente substabelecimento não outorga aos substabelecidos poderes para receberem 
quaisquer INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS  em que figurem substabelecidos, as quais 
devem ser realizadas exclusivamente em nome do advogado, PAULO ROBERTO JOAQUIM 
DOS REIS, OAB/SP nº. 23.134 e OAB/MG nº. 118.073 , com escritório na Avenida Oswaldo 
Perrone, 260 – Bebedouro SP, sob pena de nulidade. 
 
Bebedouro/SP, 25 de julho de 2018.  
 
 
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER   DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060                                                OAB/SP Nº 253.676 

 

DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS 

OAB/SP 23.134 

 

DENISE LEONARDI DOS REIS  DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 266.766               OAB/SP Nº 150.587 
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GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 

OAB/SP Nº 251.587 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Nos termos do art. 845, §1o, CPC, lavre-se o termo de penhora, devendo a parte 

credora providenciar após a intimação dos executados acerca da penhora.
Quanto à avaliação dos bens deve ser observado o art. 841, §4o, CPC.

Intime-se.

Santos, 25 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/07/2018 09:23 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0292/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1115/1124   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor do ato: "*bacen negativo" 

           Santos, 26 de julho de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 988/999   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Nos   termos   do   art.   845,   §1o,   CPC,   lavre-se   o   termo   de   penhora,   devendo   a   parte 
 credora   providenciar   após   a   intimação   dos   executados   acerca   da   penhora.   Quanto   à   avaliação   dos   bens   deve 
 ser observado o art. 841, §4o, CPC. Intime-se." 

           Santos, 30 de julho de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Proceda-se ao bloqueio de transferência dos veículos objeto da penhora.

Intime-se.

Santos, 30 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA 

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Em Santos, aos 30 de julho de 2018, no Cartório da 5ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): 1) veículo marca/modelo: M.BENZ/LS 1934, placa: 

BWI3517, ano fab/mod: 1989/1989, chassi: 9BM350048KB839527; 2) veículo marca/modelo: 

M/BENZ/LS 1924, placa: BWE0800, ano fab/mod: 1982/1982, chassi: 35003312602235; 3) 

veículo marca/modelo: IVENO/ECCURSOR 450E32TN, placa: DTA4667, ano fab/mod: 

2008/2009, chassi: 93ZM1PNH098709195; 4) veículo marca/modelo: M.BENZ/AX0R 1933 S, 

placa: DTD3644, ano fab/mod: 2009/2009, chassi: 9BM9582079B649745, do(s) qual(is) foi(ram) 

nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Eduardo Antonio da Silva e All Cargo Logística 

Ltda Epp, CPF nº 025.608.268-52, CNPJ 08.678.183/0001-00. O(A)(s) depositário(a)(s) não 

pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas 

as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Valor do débito: R$ 1.609.065,15 

(maio/2018). NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*ciência termo de penhora 
Nada Mais. Santos, 01 de agosto de 2018. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/08/2018 09:14 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0302/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1063/1084   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Proceda-se   ao   bloqueio   de   transferência   dos   veículos   objeto   da   penhora. 
 Intime-se." 

           Santos, 2 de agosto de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/08/2018 09:14 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0302/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1063/1084   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor do ato: "*ciência termo de penhora" 

           Santos, 2 de agosto de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 / 1 
 

              

EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 5 ª  VARA CI VEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo nº :  1038769-67.2016.8.26.0562 

        *10387696720168260562* 
 

BANCO DO BRASI L S/ A,  j á devidam ente qualificado nos autos 
em  epígrafe, que m ove em  face de  ALL CARGO LOGI STI CA LTDA  EPP,  
respeitosam ente, vêm  à presença de Vossa Excelência, no sent ido de dar andam ento ao 
feito, para expor e requerer o quanto segue:  

O deferim ento da  juntada de guia de custas judiciais devidam ente 
recolhida, conform e com provante anexo. 

Out rossim , oportuno protestar para que as publicações e 
int im ações oriundas deste r. juízo sejam  veiculadas na I mprensa Oficial, exclusivam ente, 
o nom e de PAULO ROBERTO JOAQUI M DOS REI S, OAB/ SP nº . 2 3 .1 3 4 ,  sob pena de 
nulidade. 

 
    Nestes Term os,  

P. Defer imento. 
Bebedouro, 6 de agosto de 2018. 
 

 
DR. DANI EL DE SOUZA                          DRA. MARI A ELI SA PERRONE DOS REI S  
OAB/ SP Nº  1 5 0 .5 8 7                               OAB/ SP Nº  1 7 8 .0 6 0                                     
  
DRA. CLI CI A DO N. VECCHI NI               DRA.  LARI SSA C. FERREI RA MESSI AS         
OAB/ SP Nº  3 0 4 .6 8 8                               OAB/ SP Nº  2 8 9 .3 5 7    
        
DR. KLEBER FARI A SECATTO                DRA. GRAZI ELA ANGELO MARQUES FREI RE            
OAB/ SP Nº  2 2 9 .0 0 6      OAB/ SP Nº  2 5 1 .5 8 7  

2 7 4 0 3 7  –  COB- BB –  M.SANTOS 
0 6 / 0 8 / 2 0 1 8  1 5 :2 3  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

25
77

2C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
18

70
26

32
25

0 
   

 .

fls. 311



� ✁ ✁ ✂ ✄ ☎ ✆ ✂ ✁ ✝ ✞ ✟ ✠ ☎ ✡ ☛ ☞ ☎ ✌ ☛ ✝ ✍ ✎ ☎ ✏ ☛ ✡ ☎ ✑ ✒ ✑ ☞ ☛ ✆ ✍ ✓ ✍ ✔ ✕ ✖ ✠ ✗ ✘ ✙ ✚ ✗ ✟ ✗ ✛ ✒ ✄ ✒ ✍ ✑ ✎ ☛ ✜ ✢ ✑ ☞ ✒ ✣ ✍ ✟ ✤ ✥ ☎ ✦ ✍ ✢ ✡ ☎ ✂ ✧ ★ ✩ ✪ ✫ ✩ ✓ ✪ ★ ✬ ★ ✪ ✭ ✪ ✧ ✭ ✮ ✯ ✰ ✰ ✱ ✲ ✰ ✳ ✰ ✰ ✰ ✰ ✲ ✰ ✴ ✵ ✶ ✶ ✳ ✴ ✴ ✷ ✰ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✱ ✱ ✳ ✵ ✲ ✹ ✱ ✸ ✶ ✱ ✸ ✷ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✸ ✸ ✱ ✰✺ ✻ ✼ ✽ ✻ ✾ ✿ ✼ ❀ ❁ ❂ ❃ ✾ ❄ ✻ ✿ ❅ ❆ ❇ ✾ ✺ ❀ ❂ ❈ ✻ ❉ ❉ ❊ ❋ ● ❍ ■ ❍ ❉ ❏ ❏ ❏ ❏ ● ❑ ❊ ▲ ■ ❏ ❋ ■ ▼ ❏ ▲ ◆ ❏ ❉ ■ ❏ ◆ ■ ▼ ❏ ▲ ◆❁ ✾ ✻ ❅ ✻ ❈ ✼ ❄ ✺ ✼ ✿ ✻ ❈ ✻ ✼ ▲ ❖ ◆ ❊ ❖ ✻ ❄ ❅ ✻ ❁ ● ❈ ✼ ❄ ✺ ✼ ✿ ✻ ❈ ✻ ✼ ● ✺ ✻ ✼ ✽ ✻ ✾ ✿ ✼ ● ✺ ✽ ● ▲ ❊ ❏ ▲ ▲ ❏ ❏ ❈ ✽ P ■ ❈ ❄ ✽ ❇ ◗ ❉ ▲ ▲ ❋ ❖ ❏ ❏ ▲ ■ ❏ ❏ ❏ ▲ ● ❍ ❊❃ ✻ ❄ ❈ ✼ ❅ ✼ ❃ ❁ ✻ ✺ ❂ ✿ ✺ ■ ✻ ▼ ◆ ❖ ❖ ▼ ▼ ❑ ❏ ❏ ❏ ❏ ❏ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉ ❋ ❋ ❘ ▲ ❏❙ ❚ ❯ ❱ ❲ ❳ ❨ ❩ ❬ ❭ ❳ ❪ ❳ ❫ ❳ ❲ ❴ ❚ ❵ ❛ ❲ ❨ ❳ ❜ ❫❝ ❞ ❡ ❢ ❬ ❙ ❬ ❝ ❣ ❞ ❤ ✐ ❥ ❤ ❦ ❞ ❧ ❧ ♠ ♥ ♦ ❧ ♣ q ♠ r s ♥ t s r ✉ ✈ ♣ ❧ s ✉ ♠ ✉ ✈ s ✉ ♣ ♦ s ✈❝ ❞ ❡ ❢ ❬ ❙ ❬ ❝ ❣ ❞ ❤ ✐ ❥ ❤ ❦ ❞ ✇ ✈ r ① ♣ q r ♦ t ② ❞ ❣ ❞ ❢ ✐ ② ③ ❥❞ ❥ ❥ ❢ ❞ ❣ ④ ❬ ❥ ❬ ④ ✐ ❤ ⑤ ✐ ❢ ❞ ❥ ⑤ ❙ ❞ ③ ✇ ✇ ❤ ❞ ❡ ⑤ ❬ ❤ ✈ ♣ ❧ s✰ ✰ ✱ ✲ ✰ ✳ ✰ ✰ ✰ ✰ ✲ ✰ ✴ ✵ ✶ ✶ ✳ ✴ ✴ ✷ ✰ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✱ ✱ ✳ ✵ ✲ ✹ ✱ ✸ ✶ ✱ ✸ ✷ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✸ ✸ ✱ ✰✺ ✻ ✼ ✽ ✻ ✾ ✿ ✼ ❀ ❁ ❂ ❃ ✾ ❄ ✻ ✿ ❅ ❆ ❇ ✾ ✺ ❀ ❂ ❈ ✻ ❉ ❉ ❊ ❋ ● ❍ ■ ❍ ❉ ❏ ❏ ❏ ❏ ● ❑ ❊ ▲ ■ ❏ ❋ ■ ▼ ❏ ▲ ◆ ❏ ❉ ■ ❏ ◆ ■ ▼ ❏ ▲ ◆❁ ✾ ✻ ❅ ✻ ❈ ✼ ❄ ✺ ✼ ✿ ✻ ❈ ✻ ✼ ▲ ❖ ◆ ❊ ❖ ✻ ❄ ❅ ✻ ❁ ● ❈ ✼ ❄ ✺ ✼ ✿ ✻ ❈ ✻ ✼ ● ✺ ✻ ✼ ✽ ✻ ✾ ✿ ✼ ● ✺ ✽ ● ▲ ❊ ❏ ▲ ▲ ❏ ❏ ❈ ✽ P ■ ❈ ❄ ✽ ❇ ◗ ❉ ▲ ▲ ❋ ❖ ❏ ❏ ▲ ■ ❏ ❏ ❏ ▲ ● ❍ ❊❃ ✻ ❄ ❈ ✼ ❅ ✼ ❃ ❁ ✻ ✺ ❂ ✿ ✺ ■ ✻ ▼ ◆ ❖ ❖ ▼ ▼ ❑ ❏ ❏ ❏ ❏ ❏ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉ ❋ ❋ ❘ ▲ ❏❙ ❚ ❯ ❱ ❲ ❳ ❨ ❩ ❬ ❭ ❳ ❪ ❳ ❫ ❳ ❲ ❴ ❚ ❵ ❛ ❲ ❨ ❳ ❜ ❫❝ ❞ ❡ ❢ ❬ ❙ ❬ ❝ ❣ ❞ ❤ ✐ ❥ ❤ ❦ ❞ ❧ ❧ ♠ ♥ ♦ ❧ ♣ q ♠ r s ♥ t s r ✉ ✈ ♣ ❧ s ✉ ♠ ✉ ✈ s ✉ ♣ ♦ s ✈❝ ❞ ❡ ❢ ❬ ❙ ❬ ❝ ❣ ❞ ❤ ✐ ❥ ❤ ❦ ❞ ✇ ✈ r ① ♣ q r ♦ t ② ❞ ❣ ❞ ❢ ✐ ② ③ ❥❞ ❥ ❥ ❢ ❞ ❣ ④ ❬ ❥ ❬ ④ ✐ ❤ ⑤ ✐ ❢ ❞ ❥ ⑤ ❙ ❞ ③ ✇ ✇ ❤ ❞ ❡ ⑤ ❬ ❤ ✈ ♣ ❧ s✰ ✰ ✱ ✲ ✰ ✳ ✰ ✰ ✰ ✰ ✲ ✰ ✴ ✵ ✶ ✶ ✳ ✴ ✴ ✷ ✰ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✱ ✱ ✳ ✵ ✲ ✹ ✱ ✸ ✶ ✱ ✸ ✷ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✸ ✸ ✱ ✰✺ ✻ ✼ ✽ ✻ ✾ ✿ ✼ ❀ ❁ ❂ ❃ ✾ ❄ ✻ ✿ ❅ ❆ ❇ ✾ ✺ ❀ ❂ ❈ ✻ ❉ ❉ ❊ ❋ ● ❍ ■ ❍ ❉ ❏ ❏ ❏ ❏ ● ❑ ❊ ▲ ■ ❏ ❋ ■ ▼ ❏ ▲ ◆ ❏ ❉ ■ ❏ ◆ ■ ▼ ❏ ▲ ◆❁ ✾ ✻ ❅ ✻ ❈ ✼ ❄ ✺ ✼ ✿ ✻ ❈ ✻ ✼ ▲ ❖ ◆ ❊ ❖ ✻ ❄ ❅ ✻ ❁ ● ❈ ✼ ❄ ✺ ✼ ✿ ✻ ❈ ✻ ✼ ● ✺ ✻ ✼ ✽ ✻ ✾ ✿ ✼ ● ✺ ✽ ● ▲ ❊ ❏ ▲ ▲ ❏ ❏ ❈ ✽ P ■ ❈ ❄ ✽ ❇ ◗ ❉ ▲ ▲ ❋ ❖ ❏ ❏ ▲ ■ ❏ ❏ ❏ ▲ ● ❍ ❊❃ ✻ ❄ ❈ ✼ ❅ ✼ ❃ ❁ ✻ ✺ ❂ ✿ ✺ ■ ✻ ▼ ◆ ❖ ❖ ▼ ▼ ❑ ❏ ❏ ❏ ❏ ❏ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉ ❋ ❋ ❘ ▲ ❏❙ ❚ ❯ ❱ ❲ ❳ ❨ ❩ ❬ ❭ ❳ ❪ ❳ ❫ ❳ ❲ ❴ ❚ ❵ ❛ ❲ ❨ ❳ ❜ ❫❝ ❞ ❡ ❢ ❬ ❙ ❬ ❝ ❣ ❞ ❤ ✐ ❥ ❤ ❦ ❞ ❧ ❧ ♠ ♥ ♦ ❧ ♣ q ♠ r s ♥ t s r ✉ ✈ ♣ ❧ s ✉ ♠ ✉ ✈ s ✉ ♣ ♦ s ✈❝ ❞ ❡ ❢ ❬ ❙ ❬ ❝ ❣ ❞ ❤ ✐ ❥ ❤ ❦ ❞ ✇ ✈ r ① ♣ q r ♦ t ② ❞ ❣ ❞ ❢ ✐ ② ③ ❥❞ ❥ ❥ ❢ ❞ ❣ ④ ❬ ❥ ❬ ④ ✐ ❤ ⑤ ✐ ❢ ❞ ❥ ⑤ ❙ ❞ ③ ✇ ✇ ❤ ❞ ❡ ⑤ ❬ ❤ ✈ ♣ ❧ s
✰ ✰ ✱ ✲ ✰ ✳ ✰ ✰ ✰ ✰ ✲ ✰ ✴ ✵ ✶ ✶ ✳ ✴ ✴ ✷ ✰ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✱ ✱ ✳ ✵ ✲ ✹ ✱ ✸ ✶ ✱ ✸ ✷ ✰ ✸ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✰ ✸ ✸ ✱ ✰⑥ ⑦ ⑧ ⑦ ⑨ ⑩ ❶ ⑩ ❷ ❸ ❹ ⑦ ❸ ❹ ⑩ ❺ ❻ ⑦ ❼ ❽ ❾ ⑦ ❿ ➀ ❾ ⑨ ⑩ ❼ ❽ ➁ ❷ ⑩ ❼ ❿ ❾✺ ✻ ✼ ✽ ✻ ✾ ✿ ✼ ❀ ❁ ❂ ❃ ✾ ❄ ✻ ✿ ❅ ❆ ❇ ✾ ✺ ❀ ❂ ❈ ✻❊ ▲ ■ ❏ ❋ ■ ▼ ❏ ▲ ◆ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉ ❊ ▲ ■ ❏ ❋ ■ ▼ ❏ ▲ ◆▲ ❋ ■ ❊ ❉✻ ➂ ➃ ➄ ➅ ➄ ➂ ➄ ➅ ➆ ➇ ➆ ➈ ➉ ➊ ➋ ➆ ➈ ➂ ➌ ◗ ✼ ➍ ➄ ➎ ➄ ➋ ➆ ➈ ➂ ➌ ➍ ➌ ➅ ➆ ➏ ➐ ➑ ➆ ➏ ➆ ➒ ➆ ➂ ➓ ➄ ➅ ➌ ➆ ➋ ➔ ➓ ➄ → ➔ ➓ ➆ ➏ ➄ ➎ ➣ ➈ ➉ ➊ ➄↔ ➄ ➈ ➉ ➐ ➏ ➊ ➄ ➅ ➌ ✽ ➄ ↕ ➑ ➙ ✻ ➍ ➛ ➑ ➄ ➅ ➄ ➂ ➄ ➅ ➆ ➇ ➆ ➈ ➉ ➊ ➋ ➆ ➈ ➂ ➌ ◗ ✺ ➌ ➋ ➆ ➈ ➂ ➆ ➈ ➄ ➑ ➄ ➎ ➣ ➈ ➉ ➊ ➄ ➑ ➅ ➌ ❃ ➄ ➈ ➉ ➌ ➅➌ ❃ ➏ ➄ ➑ ➊ → ➙❃ ✻ ❄ ❈ ✼ ❅ ✼ ❃ ❁ ✻ ✺ ❂ ✿ ✺ ■ ✻ ❈ ✽ P ■ ❈ ❄ ✽ ❇ ◗ ❏ ❏ ➙ ❏ ❏ ❏ ➙ ❏ ❏ ❏ ■ ❖ ▼ ❖ ❋ ● ▲ ❖✻ ➜ ❆ ❄ ❂ ❅ ✻ ✼ ✺ ➝ ✻ ✿ ❅ ✼ ✽ ❆ ❁ ❁ ✼ ❄ ❆ ✿ ✻ ❅ ✼ ✽ ✻ ❁ ▼ ❑ ❏ ❘ ✽ ✻ ❁ ➞ ✾ ❆ ❁ ❆ ✺ ❂ ❅ ❆ ❄ ❈ ❂ ✻ ✿ ❆ ✿ ❅ ✼ ❁ ✻ ❅ ✼❃ ❆ ❃ ❆ ❅ ✼ ✾ ❁ ✼ ● ✺ ✽ ❈ ❆ ✽ ◗ ▲ ❖ ❋ ❏ ❑ ● ▲ ❊ ❑

❏ ❉ ■ ❏ ◆ ■ ▼ ❏ ▲ ◆❉ ❉ ❊ ❋ ● ❍ ■ ❍ ❉ ❏ ❏ ❏ ❏ ● ❑▼ ◆ ❖ ❖ ▼ ▼ ❑ ❏ ❏ ❏ ❏ ❏ ▲ ▲ ◆ ❍ ❉❋ ❋ ❘ ▲ ❏
❋ ❋ ❘ ▲ ❏

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

25
77

2C
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

08
/2

01
8 

às
 1

1:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

18
70

26
32

25
0 

   
 .

fls. 312



���������� ���	
��
��������		�������������������������
���
���
����������������������	����������
�	���������������
�	� ��� �!	����
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CNPJ: 08.678.183/0001-00
Oficial de Justiça:  (0)
Mandado nº: 562.2018/052793-5

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP, CNPJ 08.678.183/0001-00 . Com 
endereço à Rua Abilio dos Santos, 120, Chico de Paula, CEP 11085-430, Santos - SP 
Executado: EDUARDO ANTONIO DA SILVA, Brasileiro, CPF 025.608.268-52 . Com 
endereço à Rua Dr. Leonel Ferreira de Souza, 318, Radio Club, CEP 11088-210, Santos - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de Santos da Comarca de Santos, Dr(a). 
José Wilson Gonçalves, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à 
INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) acima mencionado(a)(s) do Auto/Termo de Penhora, 
disponibilizado na internet. 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 14 de agosto de 2018. Afonso Oliveira 
Canas, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 11895                      - R$ 77,10
Advogado: Dr(a). Paulo Roberto Joaquim dos Reis

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.

*56220180527935*
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R. São Paulo, 41, Cj. 706, Vila Belmiro – Santos/SP – CEP 11075-330 | (13) 3301-0918 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito 

Da 5ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

 

 

 

ALL CARGO e outros, devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por sua 

advogada ao final assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que segue: 

Conforme termo de penhora lavrado em 01/08/18 (f. 307), foi determinado na r. 

decisão de f. 304 o bloqueio de transferência dos veículos dos executados ALL CARGO e Eduardo 

Antonio da Silva, quais sejam: 1- placa DTD-3644, M.BENZ/AX0R 1933 S 134834321 2009/2009, no valor 

de R$ 78.278,00; 2- placa DTA-4667, IVECO/ECCURSOR 450E32TN 138185077 2008/2009, no valor de R$ 

65.117,00; 3- placa BWI-3517, M.B./M.BENZ LS 1934 246972939 1989/1989, no valor de R$ 46.982,00; 

4- placa BWE-0800, M.B./M.BENZ LS 1924 381125270 1982/1982, no valor de R$ 30.738,00, totalizando 

a quantia de R$ 221.115,00. 
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R. São Paulo, 41, Cj. 706, Vila Belmiro – Santos/SP – CEP 11075-330 | (13) 3301-0918 

A este respeito, vale destacar que referido bloqueio, o qual obsta a alienação dos 

bens, já se torna suficiente para a garantia da execução, não sendo conveniente também a restrição de 

circulação, vez que dificultaria a prestação de serviços da empresa, pois os veículos em questão são 

utilizados como ferramenta de trabalho, portanto imprescindíveis ao exercício regular da atividade 

econômica. 

Não obstante, salienta-se que o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRLV) é documento de porte obrigatório para fins de circulação, sob pena de cometer infração de 

trânsito gravíssima, sendo o licenciamento obrigação meramente administrativa da qual o proprietário é 

responsável. Logo, é seu dever providenciá-lo anualmente, inclusive como forma de zelar pelo bem. 

Assim sendo, com o intuito de evitar eventual irregularidade nesse sentido, requer 

seja oficiado o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) para que sejam autorizados os respectivos 

licenciamentos. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 09 de agosto de 2018. 

 

Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro 

OAB/SP n° 131.490 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fls. 316/317: Diga a parte credora, em 24 horas.
Publique-se, com urgência.

Intime-se.

Santos, 24 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/08/2018 09:12 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0339/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1810/1820   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    *    Fls.   316/317:   Diga   a   parte   credora,   em   24   horas.   Publique-se,   com   urgência. 
 Intime-se. " 

           Santos, 28 de agosto de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/08/2018 09:12 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0339/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1810/1820   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Fls.   316/317:   Diga   a   parte   credora,   em   24   horas.   Publique-se,   com   urgência. 
 Intime-se." 

           Santos, 28 de agosto de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos em 
epigrafe, que lhe move ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E OUTROS, vêm à 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento do despacho de fls., manifestar acerca 
de fls. 314, nos termos que segue: 

 
Nobre Julgador, é a presente para esclarecer que concorda com o 

desbloqueio no que tange a circulação e licenciamento dos veículos identificados na 
pesquisa Renajud, quais sejam:  BWI3517, BWE0800, DTA4667 E DTD3644. 

 
Protesta para que todas as publicações e intimações emanadas por 

esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
Bebedouro, 29 de agosto de 2018 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA                       DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                           OAB/SP Nº 178.060                                    
 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI            DRA.  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                             OAB/SP Nº 289.357   
         
DR. KLEBER FARIA SECATTO              DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP Nº 279.711                             OAB/SP Nº 251.587 
 

274037 – COB-BB – KSARTORIO 
29/08/2018 15:49 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Tendo em vista a concordância do exequente, oficie-se ao DETRAN a fim de 

autorizar o licenciamento dos veículos que se encontram penhorados, mantendo-se somente a 
restrição quanto à transferência de bens.

Intime-se.

Santos, 30 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/09/2018 09:03 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1160/1180   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2018 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Tendo   em   vista   a   concordância   do   exequente,   oficie-se   ao   DETRAN   a   fim   de 
 autorizar   o   licenciamento   dos   veículos   que   se   encontram   penhorados,   mantendo-se   somente   a   restrição 
 quanto à transferência de bens. Intime-se." 

           Santos, 5 de setembro de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Robson Do Nascimento Rodrigues (26265)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2018/052793-5  dirigi-me ao endereço: Rua Abilio dos Santos, 120- 
Chico de Paula-Santos onde conversei com a funcionária da empresa 
MARIEL LOGÍSTICA, estabelecida no endereço supra Sra. Isabel, esta 
afirmou que os executados(ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA e 
EDUARDO ANTONIO DA SILVA) não tem vínculos com a Mariel, e que 
não sabe de seu paradeiro. Na Rua Leonel Ferreira de Souza, não consegui 
localizar a numeração 318, sendo que ali a numeração é regular, porém, do 
nº 310 vai para o nº 377. Ante o exposto, deixei de INTIMAR os executados 
ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA e, EDUARDO ANTONIO DA SILVA.

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 31 de agosto de 2018.

Número de Cotas : R$ 77,10
Guia 11895             R$ 77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Manifeste-se a(o) autor(a) sobre a juntada da Certidão do 
Oficial de Justiça, em 15 dias. Mandado cumprido e negativo.
Nada Mais. Santos, 05 de setembro de 2018. Eu, ___, 
Alessandro Muniz Barreto, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

26
F

F
D

39
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 M
U

N
IZ

 B
A

R
R

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

09
/2

01
8 

às
 1

5:
05

 .

fls. 325



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1038769-67.2016.8.26.0562

OFÍCIO - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital  nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente : BANCO DO BRASIL SA

Executado : All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Ofício.: 5/000600/2018
(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Santos, 04 de setembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria para as providências necessárias, que 

fica autorizado o licenciamento dos veículos placas: DTD3644, DTA4667, BWI3517, BWE0800 

que se encontram penhorados.  

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (santos5cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) do
DETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
Rua Boa Vista, 209 
CEP 01014-001     São Paulo - SP  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que remeti o ofício de fls. 326. Nada Mais. Santos, 06 de 
setembro de 2018. Eu, ___, Sonia Regina De Freitas, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/09/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0360/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1142/1159   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Manifeste-se   a(o)   autor(a)   sobre   a   juntada   da   Certidão   do   Oficial   de   Justiça,   em   15   dias. 
 Mandado cumprido e negativo." 

           Santos, 12 de setembro de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 / 2 
 

 

 
 
EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 5 ª  VARA CI VEL DE SANTOS –  
ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
PROCESSO Nº   1 0 3 8 7 6 9 - 6 7 .2 0 1 6 .8 .2 6 .0 5 6 2  
 
 

1038769-67.2016.8.26.0562 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BANCO DO BRASI L S/ A, devidam ente qualificado, nos autos em  epígrafe, 

que m ove cont ra ALL CARGO LOGI STI CA LTDA  EPP E Outros, por seus advogados infra-assinados, 
vêm , respeitosam ente, à presença de Vossa Excelência, em  atenção ao despacho ret ro, expor e 
requerer o quanto segue;  
 

Nobre julgador, é a presente para indicar os endereços onde estes 
apresentaram  com o seu atual dom icílio quando se apresentaram  na presente ação, a fim  de que o 
Nobre Oficial de Just iça proceda a I NTI MAÇÃO diante a penhora realizada nos autos, nos endereços 
mencionados abaixo. 

274037 –  COB- BB –  AANDREOLI  
2 5 / 0 9 / 2 0 1 8  1 6 :5 5  
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2 / 2 
 

 

 
ALL CARGO LOGÍ STI CA LTDA EPP 
R. Abílio dos Santos -  Chico de Paula, Santos/ SP, 11085-430 
R. Álvaro Alvim , 50 – Embaré, Santos/ SP, 11040-131 
 
EDUARDO ANTONI O DA SI LVA  
Praça Fernandes Pacheco, 33 -  13 – Gonzaga, Santos/ SP, 11060-410 
 
No m ais, segue guias com petentes, anexas ao pleito para o cum prim ento do 

ato. 
 
Por fim , requer as publicações e int im ações em anadas por esse Juízo passem  a 

constar exclusivam ente o nom e do advogado PAULO ROBERTO JOAQUI M DOS REI S – OAB/ SP nº . 
23.134, sob pena de nulidade. 

 
Term os em  que, pede deferim ento. 
Bebedouro, 25 de setembro de 2018. 
 

DR. DANI EL DE SOUZA DRA. MARI A ELI SA P. DOS REI S 
OAB/ SP Nº  1 5 0 .5 8 7  OAB/ SP Nº  1 7 8 .0 6 0  
  
DRA. CLI CI A DO N. VECCHI NI  DRA. LARI SSA C. FERREI RA MESSI AS 
OAB/ SP Nº  3 0 4 .6 8 8  OAB/ SP Nº  2 8 9 .3 5 7  
  
DR. KLEBER FARI A SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REI S 
OAB/ SP Nº  2 7 9 .7 1 1  OAB/ SP Nº  2 3 .1 3 4  
  
DR. LUI Z FELI PE PERRONE DOS REI S DRA. LUCI ANA SCARMATO JORGE 
OAB/ SP Nº  2 5 3 .6 7 6  OAB/ SP Nº  1 8 2 .0 0 2  
  
DR. JOSÉ GUI LHERME S. PASCHOAL DRA. GRAZI ELA ANGELO MARQUES 
OAB/ SP Nº  2 8 0 .3 0 5  OAB/ SP Nº  2 5 1 .5 8 7  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Esclareça a parte autora o pedido de intimação pessoal dos executados eis que 

aparentemente todos os executados possuem advogado constituído no feito (fls. 61/63

Intime-se.

Santos, 26 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 5 ª  VARA CI VEL DE SANTOS –  
ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
PROCESSO Nº   1 0 3 8 7 6 9 - 6 7 .2 0 1 6 .8 .2 6 .0 5 6 2  
 
 

1038769-67.2016.8.26.0562 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BANCO DO BRASI L S/ A, devidam ente qualificado, nos autos em  epígrafe, 

que m ove cont ra ALL CARGO LOGI STI CA LTDA  EPP E Outros, por seus advogados infra-assinados, 
vêm , respeitosam ente, à presença de Vossa Excelência, em  atenção ao despacho ret ro, expor e 
requerer o quanto segue;  
 

Nobre Julgador, é a presente para requerer a desconsideração do pleito de fl.  
329/ 330, bem como, requer que seja realizada a int imação dos executados, diante a penhora realizada 
nos autos, na pessoa do advogado const ituído nos autos, conform e disposição em  lei vigente.  

 

274037 –  COB- BB –  AANDREOLI  
0 3 / 1 0 / 2 0 1 8  1 7 :3 5  
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Posto isto, este Autor requer que o advogado const ituído nos autos indique 
onde se encont ram  bens sujeitos à penhora e seus respect ivos valores que possam  garant ir  o débito, 
sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da just iça, conforme art igo 774, inciso V do 
atual Código de Processo Civil,  sob pena de m ulta, conform e previsto no parágrafo único do refer ido 
art igo. 

 
Por fim , requer as publicações e int im ações em anadas por esse Juízo passem  a 

constar exclusivam ente o nom e do advogado PAULO ROBERTO JOAQUI M DOS REI S – OAB/ SP nº . 
23.134, sob pena de nulidade. 

 
Term os em  que, pede deferim ento. 
Bebedouro, 3 de outubro de 2018. 
 

DR. DANI EL DE SOUZA DRA. MARI A ELI SA P. DOS REI S 
OAB/ SP Nº  1 5 0 .5 8 7  OAB/ SP Nº  1 7 8 .0 6 0  
  
DRA. CLI CI A DO N. VECCHI NI  DRA. LARI SSA C. FERREI RA MESSI AS 
OAB/ SP Nº  3 0 4 .6 8 8  OAB/ SP Nº  2 8 9 .3 5 7  
  
DR. KLEBER FARI A SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REI S 
OAB/ SP Nº  2 7 9 .7 1 1  OAB/ SP Nº  2 3 .1 3 4  
  
DR. LUI Z FELI PE PERRONE DOS REI S DRA. LUCI ANA SCARMATO JORGE 
OAB/ SP Nº  2 5 3 .6 7 6  OAB/ SP Nº  1 8 2 .0 0 2  
  
DR. JOSÉ GUI LHERME S. PASCHOAL DRA. GRAZI ELA ANGELO MARQUES 
OAB/ SP Nº  2 8 0 .3 0 5  OAB/ SP Nº  2 5 1 .5 8 7  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Ficam os executados intimados, por seu patrono regularmente constituído no feito, 

acerca da penhora efetuada a fls. 307.
De conformidade com os artigos 774 e incisos IV e V, 774 § único, 77 inciso IV, 

829 parágrafo 1º; 847, parágrafo 1º e 2º e 848 do NCPC, indiquem os devedores, em cinco dias, 
bens suscetíveis de penhora, observando-se a ordem do artigo 835 do mesmo código  em primeiro 
lugar: “ dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira” (inciso I).

A intimação da penhora far-se-a nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 841do 
CPC.

Intime-se.

Santos, 04 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/10/2018 09:17 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0397/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 888/901   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Ficam   os   executados   intimados,   por   seu   patrono   regularmente   constituído   no 
 feito,   acerca   da   penhora   efetuada   a   fls.   307.   De   conformidade   com   os   artigos   774   e   incisos   IV   e   V,   774   § 
 único,   77   inciso   IV,   829   parágrafo   1º;   847,   parágrafo   1º   e   2º   e   848   do   NCPC,   indiquem   os   devedores,   em   cinco 
 dias,   bens   suscetíveis   de   penhora,   observando-se   a   ordem   do   artigo   835   do   mesmo   código   em   primeiro   lugar: 
 "   dinheiro,   em   espécie   ou   em   depósito   ou   aplicação   em   instituição   financeira"   (inciso   I).   A   intimação   da 
 penhora far-se-a nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 841do CPC. Intime-se." 

           Santos, 9 de outubro de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte executada.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Ante o silêncio do executado, diga a parte credora sobre o 

prosseguimento do feito, em 05 dias. Na inércia, fica suspensa a execução por prazo 
indeterminado, arquivando-se os autos. 

Intime-se.

Santos, 03 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/12/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 846/862   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Ante   o   silêncio   do   executado,   diga   a   parte   credora   sobre   o   prosseguimento   do 
 feito,   em   05   dias.   Na   inércia,   fica   suspensa   a   execução   por   prazo   indeterminado,   arquivando-se   os   autos. 
 Intime-se." 

           Santos, 6 de dezembro de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 / 1 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos autos 
em epígrafe que move ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E OUTROS, 
respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar e requerer: 
 

Nobre Julgador, considerando a intimação dos executados acerca 
da penhora, bem como as respectivas tabela Fipe, é a presente para requer a realização 
de leilão eletrônico, sendo nomeada para tal mister a Gestora Judicial “LEGIS 
LEILÕES”, através da plataforma/sistema www.legisleiloes.com.br, devidamente 
HABILITADA pela Secretaria de T.I. do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 
Proc nº 2016/62128-STI (publicação anexa), representada pela Leiloeira Oficial 
CAMILA TIEMI SANCHES PEREIRA (Jucesp nº 993), com endereço comercial à 
Avenida das Esmeraldas nº 3895 - sala 317 Torre N.York, na cidade de Marília/SP, 
Telefones: 0800-887.1615 (14) 3304-0184 e email: contato@legisleiloes.com.br. 

 
Deferida a indicação supra e, objetivando a célere realização da 

Hasta Pública pela rede mundial de computadores, pugna o requerente pela intimação 
da Gestora Judicial LEGIS LEILÕES acerca da decisão para início dos trabalhos, através 
do e-mail contato@legisleiloes.com.br, Ofício e/ou pelo Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, contendo o nome “legisleiloes” no corpo do despacho.   

 
Nesses termos, 
Pede deferimento. 
Bebedouro/SP, 24 de janeiro de 2019. 
 

DANIEL DE SOUZA                                           MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                                        OAB/SP Nº 178.060                  
 
CLICIA DO N. VECCHINI                                  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                                         OAB/SP Nº 289.357   
         
KLEBER FARIA SECATTO                                  GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP Nº 279.711                                         OAB/SP Nº 251.587 

274037 – COB-BB – KSARTORIO 
24/01/2019 17:37 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fl. 341: comprove que a empresa leiloeira indicada possui habilitação junto ao 

Tribunal de Justiça, em 15 dias.

Intime-se.

Santos, 25 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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R. São Paulo, 41 – Vila Belmiro - Cj 706 - Santos - SP, 11075-330 | (13) 33010918 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito  

Da 5ª Vara Cível do Foro de Santos/SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

 

 

Ana Paula Passos de Alencar e Pinheiro, brasileira, advogada, devidamente inscrita 

na OAB/SP n° 131.490, vem, perante Vossa Excelência, RENUNCIAR AO MANDATO conferido 

anteriormente por All Cargo Logística Ltda Epp. para atuação nos autos em epígrafe. 

Em atenção ao disposto no art. 112 do Código de Processo Civil, a Renunciante 

requer a juntada do incluso distrato, a fim de comprovar a comunicação da renúncia ao mandante, bem 

como a necessidade de constituir novo patrono a partir do dia 31 de janeiro de 2019. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

 

Santos, 28 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Ana Paula Passos de Alencar e Pinheiro 

OAB/SP n° 131.490 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* Fls. 343/347: Nos termos do art. 112, do CPC, “o advogado poderá, a qualquer 
tempo, renunciar ao mandato provando que cientificou o mandante a fim de que este nomeie 
substituto. Durante os dez dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde 
que necessário para lhe evitar prejuízo".

Os advogados subscritores da petição comprovam a notificação pessoal de sua 
constituinte. Anote-se o necessário.

Assim, aguarde-se por 10 dias a regularização da representação processual por 
parte da exequente. No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Santos, 29 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/02/2019 09:36 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0032/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1320/1337   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Fls.   343/347:   Nos   termos   do   art.   112,   do   CPC,   "o   advogado   poderá,   a   qualquer 
 tempo,   renunciar   ao   mandato   provando   que   cientificou   o   mandante   a   fim   de   que   este   nomeie   substituto. 
 Durante   os   dez   dias   seguintes,   o   advogado   continuará   a   representar   o   mandante,   desde   que   necessário   para 
 lhe   evitar   prejuízo".   Os   advogados   subscritores   da   petição   comprovam   a   notificação   pessoal   de   sua 
 constituinte.   Anote-se   o   necessário.   Assim,   aguarde-se   por   10   dias   a   regularização   da   representação 
 processual por parte da exequente. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santos, 6 de fevereiro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/02/2019 09:36 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0032/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1320/1337   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Fl.   341:   comprove   que   a   empresa   leiloeira   indicada   possui   habilitação   junto   ao 
 Tribunal de Justiça, em 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 6 de fevereiro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 / 1 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos autos 
em epígrafe que move ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E OUTROS, 
respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar e requerer: 
 

Nobre Julgador, em atendimento ao despacho de fls. 350, é a 
presente para requerer certidão da habilitação da empresa leiloeira. 

 
Por fim, requer que as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Nesses termos, 
Pede deferimento. 
Bebedouro/SP, 7 de fevereiro de 2019. 
 

DANIEL DE SOUZA                                           MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                                        OAB/SP Nº 178.060                  
 
CLICIA DO N. VECCHINI                                  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                                         OAB/SP Nº 289.357   
         
KLEBER FARIA SECATTO                                  GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP Nº 279.711                                         OAB/SP Nº 251.587 

274037 – COB-BB – KSARTORIO 
07/02/2019 16:30 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 27 de abril de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano IX - Edição 2103 24

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Processo nº 2016/62128

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 67 no processo nº 2016/62128, onde figura como requerente Camila Tiemi Sanches Pereira, o sistema 
utilizado e hospedado em www.legisleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo 
sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeira / requerente:
Camila Tiemi Sanches Pereira – JUCESP – nº 993

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

SPr 3 - Centro de Treinamento e Desenvolvimento de Estenotipia (CTDE)

COMUNICADO

A Presidência do Tribunal de Justiça comunica que estão abertas as inscrições para o 28º Curso de Formação de 
Estenotipistas.

O curso, com 30 vagas, terá seu início em 30 de maio de 2016, no CTDE – Centro de Treinamento e Desenvolvimento 
de Estenotipia (SPr 3), com duração de seis meses, de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 18:00 horas, exclusivamente para 
ocupantes do cargo de Escrevente Técnico Judiciário.  

As inscrições deverão ser feitas através do e-mail ctde.adm@tjsp.jus.br, devidamente autorizadas pelo MM. Juiz de Direito 
da Vara Judicial, de 11 de abril a 11 de maio de 2016, das 9:00  às 19:00 horas.

As dúvidas poderão ser dirimidas através dos telefones: (11) 3227.3922 / 3227.5311 e 3313.6029.

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

SEMA

DESPACHO

Nº 1002050-35.2015.8.26.0073 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação - Avaré - Apelante: ICARO DEMARCHI ARAÚJO LEITE 
- Apelado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Avaré - Intimem-
se as partes e seus procuradores para manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele 
forem originados (art. 154 e §§ do CPC), em (10) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, 
entendo-se o silêncio como anuência à adoção desse procedimento. Int. São Paulo, 22 de março de 2016. - Magistrado(a) 
Pereira Calças - Advs: Icaro Demarchi Araujo Leite (OAB: 259555/SP)

Nº 1014257-77.2015.8.26.0037 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação - Araraquara - Apelante: Ministério Público do Estado 
de São Paulo - Apelado: Prefeitura Municipal de Nova Europa - Intimem-se as partes e seus procuradores para manifestarem 
eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados (art. 154 e §§ do CPC), em (10) dias, 
nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, entendo-se o silêncio como anuência à adoção desse 
procedimento. Int. São Paulo, 22 de março de 2016. - Magistrado(a) Pereira Calças - Advs: Roseli de Mello Franco (OAB: 
187216/SP) - Eliane Soares Pereira (OAB: 320081/SP)

Nº 1046651-45.2015.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente 
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação - São Paulo - Apelante: 14º Oficial de Registro de 
Imoveis da Capital - Apelante: Municipalidade de São Paulo - Apelado: Edison Bonafé - Intimem-se as partes e seus procuradores 
para manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados (art. 154 e §§ do 
CPC), em dez (10) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, entendendo-se o silêncio como 
anuência à adoção desse procedimento. Int. SP, 06.04.2016. (a) Pereira Calças, Corregedor Geral da Justiça. - Magistrado(a) 
Pereira Calças - Advs: Rene Francisco Lopes (OAB: 217530/SP) - Angelica Conceicao Broll (OAB: 69249/RS)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Nos termos do art. 871, inciso IV, CPC, apresente a parte credora avaliação dos 

bens penhorados.

Intime-se.

Santos, 20 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RUA AMADOR BUENO 333 – CJ.1.607 EDIFÍCIO TRIBUNA SQUARE – SANTOS/SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
Processo nº 1038769-67.2016.8.26.0562 

 
 
 
 
ALL CARGO LOGISTICA LTDA - EPP, já qualificado nos autos 

em epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos 
documentos em anexo, a fim de regularizar a representação processual da 
empresa ré.  

 
Requer-se que todas intimações saiam em nome de Guevara Biella Miguel, 
inscrito OAB/SP 238.652 e pessoalmente no seguinte endereço: Rua Amador 
Bueno nº 333, cj. 1.607, Bairro Centro, Edifício Tribuna Square, Município de 
Santos, Estado de São Paulo. E-mail: migueljur@biellamiguel.com.br. 

        
 
        Termos em que,   

pede deferimento. 
 
Santos, 25 de março de 2019. 

 
 
 

GUEVARA BIELLA MIGUEL 
OAB/SP 238.652 

 
 
 

LUCAS REIS DE ANDRADE 
OAB/SP 399.601 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/03/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1015/1034   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Nos   termos   do   art.   871,   inciso   IV,   CPC,   apresente   a   parte   credora   avaliação   dos 
 bens penhorados. Intime-se." 

           Santos, 26 de março de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

 Vistos.

*Aguarde-se manifestação da parte credora por mais 15 dias. No silêncio, fica 
suspensa a execução por prazo indeterminado.

  Arquivem-se os autos.
  
  Intime-se.

Santos, 10 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/05/2019 09:13 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1043/1055   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *Aguarde-se   manifestação   da   parte   credora   por   mais   15   dias.   No   silêncio,   fica 
 suspensa a execução por prazo indeterminado. Arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santos, 14 de maio de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL, DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
  
 
PROCESSO Nº  
 
 
 

 

 

 

 

 

  

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos autos 
em epígrafe que move  ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, respeitosamente, vem à 
presença de Vossa Excelência, se manifestar e requerer: 

 
Excelência, vem o exequente aos autos, com máxima vênia, 

requerer a avaliação do bem imóvel penhorado nos autos por intermédio de oficial de 
justiça. Caso o mesmo não possua o conhecimento técnico necessário a avaliação do 
imóvel, requer-se desde já a nomeação de perito qualificado para tal ônus. 

 
Neste passo, excelência, o exequente requer ainda a concessão de 

dez dias a fim que o exequente traga aos autos as guias competentes a diligência do Sr. 
Oficial de Justiça. 

Protesta para que todas as publicações e intimações emanadas por 
esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Bebedouro, 20 de maio de 2019. 
 
 

DANIEL DE SOUZA                                           LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 

OAB/SP Nº 150.587                                         OAB/SP Nº 289.357                 

 

CLICIA DO N. VECCHINI                                  GRAZIELA ANGELO M. FREIRE       
OAB/SP Nº304.688     OAB/SP Nº251.587 
          

274037 - COB-BB – R.ALVES  

20/05/2019 17:22 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fl. 366: Esclareça a parte credora o pedido, eis que aparentemente se trata de 

penhora sobre veículos (fl. 307).

Intime-se.

Santos, 21 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/05/2019 09:57 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1037/1052   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Fl.   366:   Esclareça   a   parte   credora   o   pedido,   eis   que   aparentemente   se   trata   de 
 penhora sobre veículos (fl. 307). Intime-se." 

           Santos, 24 de maio de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL, DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
 
 
PROCESSO Nº  
 
 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos autos 
em epígrafe que move  ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP, respeitosamente, vem à 
presença de Vossa Excelência, se manifestar e requerer: 

 
Excelência, é a presente para aclarar que pretende a avaliação do 

bem móvel penhorado aos autos para posterior designação de hasta pública. Sendo 
portanto necessário aclarar que foi requerida a avaliação de imóvel no petitório anterior 
por mero erro material. 

 
Neste passo, requer-se a expedição de mandado a fim que o Sr. 

Oficial de justiça avalie referido bem. 
 
Ademais, requer-se a concessão de prazo de 10 (Dez) dias a fim que 

o exequente traga aos autos as guias competentes ao prosseguimento do feito. 
 
 
Protesta para que todas as publicações e intimações emanadas por 

esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Bebedouro, 27 de maio de 2019. 
 
 

DANIEL DE SOUZA                                           LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 

OAB/SP Nº 150.587                                         OAB/SP Nº 289.357                 

 

CLICIA DO N. VECCHINI                                  GRAZIELA ANGELO M. FREIRE       
OAB/SP Nº304.688     OAB/SP Nº251.587          

274037 - COB-BB – R.ALVES  

27/05/2019 17:16 

1038769-67.2016.8.26.0562

*10387696720168260562*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fl. 369: A avaliação de veículos deve ser efetuada nos termos do art. 871, IV, CPC, 

cabendo à parte exequente providenciar as devidas avaliações.
No entanto, a fim de verificar o atual estado dos bens, expeça-se mandado de 

constatação dos veículos desde que recolhida a condução de oficial de justiça.

Intime-se.

Santos, 28 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/05/2019 09:10 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0211/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 947/956   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Fl.   369:   A   avaliação   de   veículos   deve   ser   efetuada   nos   termos   do   art.   871,   IV, 
 CPC,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   as   devidas   avaliações.   No   entanto,   a   fim   de   verificar   o   atual 
 estado   dos   bens,   expeça-se   mandado   de   constatação   dos   veículos   desde   que   recolhida   a   condução   de   oficial 
 de justiça. Intime-se." 

           Santos, 30 de maio de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 5 ª  VARA CI VEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo nº :  1038769-67.2016.8.26.0562 

       *10387696720168260562* 
BANCO DO BRASI L S/ A,  j á devidam ente qualificado nos autos 

em  epígrafe, que m ove em  face de  ALL CARGO LOGI STI CA LTDA  EPP,  
respeitosam ente, vêm  à presença de Vossa Excelência, no sent ido de dar andam ento ao 
feito, para expor e requerer o quanto segue:  

O deferim ento da  juntada de guia de custas judiciais devidam ente 
recolhida, conform e com provante anexo. 

Out rossim , oportuno protestar para que as publicações e 
int im ações oriundas deste r. juízo sejam  veiculadas na I mprensa Oficial, exclusivam ente, 
o nom e de PAULO ROBERTO JOAQUI M DOS REI S, OAB/ SP nº . 2 3 .1 3 4 ,  sob pena de 
nulidade. 

 
    Nestes Term os,  

P. Defer imento. 
Bebedouro, 10 de junho de 2019. 
 

 
DR. DANI EL DE SOUZA                          DRA. MARI A ELI SA PERRONE DOS REI S  
OAB/ SP Nº  1 5 0 .5 8 7                               OAB/ SP Nº  1 7 8 .0 6 0                                     
  
DRA. CLI CI A DO N. VECCHI NI               DRA.  LARI SSA C. FERREI RA MESSI AS         
OAB/ SP Nº  3 0 4 .6 8 8                               OAB/ SP Nº  2 8 9 .3 5 7    
        
DR. KLEBER FARI A SECATTO                DRA. GRAZI ELA ANGELO MARQUES FREI RE            
OAB/ SP Nº  2 7 9 .7 1 1      OAB/ SP Nº  2 5 1 .5 8 7  

2 7 4 0 3 7  –  COB- BB –  JASSI S 
1 0 / 0 6 / 2 0 1 9  1 7 :5 0  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*informe o endereço onde deverá ser feita a constatação dos 
veículos 
Nada Mais. Santos, 18 de junho de 2019. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/06/2019 09:15 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 989/1000   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor do ato: "*informe o endereço onde deverá ser feita a constatação dos veículos" 

           Santos, 25 de junho de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

 Vistos.

*Aguarde-se manifestação da parte credora por mais 15 dias. No silêncio, fica 
suspensa a execução por prazo indeterminado.

  Arquivem-se os autos.

 Intime-se.

Santos, 22 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

40
39

62
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 W

IL
S

O
N

 G
O

N
C

A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
5:

04
 .

fls. 377



 Foro de Santos  Emitido em: 25/07/2019 09:12 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1163/1174   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *Aguarde-se   manifestação   da   parte   credora   por   mais   15   dias.   No   silêncio,   fica 
 suspensa a execução por prazo indeterminado. Arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santos, 25 de julho de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE SANTOS , ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO: 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

*10387696720168260562* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o q u a n t o  segue: 

 

Nobre Julgador, é a presente para indicar endereços, a fim de 

que o Nobre Oficial de Justiça proceda a CONSTATAÇÃO DOS VEÍCULOS nos 

endereços mencionados abaixo: 

ALL CARGO LOGISTICA LTDA. - EPP CNPJ: 08678183000100  

EDUARDO ANTONIO DA SILVA CPF: 025.608.268-52  

DTD-3644 M.BENZ/AX0R 1933 S 134834321 2009/2009 R$ 

78.278,00  
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

DTA-4667 IVECO/ECCURSOR 450E32TN 138185077 2008/2009 

R$ 65.117,00  

BWI-3517 M.B./M.BENZ LS 1934 246972939 1989/1989 R$ 

46.982,00  

BWE-0800 M.B./M.BENZ LS 1924 381125270 1982/1982 R$ 

30.738,00 

 

Rua Abílio dos Santos - Chico de Paula Santos – SP, 11085-430 

Rua Álvaro Alvim, 50 – Embaré Santos - SP, 11040-131 

Praça Fernandes Pacheco, 33- 13  – Gonzaga Santos - SP, 11060-

410 

 

No mais, segue guias competentes, anexas ao pleito para o 

cumprimento do ato além das guias juntadas em fls.373/374. 

 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 
Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 29 de julho de 2019. 

 
 

 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  274037  COB-BB A.MORITA 
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

29/07/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000010
       Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00190000090284422600700030108179579640000023877
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.
Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ:                  00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A
CPF/CNPJ:                  00.000.000/4247-14
------------------------------------------------
Data de Vencimento:                   24/07/2019
Data de Pagamento:                    24/07/2019
Valor do Documento:                       238,77
Juros/Multa(+):                             0,00
Outros Acréscimos(+):                       0,00
Desconto/Abatimento(-):                     0,00
Outras Deduções(-):                         0,00
________________________________________________
Valor Cobrado(=):                         238,77
------------------------------------------------
AUT.5.9A2.E6E.F5C.418.25F

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 29/07/2019 09:16P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

40
C

B
47

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
07

/2
01

9 
às

 0
9:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

19
70

26
42

87
6 

   
 .

fls. 382



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 562.2019/047330-7

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Alvaro Alvim, 50, Embare - CEP 11040-131, Santos-SP. Outros endereços: Rua Abilio dos 
Santos, 120, Chico de Paula - CEP 11085-430, Santos-SP ou Pça. Fernandes Pacheco, 33, apto. 
13, Gonzaga - CEP 11060-410, Santos-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). José Wilson 
Gonçalves,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE o atual estado dos veículos descritos às fls. 
307 e 379/380, de acordo com o seguinte despacho transcrito: "Vistos. * Fl. 369: A avaliação de 
veículos deve ser efetuada nos termos do art. 871, IV, CPC, cabendo à parte exequente 
providenciar as devidas avaliações. No entanto, a fim de verificar o atual estado dos bens, expeça-
se mandado de constatação dos veículos desde que recolhida a condução de oficial de justiça. 
Intime-se.".

Em anexo cópias de fls. 307, 379/380. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 07 de agosto de 2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 30108                     - R$ 238,77

Advogado: Dr(a). Paulo Roberto Joaquim dos Reis - OAB 23.134 – fone: (17) 3344-7700
Endereço: Avenida Oswaldo Perrone, 260, Parque Residencial Eldorado - CEP 14706-136, 
Bebedouro-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

*56220190473307*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Alessandra De Morais Figueiró (26375)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

        CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 562.2019/047330-7, me dirigi à Rua Álvaro Alvim 50 – Embaré – 
Santos, onde deixei de proceder a constatação determinada, pois ali situa-se 
o Condomínio Passeio Embaré, onde não encontrei os veículos a serem 
constatados, bem como a empresa executada ali é desconhecida, conforme 
informações fornecidas por funcionários locais. Certifico ainda, que me 
dirigi à Praça Fernandes Pacheco 33 – Ed. Emílio Bacarat – ap. 13 – 
Gonzaga – Santos, onde também deixei de proceder a constatação 
determinada, pois não encontrei os veículos a serem constatados, que assim 
como a empresa, são desconhecidos pelo atual morador do imóvel. Certifico 
mais, que me dirigi à Rua Abilio dos Santos 120 - Chico de Paula, onde 
também deixei de proceder a constatação determinada, pois ali funciona o 
Grupo Mariel - Logística e Transportes Rodoviários, onde não encontrei os 
veículos a serem constatados, e que não são conhecidos, assim como a 
empresa executada, conforme informou a Sra. Fátima, funcionária da 
empresa local.  O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 08 de outubro de 2019.

Desta: R$ 79,59

GRD: R$ 238,77 (30108)

Sobra: R$ 159,18
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*diga a parte autora sobre certidão negativa de oficial de justiça, 
em 15 dias. 
Nada Mais. Santos, 18 de outubro de 2019. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/10/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0430/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 994/1005   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor do ato: "*diga a parte autora sobre certidão negativa de oficial de justiça, em 15 dias." 

           Santos, 22 de outubro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO: 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

*10387696720168260562* 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o q u a n t o  segue: 

 

Nobre Julgador, cumpre informar que para o prosseguimento 

do feito, é a presente para requerer a intimação do executado, na pessoa de seu 

mandatário, para no prazo de 05 (cinco) dias, indicar onde se encontram bens 

sujeitos à penhora que possam garantir o débito, sob pena de ser considerado ato 

atentatório à dignidade da justiça, conforme artigo 774, inciso V do atual Código de 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Processo Civil, sob pena de multa, conforme previsto no parágrafo único do referido 

artigo. 

 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 
Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 25 de outubro de 2019. 

 
 

 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  274037  COB-BB  
JASSI S 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

*Fls. 388/389: de conformidade com os artigos 774 e incisos IV e V, 774 § 
único, 77 inciso IV, do CPC, indique o devedor, em cinco dias, bens suscetíveis de 
penhora, observando-se a ordem do artigo 835 do mesmo código – em primeiro lugar: " 
dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (inciso I).

A intimação da penhora far-se-a nos termos dos parágrafos 1º e 2º do 
artigo 841 do CPC.

Intime-se.

Santos, 29 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/11/2019 09:15 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0446/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1233/1243   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *Fls.   388/389:   de   conformidade   com   os   artigos   774   e   incisos   IV   e   V,   774   §   único, 
 77   inciso   IV,   do   CPC,   indique   o   devedor,   em   cinco   dias,   bens   suscetíveis   de   penhora,   observando-se   a   ordem 
 do   artigo   835   do   mesmo   código   -   em   primeiro   lugar:   "   dinheiro,   em   espécie   ou   em   depósito   ou   aplicação   em 
 instituição   financeira"   (inciso   I).   A   intimação   da   penhora   far-se-a   nos   termos   dos   parágrafos   1º   e   2º   do   artigo 
 841 do CPC. Intime-se." 

           Santos, 4 de novembro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

46
E

41
C

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
F

O
N

S
O

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

N
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

11
/2

01
9 

às
 0

9:
15

 .

fls. 391



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*providencie a parte autora o recolhimento da taxa necessária 
para cumprimento da decisão a fls. 390.
Nada Mais. Santos, 07 de janeiro de 2020. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/01/2020 09:19 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0011/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1065/1073   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "*providencie   a   parte   autora   o   recolhimento   da   taxa   necessária   para   cumprimento   da 
 decisão a fls. 390." 

           Santos, 21 de janeiro de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   5ª    VARA CIVEL  
COMARCA DE  SANTOS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1038769-67.2016.8.26.0562 

10387696720168260562
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com ALL  CARGO  LOGISTICA  LTDA   EPP  vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-
assinados, expor e requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 03 de Fevereiro de 2020.

[274037] – COB-BBJASSIS

 *1266833*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

4B
F

E
08

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
02

/2
02

0 
às

 0
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

02
79

76
8 

   
 .

fls. 394



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/01/2020 16:44:20

 
 00190.00009 02844.226007 00038.984175 2 81530000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 28/01/2020 02/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28442260000038984 38984 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 38984

1038769-67.2016.8.26.0562BANCO DO BRASIL S/A - P 274037 5 - VARA CIVEL
ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP SANTOS 2016

00190.00009 02844.226007 00038.984175 2 81530000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 28/01/2020 02/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28442260000038984 38984 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 38984

1038769-67.2016.8.26.0562BANCO DO BRASIL S/A - P 274037 5 - VARA CIVEL
ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP SANTOS 2016

00190.00009 02844.226007 00038.984175 2 81530000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 28/01/2020 02/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28442260000038984 38984 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 38984

1038769-67.2016.8.26.0562BANCO DO BRASIL S/A - P 274037 5 - VARA CIVEL
ALL CARGO LOGISTICA LTDA EPP SANTOS 2016

00190.00009 02844.226007 00038.984175 2 81530000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/01/2020 38984 28/01/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/4247-14
AVENIDA OSWALDO PERRONE LADO PAR 260,  PARQUE RESIDENCIAL ELDORADO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14706-136

  
   

02/02/2020

5537-9 / 950000-6

28442260000038984

82,83

82,83
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
        
       

03/02/2020 BANCO DO BRASIL Nr. Doc:000000011
 Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00190000090284422600700038984175281530000008283
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00000-0 C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor: Banco do Brasil S.A.
Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia: SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ: 00000000000000
------------------------------------------------
Pagador: BANCO DO BRASIL S/A
CPF/CNPJ: 00.000.000/4247-14
------------------------------------------------
Data de Vencimento: 30/01/2020
Data de Pagamento: 30/01/2020
Valor do Documento: 82,83
Juros/Multa(+): 0,00
Outros Acréscimos(+): 0,00
Desconto/Abatimento(-): 0,00
Outras Deduções(-): 0,00
________________________________________________
Valor Cobrado(=): 82,83
------------------------------------------------
AUT.D.D65.2C6.3C6.DEE.C02
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*para a correta expedição do mandado, informe o endereço para 
a realização da diligência. 
Nada Mais. Santos, 16 de março de 2020. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/04/2020 12:57 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1037/1040   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "*para   a   correta   expedição   do   mandado,   informe   o   endereço   para   a   realização   da 
 diligência." 

           Santos, 1 de abril de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO: 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

*10387696720168260562* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o q u a n t o  segue: 

 

Nobre Julgador, é a presente para indicar novos endereços, a 

fim de que o Nobre Oficial de Justiça proceda a AVALIAÇÃO E PENHORA nos 

endereços mencionados abaixo: 

DTD3644 M.BENZ/AX0R 1933 S 134834321 2009/2009 R$ 

78.278,00 

 

Av. Cel. Joaquim Montenegro, 337 - 22 - Ponta da Praia, 

Condomínio Edifício Itaparica II, Santos - SP, 11035-003 

 

Guias devidamente pagas em fls. 395/396 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 
Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 15 de abril de 2020. 

 
 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  274037  COB-BB  

AANDREOLI 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Adite-se o mandado a fls. 383/384 conforme requerido.

Intime-se.

Santos, 27 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/05/2020 00:45 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0243/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1228/1236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. * Adite-se o mandado a fls. 383/384 conforme requerido. Intime-se." 

           Santos, 29 de maio de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*Expedição mandado

Nada Mais. Santos, 29 de junho de 2020. Eu, ___, Solange 
Maria Do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi mandado e encaminhei para assinatura do 
Coordenador*. Nada Mais. Santos, 29 de junho de 2020. Eu, ___, Solange 
Maria Do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1038769-67.2016.8.26.0562

MANDADO DE CONSTATAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp

CNPJ: 08.678.183/0001-00
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 562.2020/026394-6

Endereço a ser diligenciado:
Av. Cel. Joaquim Montenegro, 337 - 22 - Ponta da Praia,
Condomínio Edifício Itaparica II, Santos - SP, 11035-003

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). José Wilson 
Gonçalves, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e CONSTATE, de acordo 
com o seguinte  despacho transcrito:""Vistos. * Fl. 369: A avaliação de veículos deve ser efetuada 
nos termos do art. 871, IV, CPC, cabendo à parte exequente providenciar as devidas avaliações. 
No entanto, a fim de verificar o atual estado dos bens, expeça-se mandado de constatação dos 
veículos desde que recolhida a condução de oficial de justiça. Intime-se.".

Em anexo cópias de fls. 307, 379/380. ".

DILIGENCIA GUIA 38984    VALOR:R$82,83

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 29 de junho de 2020.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA (Órgãos Pagadores): ? Fazenda Estadual  Fazenda Municipal Gratuidade GRD   ? do Juízo

Advogado: Dr(a). Paulo Roberto Joaquim dos Reis

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1038769-67.2016.8.26.0562

artigos 329 “caput” e 331.

*56220200263946*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Silvia Maria Leme Do Prado Cascione Mazzonetto (26198)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2020/026394-6  dirigi-me ao endereço:  Av. Cel. Joaquim Montenegro, 
337-22, Ponta da Praia -Santos, mas deixei de avaliar e constatar os bens 
indicados, porque fui informada pelos porteiro Alexandre e o síndico 
Simões de que o ap. 22 se encontra vazio há cerca de um ano e 
desconhecem a empresa no local.

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 26 de agosto de 2020.

Número de Cotas: GRD 38984 
82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*diga a parte autora sobre certidão negativa de oficial de justiça, 
em 15 dias. 
Nada Mais. Santos, 27 de agosto de 2020. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/08/2020 00:15 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0514/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1170/1174   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor do ato: "*diga a parte autora sobre certidão negativa de oficial de justiça, em 15 dias." 

           Santos, 31 de agosto de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

 Vistos.

*Aguarde-se manifestação da parte credora por mais 15 dias. No silêncio, fica 
suspensa a execução por prazo indeterminado.

  Arquivem-se os autos.
  
  Intime-se.

Santos, 25 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5B
D

B
30

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 W
IL

S
O

N
 G

O
N

C
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
15

 .

fls. 410



 Foro de Santos  Emitido em: 30/09/2020 00:28 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0578/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 998/992   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *Aguarde-se   manifestação   da   parte   credora   por   mais   15   dias.   No   silêncio,   fica 
 suspensa a execução por prazo indeterminado. Arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santos, 30 de setembro de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos em epígrafe que move em face ALL CARGO LOGÍSTICA LTDA EPP E 

OUTROS, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, manifestar e 

requerer ao final: 

 

Nobre Julgador, no presente feito foi realizada a penhora sobre 

os veículos de placas DTD3644, DTA4667, BWI3517 e BWE0800. Para designação 

de hasta pública, fora determinada a avaliação dos bens. Sendo assim, requer-se a 

juntada das avaliações dos veículos junto à Tabela Fipe, conforme anexo. 

 

No mais, a fim de reforçar a penhora, requer-se também a 

penhora dos veículos dados em garantia no contrato exequendo, quais sejam: 

 

- FEI4644 HYUNDAI/HD 78 2011/2012 

- FEI464 HYUNDAI/HD 78 2011/2012 

 

Requer-se, ainda, a juntada da Tabela Fipe também desses 

veículos, conforme anexo. 

 

Assim, para o prosseguimento do feito, requer-se a designação 

de hasta pública dos veículos penhorados. 

 

Por fim, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000. 

 

*10387696720168260562*

1038769-67.2016.8.26.0562

*1485973* 

274037 – COB-BB  
CJUSTINO 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 8 de outubro de 2020. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5C
E

41
4A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
TO

 J
O

A
Q

U
IM

 D
O

S
 R

E
IS

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

10
/2

02
0 

às
 1

8:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
20

70
33

42
56

8 
   

 .

fls. 413



���������� ����	�
��
�
�
��������
���������
��
���������
����������
�
��
� ����� !"�"!#$%&'()*+,'(+%(-%./01'2(3(4'520167(+%(478,59:%2(%(),/$'3;5,<02(3#%2=0,27(/'808(3(>?#@ABCDAEFA!FGF!CHI"JK LMNMO!LAEFAPQPQRSE"TLAU" FK VQWPXYZ[BJ!IJK B\]R\̂\_Z̀\abBLEFcLK deL!AYWffA_AP AgE"FDFchdHLABLEFcLK PQQWdMNFHN"IJijL IEXekXOVGlGWGĴNJAEJAILHDMcNJ mM"HNJZGF"!JnA[AEFALMNMO!LAEFAPQPQAYlKPWo!FiLABpE"L ]qA[WrXfXnQQ
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P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

03
87

69
-6

7.
20

16
.8

.2
6.

05
62

 e
 c

ód
ig

o 
5C

E
41

4D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
10

/2
02

0 
às

 1
8:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

33
42

56
8 

   
 .

fls. 416



���������� ����	�
��
�
�
��������
���������
��
���������
����������
�
��
� ����� !"�"!#$%&'()*+,'(+%(-%./01'2(3(4'520167(+%(478,59:%2(%(),/$'3;5,<02(3#%2=0,27(/'808(3(>?#@ABCDAEFA!FGF!CHI"JK LMNMO!LAEFAPQPQRSE"TLAU" FK VQWXPYZYBJ!IJK B[\R[][̂Z_[̀ aBLEFbLK ĉZXWPdAP AeE"FDFbfgHLABLEFbLK XWhPgMNFHN"IJijL HklmnOlmPopn]JNJAEJAILHDMbNJ mM"HNJZGF"!JqAhAEFALMNMO!LAEFAPQPQAXlKYdr!FiLABsE"L \tAPhuXYhqQQ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

Fls. 412/416: homologo a avaliação no valor constante na tabela Fipe.
Defiro a penhora dos veículos mencionados por termo nos autos, após intime-se a 
parte executada da penhora.

Intime-se.

Santos, 09 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

87
69

-6
7.

20
16

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5C
F

21
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 W
IL

S
O

N
 G

O
N

C
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

10
/2

02
0 

às
 1

1:
39

 .

fls. 419



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi o termo de penhora e encaminhei para a Chefe 
de Seção*. Nada Mais. Santos, 14 de outubro de 2020. Eu, ___, Solange 
Maria Do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/10/2020 00:18 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0606/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1013/1015   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   412/416:   homologo   a   avaliação   no   valor   constante   na   tabela   Fipe.   Defiro   a 
 penhora   dos   veículos   mencionados   por   termo   nos   autos,   após   intime-se   a   parte   executada   da   penhora. 
 Intime-se." 

           Santos, 15 de outubro de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1038769-67.2016.8.26.0562  
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Em Santos, aos 14 de outubro de 2020, no Cartório da 5ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns):  os veículos de placas FEI4644 HYUNDAI/HD 78 

2011/2012 e o veículo de placa FEI4643 HYUNDAI/HD 78 2011/2012  do(s) qual(is) 

foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s).Eduardo Antonio da Silva,  CPF nº 

025.608.268-52 e All Cargo Logística Ltda Epp, CNPJ 08.678.183/0001-00. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes.. Valor do 

débito: R$ 1.609.065,15(maio/2018). N NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*termo de penhora assinado.
Nada Mais. Santos, 15 de outubro de 2020. Eu, ___, Solange 
Maria Do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/11/2020 00:21 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0649/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1116/1117   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor do ato: "*termo de penhora assinado." 

           Santos, 5 de novembro de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte executada.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

Ante o silêncio da executada, diga a parte credora sobre o prosseguimento do feito, 
em 10 dias. No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Santos, 27 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/02/2021 06:58 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1182/1191   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   silêncio   da   executada,   diga   a   parte   credora   sobre   o   prosseguimento   do   feito, 
 em 10 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santos, 5 de fevereiro de 2021. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SANTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO   

 
PROCESSO 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

*10387696720168260562* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, nos 

autos em que contende com ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP E OUTROS, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-assinados, 

manifestar e requerer o que segue: 

 

Nobre Julgador, para o devido prosseguimento do feito, cumpre 

informar que concorda com a avaliação do bem móvel, requerendo para tanto a 

realização de praceamento eletrônico, com a indicação de empresa Gestora de leilão 

eletrônico, para tanto, com fundamento no artigo 879, inciso II e 880, do atual Código 

de Processo Civil; 

Destarte, requer a realização de leilão eletrônico do bem 

penhorado, sendo nomeada para tal mister a Gestora Judicial “LEGIS LEILÕES”, 

através da plataforma/sistema www.legisleiloes.com.br, devidamente HABILITADA 

pela Secretaria de T.I. do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Proc nº 

2016/62128-STI (publicação anexa), representada pela Leiloeira Oficial CAMILA TIEMI 

SANCHES PEREIRA (Jucesp nº 993), com endereço comercial à Avenida das 

[a.processo] 

274037 – COB-BB  

DRICARDO 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Esmeraldas nº 3895 - sala 317 Torre N.York, na cidade de Marília/SP, Telefones: 0800-

887.1615 (14) 3304-0184 e email: contato@legisleiloes.com.br. 

Deferida a indicação supra e, objetivando a célere realização da 

Hasta Pública pela rede mundial de computadores, pugna o requerente pela 

intimação da Gestora Judicial LEGIS LEILÕES acerca da decisão para início dos 

trabalhos, através do e-mail contato@legisleiloes.com.br, Ofício e/ou pelo Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, contendo o nome “legisleiloes” no corpo do despacho. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–

5000 / 0800 945 5000. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 23 de fevereiro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

      Vistos.

Ÿ Fls. 427/428: esclareça se o leiloeiro possui patrono para receber intimações.

      Ademais, aparentemente não houve ainda a avaliação dos veículos, nos termos 
do art. 871, inciso IV, CPC. 

      Intime-se.

Santos, 24 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/03/2021 06:38 
 Certidão - Processo 1038769-67.2016.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 982/988   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   427/428:   esclareça   se   o   leiloeiro   possui   patrono   para   receber   intimações. 
 Ademais,   aparentemente   não   houve   ainda   a   avaliação   dos   veículos,   nos   termos   do   art.   871,   inciso   IV,   CPC. 
 Intime-se." 

           Santos, 1 de março de 2021. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

*Aguarde-se manifestação da parte credora por mais 15 dias. No silêncio, fica 
suspensa a execução por prazo indeterminado.

  Arquivem-se os autos.

Intime-se.

Santos, 24 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 881-885   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *Aguarde-se   manifestação   da   parte   credora   por   mais   15   dias.   No   silêncio,   fica 
 suspensa a execução por prazo indeterminado. Arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santos, 29 de março de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 ª VARA CIVEL DE 
SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
PROCESSO: 1038769-67.2016.8.26.0562 

 

*10387696720168260562* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com ALL CARGO LOGISTICA LTDA  EPP e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o quanto segue: 

 

Nobre Julgador, é a presente para esclarecer que houve a 

juntada da tabela FIPE dos veículos penhorados, conforme fls. 414/418. Portanto, os 

veículos foram devidamente avaliados. 

 

No mais, requer que a leiloeira seja intimada através do e-mail 

contato@legisleiloes.com.br. 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000. 
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Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 

JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 7 de abril de 2021. 

 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  274037  COB-BB  CJUSTINO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1038769-67.2016.8.26.0562  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Executado: All Cargo Logística Ltda Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
1. Determino a realização de leilão digital do imóvel penhorado, observando-

se, quanto ao procedimento, especialmente quanto ao edital a ser publicado, o disposto nos 
arts. 881, 882, 886 e 887, do CPC, e no Provimento CSM-SP n. 1.625/09, que disciplina o 
Leilão Eletrônico no âmbito do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.  

2. Nos termos do art. 883 do CPC, fica nomeado como gestor judicial o 

leiloeiro indicado, ou seja, LEGIS LEILÕES.  

3. O primeiro leilão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação do edital; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação, nos três 

dias seguintes prosseguir-se-á sem interrupção o segundo leilão, estendendo-se por no 

mínimo vinte dias.  

4. No segundo leilão a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 

respeitadas as condições aqui determinadas; entretanto, não serão admitidos lances 

inferiores a 50% do valor da avaliação, nos termos do art. 891 do CPC. 

5. Se o imóvel for de incapaz, o lance mínimo em segundo leilão será de 

80% do valor da avaliação (art. 896 do CPC). Se o incapaz tiver apenas uma cota-parte do 

imóvel, esse limite será observado com relação tão somente à sua cota-parte.
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Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
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6. Tratando-se de penhora de cota-parte, o imóvel será leiloado 

integralmente, devendo, entre outros, ser intimado o coproprietário. Nesse caso, não serão 

aceitos lances que não sejam capazes de garantir ao coproprietário o correspondente à sua 

cota-parte, calculado sobre o valor da avaliação, bem como ao menos amortização 

substancial da dívida em execução. Se for o caso, o leiloeiro submeterá o lance previamente 

à apreciação do juiz. A propósito, art. 843 do CPC.     

7. O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico, pelo portal 

indicado pelo leiloeiro no respectivo edital, pelo qual serão oferecidos e captados os lances, 

e será presidido por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela Jucesp, 

regularmente habilitados pelo TJSP. 

8. Não serão processadas propostas fora do procedimento digital de leilão; os 

interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para poderem participar do leilão 

eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas e atentando-se minuciosamente às 

regras particulares do leilão eletrônico.  

9.  Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o pessoalmente, por 

carta registrada, nos termos do art. 887, § 5º do CPC; se, por sua parte, o executado tiver 

advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DJE, nos termos desse 

mesmo dispositivo. 

10.  Deverá constar do edital que se por qualquer motivo a intimação pessoal 

do executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante 

dos autos, incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC, considerando-se, 

demais disso, a intimação feita pelo edital. 

11.  Apresentada a minuta do edital pelo leiloeiro, sob sua inteira 

responsabilidade, providencie o cartório desde logo a publicação, em caso de gratuidade de 

justiça, ou intime-se o exequente para fazê-lo, procedendo-se, por sua vez, às intimações 
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necessárias. 

12. Incumbirá ao leiloeiro a assídua fiscalização acerca de todos as 

intimações necessárias, bem como a todos os requisitos para o leilão, providenciando para 

que seja suprida eventual omissão ou sanada eventual irregularidade. 

13.  Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor, a 

ser pago pelo arrematante. 

14.  Ocorrendo o pagamento do débito ou acordo, com a sustação do leilão, 

se a essa altura já tiver havido despesa com o procedimento de leilão (por ex.: publicação 

de editais), caberá ao exequente ou ao executado (conforme o caso) pagar essa despesa. 

Portanto, o débito total a ser quitado, ainda que seja em razão de acordo, compreende as 

despesas com o procedimento de leilão, ainda que o leilão não tenha sido realizado, desde 

que, entretanto, haja sido praticado algum ato que implique comprovadamente despesa. 

15. O escrivão controlará e impulsionará, por atos ordinatórios, o 

procedimento, observando e fazendo observar os requisitos específicos do leilão e, 

principalmente, os prazos, não permitindo dilações indevidas, de modo a assegurar 

finalização em tempo razoável. Se houver situação que exija decisão, fará conclusão 

imediata, indicando a situação específica, para decisão igualmente específica, sem demora. 

A propósito, art. 152, VI e § 1º do CPC; art. 203, § 4º do CPC; art. 93, XIV da Constituição 

Federal.     

Intime-se.

Santos, 08 de abril de 2021.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 975-982   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Paula Passos de Alencar Pinheiro (OAB 131490/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   1.   Determino   a   realização   de   leilão   digital   do   imóvel   penhorado,   observando-se, 
 quanto   ao   procedimento,   especialmente   quanto   ao   edital   a   ser   publicado,   o   disposto   nos   arts.   881,   882,   886   e 
 887,   do   CPC,   e   no   Provimento   CSM-SP   n.   1.625/09,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   no   âmbito   do   Poder 
 Judiciário   do   Estado   de   São   Paulo.   2.   Nos   termos   do   art.   883   do   CPC,   fica   nomeado   como   gestor   judicial   o 
 leiloeiro   indicado,   ou   seja,   LEGIS   LEILÕES.   3.   O   primeiro   leilãoterá   início   no   primeiro   dia   útilsubsequente   ao 
 da   publicação   do   edital;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação,   nos   três   dias   seguintes 
 prosseguir-se-á   sem   interrupção   o   segundo   leilão,   estendendo-se   por   no   mínimo   vinte   dias.   4.   No   segundo 
 leilão   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   determinadas;   entretanto, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação,   nos   termos   do   art.   891   do   CPC.   5.   Se   o 
 imóvel   for   de   incapaz,   o   lance   mínimo   em   segundo   leilão   será   de   80%   do   valor   da   avaliação   (art.   896   do   CPC). 
 Se   o   incapaz   tiver   apenas   uma   cota-parte   do   imóvel,   esse   limite   será   observado   com   relação   tão   somente   à 
 sua   cota-parte.   6.   Tratando-se   de   penhora   de   cota-parte,   o   imóvel   será   leiloado   integralmente,   devendo,   entre 
 outros,   ser   intimado   o   coproprietário.   Nesse   caso,   não   serão   aceitos   lances   que   não   sejam   capazes   de 
 garantir   ao   coproprietário   o   correspondente   à   sua   cota-parte,   calculado   sobre   o   valor   da   avaliação,   bem   como 
 ao   menos   amortização   substancial   da   dívida   em   execução.   Se   for   o   caso,   o   leiloeiro   submeterá   o   lance 
 previamente   à   apreciação   do   juiz.   A   propósito,   art.   843   do   CPC.   7.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por 
 meio   eletrônico,   pelo   portal   indicado   pelo   leiloeiro   no   respectivo   edital,   pelo   qual   serão   oferecidos   e   captados 
 os   lances,   e   será   presidido   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   Jucesp,   regularmente 
 habilitados   pelo   TJSP.   8.   Não   serão   processadas   propostas   fora   do   procedimento   digital   de   leilão;   os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   poderem   participar   do   leilão   eletrônico, 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   atentando-se   minuciosamente   às   regras   particulares   do   leilão 
 eletrônico.   9.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos 
 termos   do   art.   887,   §   5º   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   na   pessoa 
 de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   10.   Deverá   constar   do   edital   que   se   por 
 qualquer   motivo   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no 
 endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC,   considerando-se, 
 demais   disso,   a   intimação   feita   pelo   edital.   11.   Apresentada   a   minuta   do   edital   pelo   leiloeiro,   sob   sua   inteira 
 responsabilidade,   providencie   o   cartório   desde   logo   a   publicação,   em   caso   de   gratuidade   de   justiça,   ou 
 intime-se   o   exequente   para   fazê-lo,   procedendo-se,   por   sua   vez,   às   intimações   necessárias.   12.   Incumbirá   ao 
 leiloeiro   a   assídua   fiscalização   acerca   de   todos   as   intimações   necessárias,   bem   como   a   todos   os   requisitos 
 para   o   leilão,   providenciando   para   que   seja   suprida   eventual   omissão   ou   sanada   eventual   irregularidade.   13. 
 Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor,   a   ser   pago   pelo   arrematante.   14. 
 Ocorrendo   o   pagamento   do   débito   ou   acordo,   com   a   sustação   do   leilão,   se   a   essa   altura   já   tiver   havido 
 despesa   com   o   procedimento   de   leilão   (por   ex.:   publicação   de   editais),   caberá   ao   exequente   ou   ao   executado 
 (conforme   o   caso)   pagar   essa   despesa.   Portanto,   o   débito   total   a   ser   quitado,   ainda   que   seja   em   razão   de 
 acordo,   compreende   as   despesas   com   o   procedimento   de   leilão,   ainda   que   o   leilão   não   tenha   sido   realizado, 
 desde   que,   entretanto,   haja   sido   praticado   algum   ato   que   implique   comprovadamente   despesa.   15.   O   escrivão 
 controlará   e   impulsionará,   por   atos   ordinatórios,   o   procedimento,   observando   e   fazendo   observar   os   requisitos 
 específicos   do   leilão   e,   principalmente,   os   prazos,   não   permitindo   dilações   indevidas,   de   modo   a   assegurar 
 finalização   em   tempo   razoável.   Se   houver   situação   que   exija   decisão,   fará   conclusão   imediata,   indicando   a 
 situação   específica,   para   decisão   igualmente   específica,   sem   demora.   A   propósito,   art.   152,   VI   e   §   1º   do   CPC; 
 art. 203, § 4º do CPC; art. 93, XIV da Constituição Federal. Intime-se." 
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           Santos, 13 de abril de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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